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S O B R E  O  VA D E  M EC U M  P O L I C I A L
Seja muito bem-vindo à 11a Edição do VADE MECUM POLICIAL! Após o sucesso 
das dez primeiras edições, que se esgotaram, apresentamos esta, ainda mais 
completa e focada nos concursos policiais.

Como professor de cursos preparatórios para concursos públicos desde o ano 
de 2002, percebi claramente a cobrança cada vez mais específica e relacionada 
ao cargo pretendido. É a chamada pertinência temática.

Neste sentido, inicia-se a busca pela melhor preparação possível, devendo o can-
didato frequentar cursos, ler doutrina e jurisprudência direcionadas e, claro, ter 
acesso à vasta legislação exigida pelos editais.

É o que naturalmente ocorre também no âmbito das carreiras policiais, a exem-
plo de Delegado de Polícia, Agente, Investigador, Escrivão, Papiloscopista, Perito 
Criminal, Policial Rodoviário Federal, Oficial ou Soldado das Polícias Militares. A 
preparação para tais concursos envolve o acesso a legislação específica, con-
fecção de peças de polícia judiciária, testes de aptidão física, exames médicos 
rigorosos, investigação social, aprovação em cursos de formação promovidos 
por academias de polícia entre outros desafios.

Com o objetivo de atender aos seus anseios em busca do objetivo final, as princi-
pais leis exigidas nos concursos policiais foram reunidas e sistematizadas por uma 
experiente equipe de professores. Elaboramos uma criteriosa remissão de artigos 
e súmulas a fim de facilitar os estudos de nosso futuro colega policial: você!

Foi desta forma que criamos o produto que agora tem em suas mãos e que cer-
tamente colaborará não apenas em sua jornada como candidato, mas também 
no exercício da nobre profissão de policial.

Aos estudos!

Bruno Zampier
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Você está recebendo, GRATUITAMENTE, um fragmento da obra da 
Editora Foco, para dar início aos seus estudos.

Este conteúdo não deve ser divulgado, pois tem direitos reservados à 
editora, constituindo-se uma cortesia a título de motivação aos seus 
estudos.

Faz-se necessário evidenciar que tal fragmento não representa a totali-
dade de uma obra ou disciplina.

A obra, na sua totalidade, poderá ser adquirida no site da Editora Foco:
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Bons estudos!
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APRESENTAÇÃO

Seja muito bem-vindo à 11ª Edição do VADE MECUM POLICIAL! Após o sucesso das dez 
primeiras edições, que se esgotaram, apresentamos esta, ainda mais completa e focada nos 
concursos policiais.

Como professor de cursos preparatórios para concursos públicos desde o ano de 2002, per-
cebi claramente a cobrança cada vez mais específica e relacionada ao cargo pretendido. É a 
chamada pertinência temática.

Neste sentido, inicia-se a busca pela melhor preparação possível, devendo o candidato fre-
quentar cursos, ler doutrina e jurisprudência direcionadas e, claro, ter acesso à vasta legislação 
exigida pelos editais.

É o que naturalmente ocorre também no âmbito das carreiras policiais, a exemplo de Delega-
do de Polícia, Agente, Investigador, Escrivão, Papiloscopista, Perito Criminal, Policial Rodoviário 
Federal, Oficial ou Soldado das Polícias Militares. A preparação para tais concursos envolve o 
acesso a legislação específica, confecção de peças de polícia judiciária, testes de aptidão física, 
exames médicos rigorosos, investigação social, aprovação em cursos de formação promovidos 
por academias de polícia entre outros desafios.

Com o objetivo de atender aos seus anseios em busca do objetivo final, as principais leis 
exigidas nos concursos policiais foram reunidas e sistematizadas por uma experiente equipe de 
professores. Elaboramos uma criteriosa remissão de artigos e súmulas a fim de facilitar os estudos 
de nosso futuro colega policial: você!

Foi desta forma que criamos o produto que agora tem em suas mãos e que certamente cola-
borará não apenas em sua jornada como candidato, mas também no exercício da nobre profissão 
de policial.

Aos estudos! 
Bruno Zampier
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 05.10.1988

Preâmbulo
Nós, representantes do povo brasileiro, reuni-
dos em Assembleia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a 
assegurar o exercício dos direitos sociais e in-
dividuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na har-
monia social e comprometida, na ordem interna 
e internacional, com a solução pacífica das con-
trovérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.

 è v. ADI 2076, j. 15-8-2002.

Título I
Dos princípios fundamentais

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui-se em Estado De-
mocrático de Direito e tem como fundamentos:

 è v. Arts. 18; 60, § 4º; 34, CF.
 è v. Lei 9.455/1997 – Lei de Tortura.

I – a soberania;
 è Arts. 5º, 13, 14, 20, 21, 27, § 4º, 34, 61, § 2º, e 84, 
da CF/1988.

 è v. Arts. 780 a 790 do CPP.

II – a cidadania;
 è v. Arts. 5º, LXXVII e 205 da CF/1988.
 è v. Lei 9.265/1996 – Gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania.

III – a dignidade da pessoa humana;
 è v. Súmulas Vinculantes 6, 11, 14 e 56 do STF.
 è v. Arts. 34, VII, b, 226, § 7º, 227 e 230 da CF/1988.
 è v. Art. 350 do CP.
 è v. Art. 284 do CPP.
 è v. Art. 234, § 1º, do CPPM.
 è v. Lei 9.544/97.
 è v. Lei 11.340/2006 – Lei Maria da Penha.
 è v. Lei 13.869/2019.
 è v. Decreto 678/1992 – Promulga a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.

 è v. Decreto 592/1992 – Pacto Internacional sobre Direitos 
Civis e Políticos.

 è v. ADIn 3.510 (D.J.E. 5.6.2008), o STF decidiu pela 
constitucionalidade do art. 5º da Lei 11.105/2005 – Lei 
de Biossegurança, sob a justificativa de que as pesquisas 
com células-tronco embrionárias não violam o princípio 
da dignidade da pessoa humana.

 è v. ADI 4424, j. 9-2-2012.

IV – os valores sociais do trabalho e da livre-
-iniciativa;

 è v. Arts. 6º a 11 e 170 da CF/1988.
 è v. ADPF 46, j. 5-8-2009.

V – o pluralismo político.
 è v. Lei 9.096/1995 – Lei dos Partidos Políticos.
 è v. Lei 9.504/1997 – Estabelece normas para as eleições.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição.

 è v. Lei 9.709/1998 – Regulamenta a execução do disposto 
nos incisos I, II e III do art. 14 da CF.

 è v. Art. 14 da CF/1988.
 è v. Art. 2º, Lei 4.737/65 – Código Eleitoral.
 è v. Art. 5º, LXXIII;  61, § 2º, CF.

Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.

 è v. Súmula 649 do STF. 
 è v. Súmula Vinculante 37 do STF. 
 è v. Arts. 34, V e VI, 60, § 4º, III, 68, 99, 105, I, g, da CF/1988.
 è v. ADPF 347 MC, j. 9-9-2015.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil:

 è v. ADI 4277 e ADPF 132, j. 5-5-2011.

I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II – garantir o desenvolvimento nacional;
 è v. Arts. 23, parágrafo único, e 174 da CF/1988.

III – erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais;

 è v. Arts. 79 a 82 do ADCT.
 è v. LC 111/2001 – Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza.

IV – promover o bem de todos, sem preconcei-
tos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.

 è v. Lei 11.340/2011 – Lei Maria da Penha.
 è v. Lei 8.081/1990 – Crimes e penas aplicáveis aos atos 
discriminatórios ou de preconceito de raça, cor, religião, 
etnia ou procedência nacional, praticados pelos meios de 
comunicação ou por publicação de qualquer natureza.

 è v. Lei 7.716/1989 – Define os crimes resultantes de pre-
conceito de raça ou de cor.

 è v. Lei 12.288/2010 – Estatuto da Igualdade Racial.

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se 
nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios:

I – independência nacional;
 è v. Arts. 91, 136 e 137 da CF/1988.
 è v. Lei 8.183/1991 – Organização e o funcionamento do 
Conselho de Defesa Nacional.

II – prevalência dos direitos humanos;
 è v. Decreto 678/1992 – Convenção Americana sobre Direi-
tos Humanos – Pacto de São José da Costa Rica.

III – autodeterminação dos povos;

IV – não intervenção;

V – igualdade entre os Estados;
 è v. Decreto 3.810/2001 – Promulga o Acordo de Assistência 
Judiciária em Matéria Penal entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da 
América.

VI – defesa da paz;

VII – solução pacífica dos conflitos;

VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;

 è v. Decreto 6.5810/1969 – Convenção Internacional sobre 
a Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial. 

 è v. Lei 77.16/89 – Crimes resultantes de preconceito de 
raça ou cor.

 è v. Lei 12.288/90 – Estatuto da igualdade racial.
 è v. Lei 13.260/2016 – Disciplina o Terrorismo (Regulamenta 
o inc. XLIII do art. 5º da CF/1988).

IX – cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade;

X – concessão de asilo político.
 è v. Arts. 27, 28, 29, Lei 13.445/2017 – Lei de Migração.

Parágrafo único. A República Federativa do 
Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, 
visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

 è v. Tratado de Assunção – Mercosul e o Tratado Constitutivo 
da União de Nações sul-americanas – Unasul.

Título II
Dos direitos e garantias  

fundamentais

CaPítulo I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS  

E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos ter-
mos seguintes:

 è v. Súmulas Vinculantes 6, 34 e 37 do STF.
 è v. Súmula 683 do STF.
 è v. Arts. 7º, XXX, 19, III, 37, XXI, 150, II, da CF/1988.
 è v. Lei 13.445/2017 – Lei de Migração.
 è v. Lei 12.990/2014 – Cotas Raciais.
 è v. Lei 13.185/2015 – Lei do Bullying.
 è v. Art. 4º, I, do CDC.
 è v. Art. 5º, I, da CF.
 è v. Art. 139, I, do CPC.
 è v. Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência.
 è v. Lei 8.899/1994 – Concede passe livre às pessoas por-
tadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual.

 è v. Lei 1.060/1950 – Estabelece normas para a concessão 
de assistência judiciária aos necessitados.
I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

 è v. Arts. 143, § 2º e 226, § 5º, da CF/1988. 
 è v. Art. 372 da CLT.
 è v. ADC 41, j. 8-6-2017.
 è v. ADI 3510, j. 29-5-2008.
 è v. ADI 3330, j. 3-5-2012.
 è v. ADPF 54, j. 12-4-2012.

II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

 è v. Súmulas Vinculantes 37 e 44 do STF. 
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EMENDAS À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL SELECIONADAS**

Emenda Constitucional de Revisão

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO 
N. 1, DE 1º DE MARÇO DE 1994**

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 60 da Constituição Federal, combinado com 
o art. 3º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, promulga a seguinte Emenda Cons-
titucional:

Art. 1º Ficam incluídos os arts. 71, 72 e 73 no 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
com a seguinte redação:

“Art. 71. Fica instituído, nos exercícios financei-
ros de 1994 e 1995, o Fundo Social de Emer-
gência, com o objetivo de saneamento finan-
ceiro da Fazenda Pública Federal e de estabi-
lização econômica, cujos recursos serão apli-
cados no custeio das ações dos sistemas de 
saúde e educação, benefícios previdenciários e 
auxílios assistenciais de prestação continuada, 
inclusive liquidação de passivo previdenciário, 
e outros programas de relevante interesse eco-
nômico e social.

Parágrafo único. Ao Fundo criado por este artigo 
não se aplica, no exercício financeiro de 1994, o 
disposto na parte final do inciso II do § 9º do art. 
165 da Constituição.”

“Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergên-
cia:

I – o produto da arrecadação do imposto sobre 
renda e proventos de qualquer natureza inci-
dente na fonte sobre pagamentos efetuados, a 
qualquer título, pela União, inclusive suas autar-
quias e fundações;

II – a parcela do produto da arrecadação do 
imposto sobre propriedade territorial rural, do 
imposto sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e do imposto sobre operações de 
crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títu-
los ou valores mobiliários, decorrente das al-
terações produzidas pela Medida Provisória 
419 e pelas Leis 8.847, 8.849 e 8.848, todas 
de 28 de janeiro de 1994, estendendo-se a 
vigência da última delas até 31 de dezem-
bro de 1995;

III – a parcela do produto da arrecadação resul-
tante da elevação da alíquota da contribuição 
social sobre o lucro dos contribuintes a que se 
refere o § 1º do art. 22 da Lei 8.212, de 24 de 
julho de 1991, a qual, nos exercícios financeiros 
de 1994 e 1995, passa a ser de trinta por cento, 
mantidas as demais normas da Lei 7.689, de 15 
de dezembro de 1988;

IV – vinte por cento do produto da arrecadação 
de todos os impostos e contribuições da União, 
excetuado o previsto nos incisos I, II e III;

** As Emendas Constitucionais alteradoras não constam 
na obra impressa, pois o conteúdo alterado já foi pro-
cessado nas respectivas normas.

V – a parcela do produto da arrecadação da con-
tribuição de que trata a Lei Complementar 7, de 
7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas 
jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a 
qual será calculada, nos exercícios financeiros de 
1994 e 1995, mediante a aplicação da alíquota 
de setenta e cinco centésimos por cento sobre 
a receita bruta operacional, como definida na le-
gislação do imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza;

VI – outras receitas previstas em lei específica.

§ 1º As alíquotas e a base de cálculo previstas 
nos incisos III e V aplicar-se-ão a partir do pri-
meiro dia do mês seguinte aos noventa dias pos-
teriores à promulgação desta Emenda.

§ 2º As parcelas de que tratam os incisos I, II, 
III e V serão previamente deduzidas da base de 
cálculo de qualquer vinculação ou participação 
constitucional ou legal, não se lhes aplicando 
o disposto nos arts. 158 II, 159, 212 e 239 da 
Constituição.

§ 3º A parcela de que trata o inciso IV será pre-
viamente deduzida da base de cálculo das vincu-
lações ou participações constitucionais previstas 
nos arts. 153, § 5º, 157, II, 158, II, 212 e 239 da 
Constituição.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se 
aplica aos recursos previstos no art. 159 da 
Constituição.

§ 5º A parcela dos recursos provenientes do im-
posto sobre propriedade territorial rural e do im-
posto sobre renda e proventos de qualquer natu-
reza, destinada ao Fundo Social de Emergência, 
nos termos do inciso II deste artigo, não poderá 
exceder:

I – no caso do imposto sobre propriedade ter-
ritorial rural, a oitenta e seis inteiros e dois dé-
cimos por cento do total do produto da sua ar-
recadação;

II – no caso do imposto sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza, a cinco inteiros e seis 
décimos por cento do total do produto da sua 
arrecadação.”

“Art. 73. Na regulação do Fundo Social de 
Emergência não poderá ser utilizado o instru-
mento previsto no inciso V do art. 59 da Cons-
tituição.”

Art. 2º Fica revogado o § 4º do art. 2º da 
Emenda Constitucional 3, de 1993.

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 1º de março de 1994.

Humberto Lucena

Presidente

(Publicação no D.O.U. de 2.3.1994)

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO 
N. 2, DE 7 DE JUNHO DE 1994

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 60 da Constituição Federal, combinado com 
o art. 3º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, promulga a seguinte Emenda Cons-
titucional:

Art. 1º É acrescentada a expressão “ou quais-
quer titulares de órgãos diretamente subordina-
dos à Presidência da República” ao texto do art. 
50 da Constituição, que passa a vigorar com a 
redação seguinte:

“Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, ou qualquer de suas Comissões, pode-
rão convocar Ministro de Estado ou quaisquer 
titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pes-
soalmente, informações sobre assunto previa-
mente determinado, importando em crime de 
responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada.”

Art. 2º É acrescentada a expressão “ou a qual-
quer das pessoas referidas no caput deste ar-
tigo” ao § 2º do art. 50, que passa a vigorar com 
a redação seguinte:

“Art. 50. (...)

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos 
escritos de informação a Ministros de Estado 
ou a qualquer das pessoas referidas no caput 
deste artigo, importando em crime de respon-
sabilidade a recusa, ou o não atendimento, no 
prazo de trinta dias, bem como a prestação de 
informações falsas.”

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

Humberto Lucena

 Presidente
(Publicação no D.O.U. de 9.6.1994)

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO 
N. 3, DE 7 DE JUNHO DE 1994

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 60 da Constituição Federal, combinado com 
o art. 3º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, promulga a seguinte Emenda Cons-
titucional:

Art. 1º A alínea c do inciso I, a alínea b do inciso 
II, o § 1º e o inciso II do § 4º do art. 12 da Cons-
tituição Federal passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 12. (...)

I – (...)

a) (...)

b) (...)

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou 
de mãe brasileira, desde que venham a residir na 
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A
ABUSO DE PODER
– direito de petição: Art. 5º, XXXIV, a
– habeas corpus: Art. 5º, LXVIII 
– mandado de segurança: Art. 5º, LXIX

AÇÃO
– crédito trabalhista; prescrição: Art. 7º, XXIX

AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALI-
DADE
– legitimados: Art. 103

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
– competência originária; STF: Art. 102, I, a
– efeitos: Art. 102, § 2º
– legitimados: Art. 103
– Procurador-Geral da República: Art. 103, § 

1º

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR 
OMISSÃO: ART. 103, § 2º
– medida cautelar da: Art. 102, i, p
AÇÃO POPULAR: Art. 5º, LXXIII
AÇÃO PRIVADA: Art. 5º, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
– competência originária; STF: Art. 102, I, j
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Arts. 37 a 43
– v. CARGOS, EMPREGOS, ERÁRIO, FUN-

ÇÕES PÚBLICAS
– administração fazendária e servidores fis-

cais; precedência: Art. 37, XVIII
– administração tributária: Art. 37, XXII
– autonomia: Art. 37, § 8º
– contratação temporária: Art. 37, IX
– disposições gerais: Art. 37
– improbidade administrativa: Art. 37, § 4º
– informação privilegiada: Art. 37, § 7º 
– participação do usuário na: Art. 37, § 3º 
– princípios: Art. 37, caput

– publicidade dos órgãos públicos:  
Art. 37, § 1º

– responsabilidade da: Art. 37,§ 6º
– servidor público; mandato eletivo: Art. 38

ADVOCACIA PÚBLICA
– Advocacia-Geral da União (AGU): Art. 131
– remuneração: Arts. 135 
ADVOGADO: Art. 133

ALISTAMENTO
– eleitoral: Art. 14, §§ 1º e 2º
ANISTIA: Art. 8º, ADCT
APOSENTADORIA: Art. 7º, XXIV
– compulsória; servidor público: Art. 40, § 1º, 

II

APRENDIZ
– trabalho: Art. 7º, XXXIII

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL (ADPF): ART. 102, § 1º

ASSISTÊNCIA
– jurídica: Art. 5º, LXXIV
– religiosa: Art. 5º, VII

ASSOCIAÇÃO
– atividade suspensa: Art. 5º, XIX
– criação: Art. 5º, XVIII
– dissolução compulsória: Art. 5º, XIX
– profissional e sindical: Art. 8º
– representação judicial e extrajudicial dos fi-

liados: Art. 5º, XXI
– sindical; servidor público: Art. 37, VI

ATO JURÍDICO PERFEITO: ART. 5º, XXXVI
– v. PRINCÍPIO

AUTARQUIA
– criação: Art. 37, XIX
AVISO PRÉVIO: Art. 7º, XXI

B
BRASILEIRO
– empresa jornalística e radiodifusão; proprie-

dade: Art. 222 
– nato: Art. 12, I
– nato; cargos privativos: Art. 12, § 3º
– naturalizado: Art. 12, II

C
CLÁUSULA PÉTREA: Art. 60, IV
CÂMARAS DOS DEPUTADOS: Art. 45
– Comissões: Art. 58
– competência privativa: Art. 51
– denúncia; crime: Art. 53, § 3º
– imunidade: Art. 53, § 8º
– incorporação às Forças Armadas: Art. 53, § 

7º
– inviolabilidade: Art. 53
– julgamento; STF: Art. 53, § 1º
– perda do mandato: Art. 55
– prisão: Art. 53, § 2º
– proibições: Art. 54
– reunião em sessões: Art. 57, § 4º
– sigilo; informação: Art. 53, § 6º
– sustação: Art. 53, §§ 4º e 5º
CÂMARAS MUNICIPAIS: Art. 29, IV e XI
– subsídios; fixação: Art. 29, V e VI
CAPITAL FEDERAL: Art. 18, § 1º

CARGOS, EMPREGOS, FUNÇÕES PÚBLICAS
– v. SERVIDOR PÚBLICO
– acessibilidade aos: Art. 37, I
– acumulação remunerada; vedação: Art. 37, 

XVI e XVII
– informação privilegiada: Art. 37, § 7º 
– Poder Legislativo e Judiciário; vencimentos; 

limite: Art. 37, XII
– contratação temporária: Art. 37, IX
– estabilidade: Art. 41
– função de confiança: Art. 37, V
– investidura: art. 37, II e § 2º
– irredutibilidade; vencimentos e subsídios: 

Art. 37, XV
– percepção simultânea; aposentadoria e re-

muneração; vedação: Art. 37, § 10 
– portadores de deficiência: Art. 37, VIII
– regime de previdência; contributivo e solidá-

rio: Art. 40 
– remuneração; vinculação e equiparação; ve-

dação: Art. 37, XIII
– remuneração e subsídio: Art. 37, XI
CASAMENTO: Art. 226, §§ 1º e 2º
– assistência: Art. 226, § 8º
– divórcio: Art. 226, §6º
– entidade familiar: Art. 226, § 4º
– pais; deveres: Art. 229
– planejamento familiar: Art. 226, § 7º
– proteção da família: Art. 226, caput

– sociedade conjugal; direitos e deveres: Art. 
226, § 5º

– união estável: Art. 226, § 3º

CERTIDÃO
– defesa de direitos; esclarecer interesse pes-

soal: Art. 5º, XXXIV, b 
CIDADANIA: Art. 1º, II
CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO: Arts. 218 a 

219-B
– atuação no exterior: Art. 218, § 7º
– cooperação com entidades públicos e pri-

vadas: Art. 219-A
– lei de incentivo: Art. 218, § 4º
– mercado interno; desenvolvimento: Art. 219
– pesquisa científica: Art. 218, § 1º
– pesquisa tecnológica: Art. 218, § 2º
– receita orçamentária; vinculação: Art. 218, § 

5º
– recursos humanos: Art. 218, § 3º
– SNCTI: Art. 219-B
COISA JULGADA: Art. 5º, XXXVI
– v. PRINCÍPIO



ÍNDICE REMISSIVO DA CF E ADCT

106

COMBUSTÍVEL: Art. 238
COMÉRCIO EXTERIOR: Art. 237
COMISSÃO DE ESTUDOS TERRITORIAIS: Art. 12, 

ADCT
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO (CPI): Art. 

58, § 3º
COMUNICAÇÃO SOCIAL: Arts. 220 a 224
– censura; vedação: Art. 220, § 2º

– concessão, permissão ou autorização; ser-
viço de radiodifusão: art. 223

– Conselho de Comunicação Social: Art. 224

– liberdade de informação jornalística: Art. 
220, § 1º

– liberdade de manifestação: Art. 220, caput

– empresa jornalística e radiodifusão; proprie-
dade: Art. 222 

– rádio e televisão: Art. 221

 – regulamentação; lei federal: Art. 220, § 3º

COMPETÊNCIA
– legislativa; comum: Art. 23
– legislativa; concorrente: Art. 24
– legislativa; privativa; União: Art. 22

CONCURSO PÚBLICO
– investidura: art. 37, II e § 2º
– prazo de validade: Art. 37 III e IV
CONGRESSO NACIONAL (CN): Arts. 44 a 50

– atribuição: Art. 48

– Câmara dos Deputados: Art. 45

– Comissões: Art. 58

– competência exclusiva: Art. 49

– composição: Art. 44, caput

– convocação extraordinária do: Art. 57, §§ 6º 
e 8º

– deliberações: Art. 47 e § 7º

– controle externo: Art. 70

– legislatura; duração: Art. 44, parágrafo único

– mesa do: Art. 57, § 5º

– prisão: Art. 53, § 2º

– Senado Federal: Art. 46

– sessão conjunta: Art. 57, § 3º

– sessão legislativa: Art. 57, § 2º

– reunião do: Art. 57
CONSELHO DE DEFESA: Art. 91
CONSELHO DE JUSTIÇA FEDERAL (CJF): Art. 105, 

parágrafo único, II 
CONSELHO DA REPÚBLICA: Arts. 89 e 90

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ)
– composição: Art. 103-B, I a XIII, e §§ 2º e 3º

– competência: Art. 103-B, § 4º

– ouvidorias de justiça: Art. 103-B, § 7º

– presidência do: Art. 103-B, § 1º
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

(CNMP): Art. 130-A

CONSUMIDOR
– defesa do: Art. 5º, XXXII e Art. 48, ADCT
– usuário na administração pública: Art. 37, § 

3º 

COOPERATIVA
– criação: Art. 5º, XVIII

CRIANÇA, ADOLESCENTE E JOVEM
– abuso, violência e exploração sexual: Art. 

227, § 4º
– adoção: Art. 227, § 5º
– filhos; direitos e qualificação: Art. 227, § 6º

– juventude: Art. 227, § 8º
– inimputável: Art. 228 
– portadores de deficiência; acesso ade-

quado: Art. 227, § 2º
– programa de assistência integral: Art. 227, § 

1º
– proteção especial: Art. 227, § 3º

CRIME
– imprescritível: Art. 5º, XLIV
– inafiançável: Art. 5º, XLIII e XLIV

CRIME POLÍTICO
– recurso ordinário; STF: Art. 102, II, a
CRIMES HEDIONDOS: Art. 5º, XLIII

CULTO RELIGIOSO E IGREJA
– vedação: Art. 19

CULTURA
– garantia: Art. 215
– patrimônio cultural brasileiro: Art. 216
– Sistema Nacional de Cultura: Art. 216-A

D
DEFENSORIA PÚBLICA: Art. 134
– da União: Art. 134, § § 1º e 3º
– defensores públicos; número na unidade ju-

risdicional: Art. 98, ADCT
– estadual; autonomia: Art. 134, § 2º
– princípios da: Art. 134, § 4º
– remuneração: Arts. 135 
DEFESA DO ESTADO E DAS INTITUIÇÕES DEMOCRÁ-

TICAS: Arts. 136 a 144
– disposição geral: Arts. 140 e 141
– estado de defesa: Art. 136
– estado de sítio: Arts. 137 a 139
– forças armadas: Arts. 142 e 143
– segurança pública: Art. 144

DEPUTADOS
– Estado; representação: Art. 27
DESAPROPRIAÇÃO: Art. 5º, XXIV
– função social: Art. 186
– insuscetível de: Art. 185
– União; competência: Art. 184
DESPORTO: Art. 217
– justiça desportiva: Art. 217, §§ 1º e 2º
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA: Art. 1º, III
DIREITO ADQUIRIDO: Art. 5º, XXXVI
– v. PRINCÍPIO
DIREITO DE AÇÃO: Art. 5º, XXXV
DIREITO DE HERANÇA: Art. 5º, XXX
– bens estrangeiros; sucessão: Art. 5º, XXXI
DIREITO DE PETIÇÃO
– contra ilegalidade ou abuso de poder: Art. 

5º, XXXIV, a
DIREITO DE PROPRIEDADE: Art. 5º, XXII
DIREITO DE REUNIÃO: Art. 5º, XVI
DIREITOS
– trabalhadores; urbanos; rurais: Art. 7º
DIREITOS AUTORAIS: Art. 5º, XXVII
– direito de fiscalização; aproveitamento eco-

nômico: Art. 5º, XXVIII, b
– propriedade industrial: Art. 5º, XXIV
– proteção; participações individuais: Art. 5º, 

XXVIII, a
DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS:
Art. 5º
– aplicação imediata: Art. 5º, § 1º

– cláusula pétrea: Art. 60, § 4º, IV
– rol exemplificativo: Art. 5º, § 2º
DIREITOS HUMANOS
– procedimento de aprovação: Art. 5º, § 3º
DIREITOS POLÍTICOS: Arts. 14 a 16
– cassação; vedada: Art. 15
– perda ou suspensão: Art. 15
DIREITOS SOCIAIS: Arts. 6º a 11
DISCRIMINAÇÃO
– direitos e liberdades fundamentais; punição 

legal: Art. 5º, XLI
DISTRITO FEDERAL: Art. 32
– administração tributária: Art. 37, XXII
– contribuição: Art. 149-A
– imposto; competência: Art. 155
– repartição de receita tributária: Art. 157
DOMÉSTICOS: Art. 7º, parágrafo único
– v. TRABALHO e TRABALHADOR(ES)

E
EDUCAÇÃO
– ensino; condições: Art. 209
– ensino; princípios: Art. 206
– ensino fundamental; conteúdo mínimo: Art. 

210
– garantia de: Art. 208
– plano nacional de educação: Art. 214
– recursos públicos: Art. 213
– sistema de ensino; organização: Art. 211
– União; aplicação da receita: Art. 212
– universidades: Art. 207
ELEIÇÃO
– v. ALISTAMENTO, DIREITOS POLÍTICOS, 

ELEGIBILIDADE, INELEGIBILIDADE, MAN-
DATO

– deputados: Art. 27
– governador: Art. 28
– prefeito: Art. 29, I a III
– processo eleitoral: Art. 16
– servidor público: Art. 38
ELEGIBILIDADE
– condições: Art. 14, § 3º
– militar alistável: Art. 14, § 8º
EMENDA À CONSTITUIÇÃO: Art. 60
– aprovação da: Art. 60, § 2º
– cláusula pétrea: Art. 60, § 4º
– promulgação: Art. 60, § 3º
– proposição: Art. 60, caput

– rejeitada ou prejudicada: Art. 60, § 5º
EMPREGADOR(ES)
– participação dos; discussão ou deliberação; 

interesse profissional ou previdenciário: Art. 
10

EMPREGO
– proteção da relação de: Art. 7º, I
EMPRESA PÚBLICA
– autorização: Art. 37, XIX
– criação de subsidiária: Art. 37, XX
– participação em empresa privada: Art. 37, 

XX
– remuneração e subsídio: Art. 37, XI e § 9º
ENFITEUSE: Art. 49, ADCT
ERÁRIO
– ilícito; prazo prescricional: Art. 37, § 5º
ESTADO DE DEFESA: Art. 136
ESTADO DE SÍTIO: Arts. 137 a 139
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ESTADOS FEDERADOS: Art. 18, § 3º
– administração tributária: Art. 37, XXII
– bens dos: Art. 26
– criação de; normas básicas: Art. 235
– Constituição do Estado: Art. 11, ADCT
– imposto; competência: Art. 155
– intervenção: Art. 35
– organização: Art. 25
– repartição de receita tributária: Art. 157
– representação de inconstitucionalidade: Art. 

125, § 2º
– representação dos; Deputados: Art. 27
– Territórios Federais; Roraima e Amapá; 

transformação: Art. 14, ADCT
– Tocantins; criação: Art. 13, ADCT
EXTRADIÇÃO
– brasileiro: Art. 5º, LI
– competência originária; STF: Art. 102, I, g
– estrangeiro: Art. 5º, LII
EXPROPRIAÇÃO: Art. 243

F
FAMÍLIA
– assistência: Art. 226, § 8º
– casamento: Art. 226, §§ 1º e 2º
– dever da: Art. 227, caput

– divórcio: Art. 226, § 6º
– entidade familiar: Art. 226, § 4º
– idoso; dever de amparar: Art. 230
– pais; deveres: Art. 229
– planejamento familiar: Art. 226, § 7º
– proteção da: Art. 226, caput

– sociedade conjugal; direitos e deveres: Art. 
226, § 5º

– união estável: Art. 226, § 3º
FINANÇAS PÚBLICAS
– normas gerais: Arts. 163 e 164
– orçamentos: Arts. 165 a 169
FGTS: Art. 7º, III
FONOGRAMAS E VIDEOFONOGRAMAS
– imunidade: Art. 150,VI, e
FORÇAS ARMADAS: Arts. 142 e 143
FUNÇÃO SOCIAL
– propriedade: Art. 186
FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA: 

Art. 80, ADCT
FUNDO SOCIAL DE EMERGÊNCIA: Arts. 72 e73, 

ADCT
FUNDAÇÃO
– autorização: Art. 37, XIX
– criação de subsidiária: Art. 37, XX
– participação em empresa privada: Art. 37, 

XX

G
GESTANTE
– licença: Art. 7º, XVIII
– presidiárias; período de amamentação: Art. 

5º, L
GOVERNADOR: Art. 28
GRATUIDADE
– certidão de óbito: Art. 5º, LXXVI, b
– habeas corpus: Art. 5º, LXXVII
– habeas data: Art. 5º, LXXVII
– registro de nascimento: Art. 5º, LXXVI, a
GREVE: Art. 9º

– servidor público: Art. 37, VII
GRUPOS ARMADOS CIVIL E MILITAR: Art. 5º, XLIV
GUARDA MUNICIPAL: Art. 144, § 8º

H
HABEAS CORPUS: Art. 5º, LXVIII 
– competência originária; STF: Art. 102, I, d e i
– recurso ordinário; STF: Art. 102, II, a
HABEAS DATA: Art. 5º, LXXII
– recurso ordinário; STF: Art. 102, II, a

I
IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL: Art. 5º, LVIII
IGUALDADE: Art. 5º, caput
ILEGALIDADE
– direito de petição: Art. 5º, XXXIV, a
– habeas corpus: Art. 5º, LXVIII
– mandado de segurança: Art. 5º, LXIX
IMPOSTO
– competência; Estados e DF; instituir: Art. 155
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA: Art. 37, § 4º
– v. ERÁRIO
IMUNIDADE: Art. 150, VI
INCONSTITUCIONALIDADE
– ADIn : Art. 102, I, a
– Estados; representação de: Art. 125, § 2º
INDENIZAÇÃO
– erro judiciário: Art. 5º, LXXV 
ÍNDIOS: Arts. 231 e 232
INELEGIBILIDADE: Art. 14, §§ 4º e 7º
– outros casos: Art. 14, § 9º
INFORMAÇÃO
– acesso assegurado: Art. 5º, XIV
– administração pública; informação privile-

giada: Art. 37, § 7º 
– habeas data: Art. 5º, LXXII
– prestado por órgão público: Art. 5º, XXXIII
 INICIATIVA POPULAR
– município: Art. 29, XIII
INTERVENÇÃO: Arts. 34 a 36
– decretação: Art. 36
INVIOLABILIDADE
– casa: Art. 5º, XI
– intimidade, vida, honra e imagem: Art. 5º, X
– sigilo de correspondência, comunicações 

telegráficas, dados e telefônicas: Art. 5º, XII
– vereadores: Art. 29, VIII
IRRIGAÇÃO
– União; aplicação de recursos à: Art. 42, 

ADCT

J
JUIZ(ES)
– de paz: Art. 30, ADCT
– federais: Art. 28, ADCT
– togado: Art. 21, ADCT
JUÍZO DE EXCEÇÃO: Art. 5º, XXXVII
JÚRI: Art. 5º, XXXVIII
JUSTIÇA DO TRABALHO: Arts. 111 a 116
– competência: Art. 114
– Tribunal Regional do Trabalho (TST): Art. 115
– Tribunal Superior do Trabalho (TST): Art. 

111-A
– vara da: Arts. 112 e 116
JUSTIÇA DOS ESTADOS: Arts. 125 e 126
JUSTIÇA ELEITORAL: Arts. 118 a 121
– organização e competência; Lei Comple-

mentar: Art; 121
JUSTIÇA FEDERAL: Arts. 106 a 110
– competência: Art. 109
– seção judiciária: Art. 110
JUSTIÇA MILITAR: Arts. 122 a 124
– estadual; criação: Art. 125, § 3º
– estadual; competência: Art. 125, § 4º

L
LEIS: Arts. 61 a 69
– v. VETO
– aumento de despesa; não admissão: Art. 63
– iniciativa; lei complementar e ordinária: Art. 

61, caput

– iniciativa popular: Art. 61, § 2º
– iniciativa privativa; Presidente da República: 

Art. 61, § 1º
– projeto de lei; discussão e votação: Arts. 64 

e 65
– projeto de lei; rejeitado: Art. 67
– projeto de lei; sanção ou veto: art. 66
– promulgação: Art. 66, § 7º
LEIS COMPLEMENTARES: Art. 69
LEIS DELEGADAS: Art. 68
LIBERDADE
– associação: Art. 5º, XVII e XX
– atividade intelectual, artística, científica e co-

municação: Art. 5º, IX
– consciência e de crença: Art. 5º, VI
– exercício de trabalho, ofício e profissão: Art. 

5º, XIII
– locomoção: Art. 5º, XV
LIBERDADE PROVISÓRIA: Art. 5º, LXVI
LICITAÇÃO PÚBLICA: Art. 37, XXI
LIVRE INICIATIVA: Art. 1º, IV

M
MANDADO DE INJUNÇÃO: Art. 5º, LXXI
– competência originária; STF: Art. 102, I, q
– recurso ordinário; STF: Art. 102, II, a
MANDADO DE SEGURANÇA: Art. 5º, LXIX
– coletivo: Art. 5º, LXX
– recurso ordinário; STF: Art. 102, II, a
MANDATO
– Deputado e Senador; perda do: Art. 55
– Deputado e Senador; perda do; voto aberto: 

Art. 55, § 2º
– eletivo; impugnação: Art. 14, §§ 10 e 11
– Prefeito; perda do mandato: Art. 29, XIV
– Presidente da República; compromisso: Art. 

1º, ADCT
– renúncia: Art. 14, § 6º
– servidor público: Art. 38
MEDIDA PROVISÓRIA: Art. 62
– deliberação: Art. 62, § 5º
– edição de matéria; vedada: Art. 62, § 1º
– imposto; instituição e majoração: Art. 62, § 

2º
– perda de eficácia: Art. 62, §§ 3º e 4º
– reedição: Art. 62, § 10
– regime de urgência: Art. 62, § 6º
– relações jurídicas; conservação: Art. 62, § 

11
– vigência; prorrogação: Art. 62, § 7º
– vedada a adoção de: Art. 246
– votação e exame: Art. 62, §§ 8º e 9º
MEIO AMBIENTE: Art. 225
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– conduta ou atividade lesiva; sanções: Art. 
225, § 3º

– dever de efetividade: Art. 225, § 1º
– patrimônio nacional: Art. 225, § 4º
– terras; indisponíveis: Art. 225, § 5º
– usinas; reator nuclear: Art. Art. 225, § 6º
MENOR
– inimputável; penal: Art. 228 
– trabalho; proibição: Art. 7º, XXXIII
MILITARES: Arts. 42 e 43
– polícia militar e bombeiros: Art. 144, §§ 5º e 

6º
MINISTÉRIO PÚBLICO: Arts. Arts. 127 a 130-A
– abrangência: art. 128
– autonomia: Art. 127, § 2º
– Conselho Nacional do Ministério Público 

(CNMP): Art. 130-A
– funções institucionais: Art. 129
– incumbência; defesa: Art. 127, caput
– princípios insti8tucionais: Art. 127, § 1º
– proposta orçamentária: Art. 127, §§ 4º a 6§
MINISTROS DE ESTADO: Arts. 87 e 88
MULHER
– trabalho; proteção: Art. 7º, XX
MUNICÍPIOS: Arts. 18, § 4º e 29
– administração tributária: Art. 37, XXII
– contribuição: Art. 149-A 
– fiscalização: Art. 31
– imposto; competência: Art. 156
– iniciativa popular: Art. 29, XIII
– planejamento; cooperação: Art. 29, XII
– poder legislativo do: Art. 29-A
– repartição de receita tributária: Art. 158

N
NACIONALIDADE: Arts. 12 e 13
– brasileiro: Art. 12
– idioma oficial: Art. 13
– perda da: Art. 12, § 4º
– portugueses: Art. 12, § 1º

O
OBJETIVOS FUNDAMENTAIS: Art. 3º
ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA
– política agrícola e fundiária e reforma agrária: 

Arts. 184 a 191
– política urbana: Arts. 182 e 183
– princípios gerais: Arts. 170 a 181
– sistema financeiro nacional: Art. 192
ORDEM SOCIAL
– ciência e tecnologia: Arts. 218 e 219
– comunicação social: Arts. 220 a 224
– disposição geral: Art. 193 
– educação, cultura e desporto: Arts. 205 a 

217
– família, criança, adolescente, jovem e idoso: 

Arts. 226 a 230
– índios: Art. 231 e 232
– meio ambiente: Art. 225
– seguridade social: Arts. 194 a 204
ORGANIZAÇÃO DO ESTADO: Arts. 18 a 42
ORGANIZAÇÃO DOS PODERES: Arts. 44 a 134
– funções essenciais à justiça: Arts. 127 a135
– Poder Executivo: Arts. 76 a 91
– Poder Judiciário: Arts. 92 a 126
– Poder Legislativo: Art. 44
– cláusula pétrea: Art. 60, § 4º, III

P
PATERNIDADE
– licença: Art. 7º, XIX
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS: Art. 7º, XI
PARTIDOS POLÍTICOS: Art. 17
PEBLISCITO: Art. 2º, ADCT
PENA
– estabelecimento; cumprimento de: Art. 5º, 

XLVIII
– não haverá: Art. 5º, XLVII
– rol exemplificativo de: Art. 5º, XLVI
PESQUISA E LAVRA: Arts. 43 e 44, ADCT
PLANO PLURIANUAL – DIRETRIZES ORÇAMENTÁ-

RIAS
– Projeto de lei: Art. 166
– vedações: Art. 167
PODER EXECUTIVO: Arts. 76 a 91
– Conselho de Defesa: Art. 91
– Conselho da República: Arts. 89 e 90
– Lei de iniciativa do: Art. 165
– Ministros de Estado: Arts. 87 e 88
– Presidente da República: Arts. 76 a 86
– Vice-Presidente da República: Arts. 76 a 86
PODER JUDICIÁRIO: Arts. 92 a 126
– autonomia: Art. 99
– competência privativa: Art. 96
– custas e emolumentos: Art. 98, § 2º
– Estatuto da Magistratura: Art. 93
– juizado especial: Art. 98, I e § 1º
– juízes; garantias e vedações: Art. 95
– justiça de paz: Art. 98, II
– órgãos do: Art. 92
– precatório: Art. 100
– reserva de plenário: Art. 97
– Supremo Tribunal Federal: Arts. 101 a 

103-B
– Tribunal regional Federal; composição: Art. 94
PODER LEGISLATIVO: Art. 44
– Congresso Nacional: Arts. 44 a 50
– controle externo; CN e TCU: Art. 71
– deliberações: Art. 47
– fiscalização contábil, financeira e orçamen-

tária: Arts. 70 a 75
– legislatura; duração: Art. 44, parágrafo único
– municipal: Art. 29-A
PODERES: Art. 2º
– cláusula pétrea: Art. 60, § 4º, III
POLÍCIA CIVIL: Art. 144, § 4º
POLÍCIA FEDERAL: Art. 144, § 1º
POLÍCIA FERROVIÁRIA FEDERAL: Art. 144, § 3º
POLÍCIA MILITAR: Art. 144, §§ 5º e 6º
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL: Art. 144, § 2º
POLÍTICA AGRÍCOLA, FUNDIÁRIA E REFORMA AGRÁ-

RIA
– v. DESAPROPRIAÇÃO
– função social: Art. 186
– política agrícola; planejamento: Art. 187
– propriedade rural; aquisição; limitação: Art. 

190
– reforma agrária; título de domínio: Art. 189
– terras públicas e devolutas: Art. 188
– usucapião rural: Art. 191
PORTUGUESES: Art. 12, § 1º
PRAZO PRESCRICIONAL
– ação; crédito trabalhista: Art. 7º, XXIX
PREFEITO: Art. 29, I a III

– julgamento: Art. 29, X
– perda do mandato: Art. 29, XIV
PRESIDENTE DA REPÚBLICA
– ausência; licença do CN: Art. 83
– competência privativa: Art. 84
– compromisso: Art. 1º, ADCT
– crime de responsabilidade: Arts. 85 e 86
– eleição: Art. 77
– impedimento; substituição: Arts. 79 a 81
– mandato: Art. 82
– posse: Art. 78
PRESO (A)
– extradição: Art. 5º, LI e LII
– integridade física e moral: Art. 5º, XLIX
– período de amamentação: Art. 5º, L
PREVIDÊNCIA SOCIAL: Arts. 201 a 204
– assistência social: Arts. 203 e 204
– princípio do equilíbrio financeiro e atuarial: 

Art. 201
– regime de previdência privada: Art. 202
PRINCÍPIO
– celeridade processual: Art. 5º, LXXVIII
– contraditório e da ampla defesa: Art. 5º, LV
– devido processo legal: Art. 5º, LIV
– inafastabilidade da jurisdição: Art. 5º, XXXV
– individualização da pena: Art. 5º, XLV e XLVI
– irretroatividade: Art. 5º, XL
– juiz natural: Art. 5º, LIII
– legalidade: Art. 5º, XXXIX
– presunção de inocência: Art. 5º, LVII
– razoável duração do processo: Art. 5º, LXX-

VIII
– segurança jurídica: Art. 5º, XXXVI
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS: Arts. 1º a 4º
PRISÃO: Art. 5º, LXI
– civil: Art. 5º, LXVII
– comunicação da: Art. 5º, LXII
– direito ao silêncio: Art. 5º, LXIII
– identificação dos responsáveis da: Art. 5º, 

LXIV
– ilegal; relaxamento: Art. 5º, LXV
– liberdade provisória: Art. 5º, LXVI
 PROCESSO
– v. PRINCÍPIO
– celeridade do: Art. 5º, LXXVIII
– razoável duração do: Art. 5º, LXXVIII
PROCESSO LEGISLATIVO: Arts. 59 a 69
– cláusula pétrea: Art. 60, § 4º
– disposição geral: Art. 59
– emenda à Constituição: Art. 60
– lei: Arts. 61 a 69
– lei complementar: Art. 69
– lei delegada: Art. 68
– medida provisória: Art. 62
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL: Art. 239
PROPRIEDADE
– empresa jornalística e radiodifusão: Art. 222 
– função social: Art. 5º, XXIII
– ocupação temporária: Art. 5º, XXV
– rural; impenhorabilidade: Art. 5º, XXVI
PROPRIEDADE INDUSTRIAL: Art. 5º, XXIV
PROVAS ILÍCITAS: Art. 5º, LVI
PUBLICIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS: Art. 5º, LX

R
RACISMO: Art. 5º, XLII
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO
– julgar; STF: Art. 102, III
– repercussão geral: Art. 102, § 3º
RECURSO ORDINÁRIO
– julgar; STF: Art. 102, II
REELEIÇÃO: Art. 14, § 5º
RELAÇÕES INTERNACIONAIS: Art. 4º
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
– cláusula pétrea: Art. 60, § 4º, I
– organização político-administrativa: Arts. 18 

e 19
REVISÃO CONSTITUCIONAL: Art. 3º, ADCT
REVISÃO CRIMINAL
– competência originária; STF: Art. 102, I, j

S
SALÁRIO
– décimo terceiro (13º): Art. 7º, VIII
– discriminação do; proibição: Art. 7º, XXX e 

XXXI
– garantia de: Art. 7º, VII
– irredutibilidade do: Art. 7º, VI
– piso; proporcional: Art. 7º, V
– proteção do: Art. 7º, X
– serviço extraordinário; remuneração: Art. 7º, 

XVI
– trabalho noturno: Art. 7º, IX
SALÁRIO–FAMÍLIA: Art. 7º, XII 
SALÁRIO MÍNIMO: Art. 7º, IV
SAÚDE: Arts. 196 a 200
– iniciativa privada: Art. 199
– relevância pública: Art. 197
– sistema único: Arts. 198 e 200
SEGURANÇA PÚBLICA: Art. 144
– organização e funcionamento: Art. 144, § 7º
– remuneração: Arts. 144, § 9º e 39, § 4º
– segurança viária: Art. 144, § 10
SEGURIDADE SOCIAL: Arts. 194 a 204
– disposição geral: Arts. 194 e 195
– previdência social: Arts. 201 a 204
– saúde: Arts. 196 a 200
SEGURO-DESEMPREGO: Art. 7º, II
SENADO FEDERAL: Art. 46
– Comissões: Art. 58
– competência privativa: Art. 52
– crime de responsabilidade; Presidente da 

República: Arts. 85 e 86
– denúncia; crime: Art. 53, § 3º
– imunidade: Art. 53, § 8º
– incorporação às Forças Armadas: Art. 53, § 

7º
– inviolabilidade: Art. 53
– julgamento; STF: Art. 53, § 1º
– perda do mandato: Art. 55
– prisão: Art. 53, § 2º
– proibições: Art. 54
– reunião em sessões: Art. 57, § 4º
– sigilo; informação: Art. 53, § 6º
– sustação: Art. 53, §§ 4º e 5º
SERINGUEIROS: Arts. 54 e 54-A, ADCT
SERVIÇO MILITAR
– isentos do: Art. 143, § 2º
– obrigatório: Art. 143
– serviço alternativo: Art. 143, § 1º
SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO: Art. 236
SERVIDOR PÚBLICO: Arts. 39 a 41

– acréscimo pecuniário percebido: Art. 37, XIV

– acumulação remunerada; vedação: Art. 37, 
XVI e XVII

– aposentadoria compulsória: Art. 40, § 1º, II 
da CF e Art. 100 do ADCT

– associação sindical: Art. 37, VI

– conselho de política de administração e re-
muneração: Art. 39, caput

– de carreira; remuneração: Art. 39, § 4º

– direito de greve: Art. 37, VII

– escolas de governo: Art. 39, § 2º

– estabilidade: Art. 41 e Art. 19, ADCT

– estabilidade; sem concurso: Art. 18, ADCT

– função de confiança: Art. 37, V

– inativos; revisão: Art. 20, ADCT

– irredutibilidade; vencimentos e subsídios: 
Art. 37, XV

– mandato eletivo: Art. 38

– percepção simultânea; aposentadoria e re-
muneração; vedação: Art. 37, § 10

– regime de previdência; contributivo e solidá-
rio: Art. 40 

– remuneração; vinculação e equiparação; ve-
dação: Art. 37, XIII

– remuneração e subsídio: Arts. 37, X, XI, e 
39, § 6º

– sistema remuneratório: Art. 39, § 1º

– Poder Legislativo e Judiciário; vencimentos; 
limite: Art. 37, XII

SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL: Art. 192

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

– empréstimo compulsório: Art. 148

– finanças públicas: Arts. 163 a 169

– imposto; Estado e Distrito Federal:  
Art. 155

– imposto; União: Arts. 153 e 154

– lei complementar: Arts. 146 e 146-A

– poder de tributar; limitação: Arts. 150 e 151

– princípios gerais: Art. 145

– repartição das receitas tributárias: Arts. 157 
a 162

– União; competência exclusiva: Art. 149

– União; Território Federal: Art. 147

– vigência: Art. 34, ADCT

SOBERANIA

– princípio fundamental: Art. 1º, I

– popular; direito político: Art. 14

– popular; poder: Art. 1º, parágrafo único

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

– autorização: Art. 37, XIX

– criação de subsidiária: Art. 37, XX

– participação em empresa privada: Art. 37, 
XX

– remuneração e subsídio: Art. 37, XI e § 9º

SUFRÁGIO UNIVERSAL: Art. 14

SÚMULA VINCULANTE: Art. 103-A

– legitimados da ADIn: Art. 103-A, § 2º

– objetivo: Art. 103, § 1º

– reclamação ao STF: Art. 103-A, § 3º

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ): Arts. 104 
e 105

– competência do: Art. 105

– competência originária: Art. 105, I

– composição: Art. 104, caput

– Conselho de Justiça Federal (CJF): Art. 105, 
parágrafo único, II 

– Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoa-
mento: Art. 105, parágrafo único, I

– nomeação: Art. 104, parágrafo único

– recurso especial: Art. 105, II, a

– recurso ordinário: Art. 105, II

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)

– ações contra CNJ e CNMP: Art. 102, I, r

– arguição de descumprimento de preceito 
fundamental: Art. 102, § 1º

– competência: Art. 102

– composição e nomeação: Art. 101

– conflito de competência; Art. 102, I, o

– Conselho Nacional de Justiça: Art. 103-B

– crime de responsabilidade; Presidente da 
República: Art. 86

– crime político: Art. 102, II, b

– execução de sentença: Art. 102, I, m

– mandado de injunção: Art. 102, I, q

– medida cautelar; ADIn: Art. 102, i, p

– Procurador-Geral da República: Art. 103, § 
1º

– reclamação: Art. 102, I, l

– recurso extraordinário: Art. 102, III e § 3º 

– recurso ordinário: Art. 102, II

– súmula vinculante: Art. 103-A

T
TERRITÓRIOS FEDERAIS: Arts. 18, § 2º e 33
– Fernando de Noronha; extinção: Art. 15, 

ADCT
TERRORISMO: Art. 5º, XLIII
TORTURA: Art. 5º, XLIII
TRABALHO
– v. SALÁRIO
– ação; prazo prescricional: Art. 7º, XXIX
– automação: Art. 7º, XXVII
– convenção e acordo coletivo de; reconheci-

mento: Art. 7º, XXVI
– discriminação; proibição: Art. 7º, XXXI e 

XXXII
– duração normal de: Art. 7º, XIII
– jornada de 6 horas: Art. 7º, XIV
– menores; proibição: Art. 7º, XXXIII
– mulher; proteção do: Art. 7º, XX
– normas de segurança do: Art. 7º, XXII
– noturno; remuneração: Art. 7º, IX
– penoso, insalubre, perigoso; remuneração; 

adicional: Art. 7º, XXIII 
– serviço extraordinário; remuneração: Art. 7º, 

XVI
TRABALHADOR(ES)
– acidente de trabalho; seguro: Art. 7º, XXVIII
– aposentadoria: Art. 7º, XXIV
– assistência gratuita; creches e pré-escola: 

Art. 7º, XXV
– aviso prévio: Art. 7º, XXI
– direitos: Art. 7º
– domésticos: Art. 7º, parágrafo único
– eleição; representante dos: Art. 11
– férias anuais: Art. 7º, XVII
– FGTS: Art. 7º, III
– participação dos; discussão ou deliberação; 

interesse profissional ou previdenciário: Art. 
10
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– repouso semanal; remunerado: Art. 7º, XV
TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS: Art. 5º, XLIII
TRANSPORTE: Art. 6º
– v. DIREITOS SOCIAIS
TRIBUNAL DE CONTAS
– composição: Art. 73, caput

– controle interno: Art. 74
– nomeação; requisitos: Art. 73, § 1º
TRIBUNAL DE EXCEÇÃO: Art. 5º, XXXVII
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
– conflitos fundiários: Art. 126
– julgamento; prefeito: Art. 29, X
– Lei de Organização Judiciária: Art. 125, § 1º
– subsídio mensal; limite: Art. 37, § 12
TRIBUNAL INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMA-

NOS: Art. 7º, ADCT
TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL: Art. 5º, § 4º
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL: Art. 107
– competência: Art. 108
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (TRT)
– composição: Art. 115
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL (TSE): Art. 120
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO (TST): Art. 

111-A

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL (TSE): Art. 119

U
UNIÃO: Arts. 20 a 24

– v. COMPETÊNCIA

– administração tributária: Art. 37, XXII

– aplicação; recursos à irrigação: Art. 42, 
ADCT

– bens da: Art. 20

– competência da: Art. 21

– competência exclusiva da; contribuição: Art. 
149

– competência legislativa; privativa da: Art. 22

– empréstimo compulsório: Art. 148

– imposto; competência da: Arts. 153 e 154

– imposto; Território Federal: Art. 147

– intervenção: Art. 34

– monopólio da: Art. 177

– poder de tributar da; limitação: Art. 151

– repartição de receita tributária: Art. 159

UNIÃO ESTÁVEL: Art. 226, § 3º

USUCAPIÃO

– rural: Art. 191

V
VALORES SOCIAIS: Art. 1º, IV
VETO
– apreciação: Art. 66, §§ 4º e 6º
– parcial: Art. 66, § 2º
– projeto de lei; inconstitucional: Art. 66, § 1º
– não for mantido; promulgação: Art. 66, § 5º
VEREADORES: Art. 29
– incompatibilidades: Art. 29, IX
– período de amamentação: Art. 5º, L
– remuneração: Art. 29, VII
VICE-GOVERNADOR: Art. 28
VICE -PREFEITO: Art. 29, I a III
VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
– ausência; licença do CN: Art. 83
– eleição: Art. 77
– impedimento; substituição: Arts. 79 a 81
– posse: Art. 78
VOTO: Art. 14
– cláusula pétrea: Art. 60, § 4º, II
VOTO ABERTO: Arts. 55, § 2º e 66, § 4º

Z
ZONA FRANCA: Arts. 40, 92 e 92-A, ADCT
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DECRETO-LEI 4.657, 
DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.
 è Ementa com redação alterada pela Lei 12.376/2010.

O Presidente da República, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta: 
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa 
a vigorar em todo o país 45 (quarenta e cinco) 
dias depois de oficialmente publicada.

 è v. Art. 8º da LC 95/1998.
§ 1º Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade 
da lei brasileira, quando admitida, se inicia 3 (três) 
meses depois de oficialmente publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009).
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer 
nova publicação de seu texto, destinada a cor-
reção, o prazo deste artigo e dos parágrafos an-
teriores começará a correr da nova publicação. 
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor con-
sideram-se lei nova. 
Art. 2º Não se destinando à vigência temporá-
ria, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 
revogue. 

 è v. Art. 3º do CP.
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando ex-
pressamente o declare, quando seja com ela in-
compatível ou quando regule inteiramente a ma-
téria de que tratava a lei anterior.

 è v. Art. 9º da LC 95/1998. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições ge-
rais ou especiais a par das já existentes, não re-
voga nem modifica a lei anterior. 
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revo-
gada não se restaura por ter a lei revogadora 
perdido a vigência. 
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, ale-
gando que não a conhece.

 è v. Art. 21 do CP. 
 è v. Art. 18 da LC 95/1998.

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o 
caso de acordo com a analogia, os costumes e 
os princípios gerais de direito.

 è v. Art. 3º do CPP.
Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos 
fins sociais a que ela se dirige e às exigências do 
bem comum. 

 è v. Art. 6º da Lei 9.099/1995.
Art. 6º A lei em vigor terá efeito imediato e geral, 
respeitados o ato jurídico perfeito, o direito ad-
quirido e a coisa julgada. 

 è Caput com redação alterada pela Lei 3.238/1957. 
 è v. Art. 5º, XXXVI, da CF/1988.

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consu-
mado segundo a lei vigente ao tempo em que 
se efetuou. 

 è § 1º acrescentado pela Lei 3.238/1957.
 è v. Súmula Vinculante 1 do STF.
 è v. Art. 5º, XL, da CF/1988.
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§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos 
que o seu titular, ou alguém por ele, possa exer-
cer, como aqueles cujo começo do exercício te-
nha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida 
inalterável, a arbítrio de outrem. 

 è § 2º acrescentado pela Lei 3.238/1957.
 è v. Arts. 115 a 120 do CC.

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a 
decisão judicial de que já não caiba recurso. 

 è § 3º acrescentado pela Lei 3.238/1957.
 è v. Arts. 496, e 502 a 508, do CPC.

Art. 7º A lei do país em que for domiciliada a 
pessoa determina as regras sobre o começo e 
o fim da personalidade, o nome, a capacidade e 
os direitos de família.

 è v. Arts. 1º a 10, 16, 70 a 78, e 1.511 a 1.783, do CC. 
 è v. Arts. 50 a 66, e 77 a 94, da Lei 6.015/1973.

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será 
aplicada a lei brasileira quanto aos impedimentos 
dirimentes e às formalidades da celebração. 

 è v. Arts. 1.517, 1.521, I a VII, 1.523 e 1.533 a 1.570 do CC.
 è v. Arts. 8º e 9º da Lei 1.110/1950.

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá ce-
lebrar-se perante autoridades diplomáticas ou 
consulares do país de ambos os nubentes. 

 è § 2º com redação alterada pela Lei 3.238/1957. 
 è v. Art. 1.544 do CC.

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá 
os casos de invalidade do matrimônio a lei do 
primeiro domicílio conjugal.

 è v. Arts. 1.548 a 1.564 do CC. 
§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, 
obedece à lei do país em que tiverem os nuben-
tes domicílio, e, se este for diverso, à do primeiro 
domicílio conjugal.

 è v. Arts. 1.639, 1.640 e 1.653 do CC. 
§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar 
brasileiro, pode, mediante expressa anuência 
de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de en-
trega do decreto de naturalização, se apostile ao 
mesmo a adoção do regime de comunhão par-
cial de bens, respeitados os direitos de terceiros 
e dada esta adoção ao competente registro. 

 è § 5º com redação alterada pela Lei 6.515/1977. 
 è v. Art. 12 da CF/1988.
 è v. Arts. 1.639, § 2º, 1.658 a 1.666 do CC.

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um 
ou ambos os cônjuges forem brasileiros, só 
será reconhecido no Brasil depois de 1 (um) 
ano da data da sentença, salvo se houver 
sido antecedida de separação judicial por igual 
prazo, caso em que a homologação produzirá 
efeito imediato, obedecidas as condições esta-
belecidas para a eficácia das sentenças estran-
geiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, 
na forma de seu regimento interno, poderá ree-
xaminar, a requerimento do interessado, deci-
sões já proferidas em pedidos de homologação 
de sentenças estrangeiras de divórcio de bra-
sileiros, a fim de que passem a produzir todos 
os efeitos legais.

 è § 6º com redação alterada pela Lei 12.036/2009.

 è v. Art. 105, I, i, CF/1988 (EC 45/2004 alterou a competên-
cia para homologação de sentença estrangeira).

 è v. Art. 960, § 2º, do CPC.
§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio do 
chefe da família estende-se ao outro cônjuge 
e aos filhos não emancipados, e o do tutor ou 
curador aos incapazes sob sua guarda. 
§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, consi-
derar-se-á domiciliada no lugar de sua residência 
ou naquele em que se encontre. 
Art. 8º Para qualificar os bens e regular as rela-
ções a eles concernentes, aplicar-se-á a lei do 
país em que estiverem situados. 
§ 1º Aplicar-se-á a lei do país em que for domici-
liado o proprietário, quanto aos bens móveis que 
ele trouxer ou se destinarem a transporte para 
outros lugares. 
§ 2º O penhor regula-se pela lei do domicílio 
que tiver a pessoa, em cuja posse se encontre 
a coisa apenhada. 

 è v. Arts. 1.431 a 1.472 do CC.
Art. 9º Para qualificar e reger as obrigações, 
aplicar-se-á a lei do país em que se constituírem. 
§ 1º Destinando-se a obrigação a ser executada 
no Brasil e dependendo de forma essencial, será 
esta observada, admitidas as peculiaridades da 
lei estrangeira quanto aos requisitos extrínsecos 
do ato. 
§ 2º A obrigação resultante do contrato reputa-
-se constituída no lugar em que residir o propo-
nente.

 è v. Art. 435 do CC. 
Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência 
obedece à lei do país em que era domiciliado o 
defunto ou o desaparecido, qualquer que seja a 
natureza e a situação dos bens.

 è v. Arts. 6º, 7º, 26 a 36, 37 a 39, 1.784 a 1.990 do CC. 
§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, si-
tuados no país, será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasi-
leiros, ou de quem os represente, sempre que 
não lhes seja mais favorável a lei pessoal do 
de cujus. 

 è § 1º com redação alterada pela Lei 9.047/1995. 
 è v. Art. 5º, XXXI, da CF/1988.
 è v. Arts. 1.829, I e II, 1.830 a 1.832, 1.837, 1.838, 1.851 
a 1.856 do CC.

 è v. Art. 17 do Decreto 3.200/1941.
§ 2º A lei do domicílio do herdeiro ou legatário 
regula a capacidade para suceder. 

 è v. Art. 5º, XXX e XXXI, da CF/1988.
 è v. Arts. 1.787, e 1.798 a 1.803, do CC.
 è v. Arts. 23, 48 e 610, do CPC.

Art. 11. As organizações destinadas a fins de 
interesse coletivo, como as sociedades e as fun-
dações, obedecem à lei do Estado em que se 
constituírem.

 è v. Arts. 44, II e III, 62 a 69, 981 a 1.141 do CC.
 è v. Art. 75, § 3º, do CPC.
 è v. Decreto 2.427/1997 – Promulga a Convenção Intera-
mericana sobre Personalidade e Capacidade de Pessoas 
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CÓDIGO CIVIL

LEI 10.406, 
DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
 è v. Lei 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

Título I
Das pessoas naturais

Capítulo I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE
Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deve-
res na ordem civil.

 è v. Arts. 70 e ss., do CPC.
 è v. Art. 126, I, do CTN.
 è v. Art. 7º da LINDB.
 è v. Art. 1º da Convenção Americana de Direitos Humanos 
– Pacto de San Jose da Costa Rica.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa 
do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, 
desde a concepção, os direitos do nascituro.

 è v. Arts. 542, 1.779, caput, e 1.952 do CC.
 è v. Arts. 124 a 128 do CP.
 è v. Art. 3º da Convenção Americana de Direitos Humanos 
– Pacto de San Jose da Costa Rica.

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil os menores 
de 16 (dezesseis) anos.

 è Caput com redação alterada pela Lei 13.146/2015.
 è v. Arts. 166, I, 974, 1.728 e 1.767 do CC.
 è I a III – (Revogados pela Lei 13.146/2015).

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos 
atos ou à maneira de os exercer:

 è Caput com redação alterada pela Lei 13.146/2015.
 è v. Art. 105, 171, I, 195, 934 e 974 do CC.
 è v. Arts. 71, 72, e 447, § 1º, do CPC.
 è v. Art. 142 do ECA.

I – os maiores de 16 (dezesseis) e menores de 
18 (dezoito) anos;

 è v. Arts. 5º, 9º, III, 180, 666, 1.517, 1.634, V, 1.690, 1.747, 
I, 1.860, parágrafo único, do CC.

 è v. Arts. 402, 403 e 428 da CLT.
 è v. Art. 2º do ECA.

II – os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
 è Inciso II com redação alterada pela Lei 13.146/2015.
 è v. Art. 1.767, I e III, do CC.
 è v. Arts. 747 e ss., do CPC.

III – aqueles que, por causa transitória ou perma-
nente, não puderem exprimir sua vontade;

 è Inciso III com redação alterada pela Lei 13.146/2015.
 è v. Art. 1.767, IV, do CC.
 è v. Arts. 747 e ss., do CPC.

IV – os pródigos.
 è v. Art. 1.782 do CC.

Parágrafo único. A capacidade dos indígenas 
será regulada por legislação especial.

 è Parágrafo único com redação alterada pela Lei 
13.146/2015.

 è v. Arts. 231 e 232 da CF/1988.
 è v. Arts. 8º, 9º e 37 da Lei 6.001/1973.
 è v. Art. 1º, parágrafo único, da Lei 5.371/1967.
 è v. Decreto 7.747/2012 – Política Nacional de Gestão 
Territorial e Ambiental de Terras Indígenas

Art. 5º A menoridade cessa aos 18 (dezoito) 
anos completos, quando a pessoa fica habilitada 
à prática de todos os atos da vida civil.

 è v. Art. 228 da CF/1988.
 è v. Arts. 1.635, II e III, e 1.763, I, do CC.
 è v. Art. 27 do CP.
 è v. Arts. 34, 50, parágrafo único, 52, do CPP.
 è v. Art. 792 da CLT
 è v. Art. 42 do ECA.
 è v. Art. 9º, I, da Lei 6.001/1973.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, 
a incapacidade:

 è v. Art. 73 da Lei 4.375/1964.
I – pela concessão dos pais, ou de um deles na 
falta do outro, mediante instrumento público, in-
dependentemente de homologação judicial, ou 
por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor 
tiver 16 (dezesseis) anos completos;

 è v. Arts. 9º, II, 1.635, II e 1.763, I, do CC.
 è v. Arts. 29, IV, 89 e 90 da Lei 6.015/1973.

II – pelo casamento;
 è v. Art. 1.517 do CC.

III – pelo exercício de emprego público efetivo;
 è v. Art. 37, I e II, da CF/1988.
 è v. Art. 5º, V, da Lei 8.112/1990.

IV – pela colação de grau em curso de ensino 
superior;

 è v. Art. 47, § 2º, da Lei 9.394/1996.
V – pelo estabelecimento civil ou comercial, ou 
pela existência de relação de emprego, desde 
que, em função deles, o menor com 16 (dezes-
seis) anos completos tenha economia própria.

 è v. Art. 7º, XXXIII, da CF/1988.
 è v. Art. 972 do CC.

Art. 6º A existência da pessoa natural termina 
com a morte; presume-se esta, quanto aos au-
sentes, nos casos em que a lei autoriza a aber-
tura de sucessão definitiva.

 è v. Arts. 9º, I, 12, parágrafo único, 22 a 39 do CC.
 è v. Arts. 744 e ss., do CPC.
 è v. Art. 3º da Lei 9.434/1997.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, 
sem decretação de ausência:

 è v. Lei 9.140/1995 – Reconhece como mortas pessoas 
desaparecidas em razão de participação, ou acusação de 
participação, em atividades políticas, no período de 2 de 
setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979.

I – se for extremamente provável a morte de 
quem estava em perigo de vida;

II – se alguém, desaparecido em campanha ou 
feito prisioneiro, não for encontrado até 2 (dois) 
anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte pre-
sumida, nesses casos, somente poderá ser re-
querida depois de esgotadas as buscas e averi-
guações, devendo a sentença fixar a data prová-
vel do falecimento.

 è v. Arts. 22 a 39 do CC.
 è v. Art. 88 da Lei 6.015/1973.

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na 
mesma ocasião, não se podendo averiguar se 
algum dos comorientes precedeu aos outros, 
presumir-se-ão simultaneamente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro público:
I – os nascimentos, casamentos e óbitos;

 è v. Arts. 2º, 6º, 1.515, 1.516, 1.536, 1.543, 1.544 do CC.
 è v. Lei 13.114/2015 – Altera a Lei 6.015/1973.
 è v. Art. 80, parágrafo único, da Lei 6.015/1973. 
 è v. Arts. 29, I a III, 33, 50, 51, 70 a 88 da Lei 6.015/1973.
 è v. Lei 12.662/2012 – Assegura a validade nacional à 
Declaração de Nascido Vivo – DNV.

II – a emancipação por outorga dos pais ou por 
sentença do juiz;

 è v. Arts. 29, IV, 89 a 94, da Lei 6.015/1973.
III – a interdição por incapacidade absoluta ou 
relativa;

 è v. Art. 29, V, da Lei 6.015/1973.
IV – a sentença declaratória de ausência e de 
morte presumida.

 è v. Arts. 29, VI, e 94 da Lei 6.015/1973.
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I – das sentenças que decretarem a nulidade ou 
anulação do casamento, o divórcio, a separa-
ção judicial e o restabelecimento da sociedade 
conjugal;

 è v. Arts. 1.561, 1.563 e 1.571, II a IV, do CC.
 è v. Arts. 29, § 1º, a, e 100 da Lei 6.015/1973.

II – dos atos judiciais ou extrajudiciais que decla-
rarem ou reconhecerem a filiação;

 è v. Arts. 1.607 a 1.617 do CC.
 è v. Arts. 26 e 27 do ECA.
 è v. Art. 29, § 1º, b e d, da Lei 6.015/1973.

III – (Revogado pela Lei 12.010/2009).

Capítulo II
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em 
lei, os direitos da personalidade são intransmissí-
veis e irrenunciáveis-, não podendo o seu exercí-
cio sofrer limitação voluntária.

 è v. Arts. 1º, III, e 5º, X, da CF.
 è v. Art. 52 do CC.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou 
a lesão, a direito da personalidade, e reclamar 
perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções 
previstas em lei.

 è v. Art. 5º, XXXV, da CF/1988.
 è v. Art. 536 do CPC.
 è v. Art. 186 e 927 do CC.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO  
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Brasília, 8 de junho de 2010.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, Senador José Sarney.

Honrados pela nobre designação com que fo-
mos distinguidos, submetemos à elevada apre-
ciação de Vossa Excelência o Anteprojeto de 
Código de Processo Civil.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOSNE1-NE2
Um sistema processual civil que não proporcione 
à sociedade o reconhecimento e a realização1 
dos direitos, ameaçados ou violados, que têm 
cada um dos jurisdicionados, não se harmoniza 
com as garantias constitucionais2 de um Estado 
Democrático de Direito.3

1 Nota da Editora 1: É importante informar ao lei-
tor que a presente Exposição de Motivos foi 
elaborada de acordo com a primeira redação 
do Projeto de Lei do Senado 166, em 8 de 
junho de 2010. Desde a apresentação até a 
publicação da Lei 13.105, em 16 de março 
de 2015, que instituiu o Novo Código de Pro-
cesso Civil, ocorreram inúmeras alterações 
materiais e redacionais ao texto original, razão 
pela qual certas transcrições ou menções a ar-
tigos nesta exposição poderão não correspon-
der ao texto final promulgado.

 Nota da Editora 2: Exposição de motivos ex-
traída do endereço eletrônico do Senado Fe-
deral. Disponível em: [http://www.senado.gov.
br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_
mate=116731].

 Essencial que se faça menção a efetiva satis-
fação, pois, a partir da dita terceira fase me-
todológica do direito processual civil, o pro-
cesso passou a ser visto como instrumento, 
que deve ser idôneo para o reconhecimento e 
a adequada concretização de direitos.

2 Isto é, aquelas que regem, eminentemente, 
as relações das partes entre si, entre elas e 
o juiz e, também, entre elas e terceiros, de 
que são exemplos a imparcialidade do juiz, 
o contraditório, a demanda, como ensinam 
CAPPELLETTI e VIGORITI (I diritti costituzionali 
delle parti nel processo civile italiano. Rivista di 
diritto processuale, II serie, v. 26, p. 604-650, 
Padova, Cedam, 1971, p. 605).

3 Os princípios e garantias processuais inseri-
dos no ordenamento constitucional, por conta 
desse movimento de “constitucionalização do 
processo”, não se limitam, no dizer de LUIGI 
PAOLO COMOGLIO, a “reforçar do exterior 
uma mera ‘reserva legislativa’ para a regula-
mentação desse método [em referência ao 
processo como método institucional de reso-
lução de conflitos sociais], mas impõem a esse 
último, e à sua disciplina, algumas condições 
mínimas de legalidade e retidão, cuja eficácia 
é potencialmente operante em qualquer fase 
(ou momento nevrálgico) do processo” (Giuris-
dizione e processo nel quadro delle garanzie 
costituzionali. Studi in onore di Luigi Monte-
sano, v. II, p. 87-127, Padova, Cedam, 1997, 
p. 92).

Sendo ineficiente o sistema processual, todo o 
ordenamento jurídico passa a carecer de real 
efetividade. De fato, as normas de direito material 
se transformam em pura ilusão, sem a garantia 
de sua correlata realização, no mundo empírico, 
por meio do processo.4

Não há fórmulas mágicas. O Código vigente, de 
1973, operou satisfatoriamente durante duas 
décadas. A partir dos anos noventa, entretanto, 
sucessivas reformas, a grande maioria delas li-
deradas pelos Ministros Athos Gusmão Carneiro 
e Sálvio de Figueiredo Teixeira, introduziram no 
Código revogado significativas alterações, com 
o objetivo de adaptar as normas processuais a 
mudanças na sociedade e ao funcionamento 
das instituições.

A expressiva maioria dessas alterações, como, 
por exemplo, em 1.994, a inclusão no sistema 
do instituto da antecipação de tutela; em 1.995, a 
alteração do regime do agravo; e, mais recente-
mente, as leis que alteraram a execução, foram 
bem recebidas pela comunidade jurídica e gera-
ram resultados positivos, no plano da operativi-
dade do sistema.

O enfraquecimento da coesão entre as normas 
processuais foi uma consequência natural do 
método consistente em se incluírem, aos pou-
cos, alterações no CPC, comprometendo a sua 
forma sistemática. A complexidade resultante 
desse processo confunde-se, até certo ponto, 
com essa desorganização, comprometendo a 
celeridade e gerando questões evitáveis (pontos 
que geram polêmica e atraem atenção dos ma-
gistrados) que subtraem indevidamente a aten-
ção do operador do direito.

Nessa dimensão, a preocupação em se preser-
var a forma sistemática das normas processuais, 
longe de ser meramente acadêmica, atende, 
sobretudo, a uma necessidade de caráter prag-
mático: obter-se um grau mais intenso de fun-
cionalidade.

Sem prejuízo da manutenção e do aperfeiçoa-
mento dos institutos introduzidos no sistema 
pelas reformas ocorridas nos anos de 1.992 até 

4 É o que explica, com a clareza que lhe é pe-
culiar, BARBOSA MOREIRA: “Querer que o 
processo seja efetivo é querer que desempe-
nhe com eficiência o papel que lhe compete 
na economia do ordenamento jurídico. Visto 
que esse papel é instrumental em relação ao 
direito substantivo, também se costuma falar 
da instrumentalidade do processo. Uma no-
ção conecta-se com a outra e por assim di-
zer a implica. Qualquer instrumento será bom 
na medida em que sirva de modo prestimoso 
à consecução dos fins da obra a que se or-
dena; em outras palavras, na medida em que 
seja efetivo. Vale dizer: será efetivo o processo 
que constitua instrumento eficiente de reali-
zação do direito material” (Por um processo 
socialmente efetivo. Revista de Processo. 
São Paulo, v. 27, n.105, p. 183-190, jan./mar. 
2002, p. 181).

hoje, criou-se um Código novo, que não signi-
fica, todavia, uma ruptura com o passado, mas 
um passo à frente. Assim, além de conservados 
os institutos cujos resultados foram positivos, in-
cluíram-se no sistema outros tantos que visam a 
atribuir-lhe alto grau de eficiência.

Há mudanças necessárias, porque reclamadas 
pela comunidade jurídica, e correspondentes a 
queixas recorrentes dos jurisdicionados e dos 
operadores do Direito, ouvidas em todo país. 
Na elaboração deste Anteprojeto de Código de 
Processo Civil, essa foi uma das linhas principais 
de trabalho: resolver problemas. Deixar de ver o 
processo como teoria descomprometida de sua 
natureza fundamental de método de resolução de 
conflitos, por meio do qual se realizam valores 
constitucionais.5

Assim, e por isso, um dos métodos de trabalho 
da Comissão foi o de resolver problemas, sobre 
cuja existência há praticamente unanimidade na 
comunidade jurídica. Isso ocorreu, por exemplo, 
no que diz respeito à complexidade do sistema 
recursal existente na lei revogada. Se o sistema 
recursal, que havia no Código revogado em sua 
versão originária, era consideravelmente mais 
simples que o anterior, depois das sucessivas re-
formas pontuais que ocorreram, se tornou, ine-
gavelmente, muito mais complexo.

Não se deixou de lado, é claro, a necessidade 
de se construir um Código coerente e harmônico 
interna corporis, mas não se cultivou a obses-
são em elaborar uma obra magistral, estética 
e tecnicamente perfeita, em detrimento de sua 
funcionalidade.

De fato, essa é uma preocupação presente, mas 
que já não ocupa o primeiro lugar na postura in-
telectual do processualista contemporâneo.

A coerência substancial há de ser vista como ob-
jetivo fundamental, todavia, e mantida em termos 
absolutos, no que tange à Constituição Federal 
da República. Afinal, é na lei ordinária e em ou-
tras normas de escalão inferior que se explicita 
a promessa de realização dos valores encampa-
dos pelos princípios constitucionais.

O novo Código de Processo Civil tem o potencial 
de gerar um processo mais célere, mais justo,6 

5 SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, em texto 
emblemático sobre a nova ordem trazida pela 
Constituição Federal de 1988, disse, acerta-
damente, que, apesar de suas vicissitudes, 
“nenhum texto constitucional valorizou tanto 
a ‘Justiça’, tomada aqui a palavra não no seu 
conceito clássico de ‘vontade constante e per-
pétua de dar a cada um o que é seu’, mas 
como conjunto de instituições voltadas para 
a realização da paz social” (O aprimoramento 
do processo civil como garantia da cidadania. 
In: FIGUEIREDO TEIXEIRA, Sálvio. As garan-
tias do cidadão na Justiça. São Paulo: Saraiva, 
1993. p. 79-92, p. 80).

6 Atentando para a advertência, acertada, de 
que não o processo, além de produzir um re-
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LEI 13.105, 
DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

A Presidenta da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

Título Único
Das normas fundamentais e da 

aplicação das normas processuais

Capítulo I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO 

PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado 
e interpretado conforme os valores e as normas 
fundamentais estabelecidos na Constituição da 
República Federativa do Brasil, observando-se 
as disposições deste Código.

 è CF: Arts. 3º, 5º, XXXV, XXXVI, XXXVII, LIII, LIV, LV, LVI, LX, 
LXVII, LXXIV, LXXVIII

 è CPC: Arts. 13, 16

Art. 2º O processo começa por iniciativa da 
parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo 
as exceções previstas em lei.

 è CPC: Arts. 141, 177, 322, 492, 720, 730, 738

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional 
ameaça ou lesão a direito.

 è CF: Art. 5º, XXXV

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
 è CPC: Arts. 42, 189, IV, 237, IV, 260, § 3º, 337, X e §§ 5º 
e 6º, 359, 485, VII, 515, VII, 516, III, 1.012, IV, 1.015, III

 è Súmula STJ: 485

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, 
a solução consensual dos conflitos.

 è CF: Art. 98
 è CPC: Arts. 139, V, 165 e ss., 334, 359, 694

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos 
de solução consensual de conflitos deverão ser 
estimulados por juízes, advogados, defensores 
públicos e membros do Ministério Público, inclu-
sive no curso do processo judicial.

 è CPC: Art. 139, V

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo 
razoável a solução integral do mérito, incluída a 
atividade satisfativa.

 è CF: Art. 5º, LXXVIII
 è CPC: Arts. 2º, 80, IV, 113, § 1, 125, § 2º, 139, II e III, 
317, 370, 488

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa 
do processo deve comportar-se de acordo com 
a boa-fé.

 è CPC: Arts. 77 e 78, 79 a 81, 100, parágrafo único, 139, 
III, 142, 322, § 2º, 435, parágrafo único, 489, § 3º, 536, § 
3º, 702, §§ 10 e 11, 774, 777

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem 
cooperar entre si para que se obtenha, em tempo 
razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

 è CF: Art. 5º, LXXVIII
 è CPC: Arts. 77, 139, II e III, 191, 261, § 3º, 357, § 3º

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tra-
tamento em relação ao exercício de direitos e 
faculdades processuais, aos meios de defesa, 
aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções 
processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo 
contraditório.

 è CF: Art. 5º, LIV e LV
 è CPC: Arts. 9º, 10, 115, 139, I, 64, § 2º, 329, II, 350, 351, 
372, 435, parágrafo único, 437, 493, parágrafo único, 
503, § 10, II, 916, § 1º, 962, § 2º

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz 
atenderá aos fins sociais e às exigências do bem 
comum, resguardando e promovendo a dignidade 
da pessoa humana e observando a proporcionali-
dade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade 
e a eficiência.

 è CF: Arts. 1º, III, 5º, II, LIV, 37, 93, IX
 è CPC: Arts. 107, 141, 189, 197 a 199, 257, II, 554, § 3º

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das 
partes sem que ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não 
se aplica:

I – à tutela provisória de urgência;

II – às hipóteses de tutela da evidência previstas 
no art. 311, incisos II e III;

III – à decisão prevista no art. 701.
 è CF: Art. 5º, LIV e LV
 è CPC: Arts. 7º, 10, 115, 300 a 302, 311, parágrafo único, 
329, II, 331, § 1º, 332, § 4º, 351, 364, 372, 435, pará-
grafo único, 437, 1º, 493, parágrafo único, 503, § 1º, II, 
562, 853, 937, 962, § 2º

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum 
de jurisdição, com base em fundamento a respeito 
do qual não se tenha dado às partes oportunidade 
de se manifestar, ainda que se trate de matéria 
sobre a qual deva decidir de ofício.

 è CF: Art. 5º, LIV e LV
 è CPC: Arts. 7º, 9º, 64, § 2º, 115, 222, § 1º, 331, § 1º, 332, 
§ 4º, 351, 364, 493, parágrafo único, 503, § 1º, II, 937

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do 
Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas 
todas as decisões, sob pena de nulidade.

 è CF: Arts. 5º, LX, 93, IX
 è CPC: Arts. 8º, 107, I, 152, V, 189, 195, 368, 370, pará-
grafo único, 489, 1.013, § 3º, IV, 1.022, parágrafo único, II

Parágrafo único. Nos casos de segredo de 
justiça, pode ser autorizada a presença somente 

das partes, de seus advogados, de defensores 
públicos ou do Ministério Público.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, prefe-
rencialmente, à ordem cronológica de conclusão 
para proferir sentença ou acórdão.

 è Redação dada pela Lei 13.256/2016
 è CF: Arts. 5º, caput, 37, 103-B, § 4º
 è CPC: Art. 153

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento de-
verá estar permanentemente à disposição para 
consulta pública em cartório e na rede mundial 
de computadores.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput:

I – as sentenças proferidas em audiência, homo-
logatórias de acordo ou de improcedência limi-
nar do pedido;

 è CPC: Arts. 332, 334, § 11, 487, III, b, 659, 714, § 1º, 
731, 732, 932, I

II – o julgamento de processos em bloco para 
aplicação de tese jurídica firmada em julgamento 
de casos repetitivos;

 è CPC: Arts. 928, 1.036 a 1.041

III – o julgamento de recursos repetitivos ou de 
incidente de resolução de demandas repetitivas;

 è CPC: Arts. 976 a 987, 1.036 a 1.041

IV – as decisões proferidas com base nos arts. 
485 e 932;

V – o julgamento de embargos de declaração;
 è CPC: Art. 1.022

VI – o julgamento de agravo interno;
 è CPC: Art. 1.021

VII – as preferências legais e as metas estabeleci-
das pelo Conselho Nacional de Justiça;

 è CPC: Arts. 1.035, § 9º, 1.048

VIII – os processos criminais, nos órgãos jurisdi-
cionais que tenham competência penal;
IX – a causa que exija urgência no julgamento, 
assim reconhecida por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-
-se-á a ordem cronológica das conclusões entre 
as preferências legais.

 è CPC: Art. 228
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que 
trata o § 1º, o requerimento formulado pela parte 
não altera a ordem cronológica para a decisão, 
exceto quando implicar a reabertura da instrução 
ou a conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, 
o processo retornará à mesma posição em que 
anteriormente se encontrava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista 
no § 1º ou, conforme o caso, no § 3º, o pro-
cesso que:
I – tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo 
quando houver necessidade de realização de 
diligência ou de complementação da instrução;

II – se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.
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Capítulo II
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas 
processuais brasileiras, ressalvadas as disposições 
específicas previstas em tratados, convenções ou 
acordos internacionais de que o Brasil seja parte.

 è CF: Art. 5º, §§ 1º a 3º
 è CPC: Arts. 1º, 16

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será 
aplicável imediatamente aos processos em curso, 
respeitados os atos processuais praticados e as 
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da 
norma revogada.

 è CF: Art. 5º, XXXVI
 è CPC: Arts. 1.046, 1.047

Art. 15. Na ausência de normas que regulem pro-
cessos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, 
as disposições deste Código lhes serão aplicadas 
supletiva e subsidiariamente.

 è CPC: Art. 318, parágrafo único

LIVRO II
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

Título I
Da jurisdição e da ação

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes 
e pelos tribunais em todo o território nacional, 
conforme as disposições deste Código.

 è CF: Art. 5º, LIII
 è CPC: Arts. 1º, 13

Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter 
interesse e legitimidade.

 è CPC: Arts. 18, 330, II e III, 337, XI, 339, 485, VI, 525, § 1º, 
II, 535, II, 616, 778 a 780, 967

 è Súmulas STJ: 89, 434, 572
Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio 
em nome próprio, salvo quando autorizado pelo 
ordenamento jurídico.

 è CF: Arts. 5º, XXI, LXX, 103, 129
 è CPC: Arts. 109, 539, 616, 778, § 1º, I
 è Súmulas STJ: 249, 327, 329, 447, 506, 521, 525, 529

Parágrafo único. Havendo substituição proces-
sual, o substituído poderá intervir como assistente 
litisconsorcial.

 è CPC: Arts. 109, § 2º, 113 a 118, 124, 343, § 5º
Art. 19. O interesse do autor pode limitar-se à 
declaração:

 è Súmula STF: 258
 è Súmula STJ: 181, 242

I – da existência, da inexistência ou do modo de 
ser de uma relação jurídica;
II – da autenticidade ou da falsidade de documento.

 è CPC: Arts. 427, 430
Art. 20. É admissível a ação meramente declara-
tória, ainda que tenha ocorrido a violação do direito.

 è CPC: Art. 19
 è Súmula STJ: 181

Título II
Dos limites da jurisdição nacional 

e da cooperação internacional

Capítulo I
DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO 

NACIONAL

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira 
processar e julgar as ações em que:

I – o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, 
estiver domiciliado no Brasil;
II – no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;
III – o fundamento seja fato ocorrido ou ato pra-
ticado no Brasil.

Parágrafo único. Para o fim do disposto no 
inciso I, considera-se domiciliada no Brasil a pes-
soa jurídica estrangeira que nele tiver agência, 
filial ou sucursal.

Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judiciária 
brasileira processar e julgar as ações:

I – de alimentos, quando:

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como 
posse ou propriedade de bens, recebimento de 
renda ou obtenção de benefícios econômicos;

II – decorrentes de relações de consumo, quando o 
consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil;

 è CPC: Art. 101, I

III – em que as partes, expressa ou tacitamente, 
se submeterem à jurisdição nacional.

Art. 23. Compete à autoridade judiciária brasileira, 
com exclusão de qualquer outra:

I – conhecer de ações relativas a imóveis situa-
dos no Brasil;

 è CPC: Art. 47

II – em matéria de sucessão hereditária, proce-
der à confirmação de testamento particular e ao 
inventário e à partilha de bens situados no Brasil, 
ainda que o autor da herança seja de nacionali-
dade estrangeira ou tenha domicílio fora do ter-
ritório nacional;

 è CPC: Art. 48

III – em divórcio, separação judicial ou dissolução 
de união estável, proceder à partilha de bens si-
tuados no Brasil, ainda que o titular seja de na-
cionalidade estrangeira ou tenha domicílio fora do 
território nacional.

 è CPC: Arts. 53, I, 731 a 734

Art. 24. A ação proposta perante tribunal estran-
geiro não induz litispendência e não obsta a que a 
autoridade judiciária brasileira conheça da mesma 
causa e das que lhe são conexas, ressalvadas as 
disposições em contrário de tratados internacionais 
e acordos bilaterais em vigor no Brasil.

 è CPC: Arts. 55. 337, §§ 1º a 4º

Parágrafo único. A pendência de causa perante 
a jurisdição brasileira não impede a homologação 
de sentença judicial estrangeira quando exigida 
para produzir efeitos no Brasil.

 è CPC: Arts. 960 a 965

Art. 25. Não compete à autoridade judiciária 
brasileira o processamento e o julgamento da 
ação quando houver cláusula de eleição de foro 
exclusivo estrangeiro em contrato internacional, 
arguida pelo réu na contestação.

 è CPC: Arts. 63, 64, 65, 337, II, 340

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às hi-
póteses de competência internacional exclusiva 
previstas neste Capítulo.

§ 2º Aplica-se à hipótese do caput o art. 63, §§ 
1º a 4º.

Capítulo II
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Seção I
Disposições gerais

Art. 26. A cooperação jurídica internacional será 
regida por tratado de que o Brasil faz parte e 
observará:

I – o respeito às garantias do devido processo 
legal no Estado requerente;

II – a igualdade de tratamento entre nacionais 
e estrangeiros, residentes ou não no Brasil, em 
relação ao acesso à justiça e à tramitação dos 
processos, assegurando-se assistência judiciária 
aos necessitados;

III – a publicidade processual, exceto nas hipóte-
ses de sigilo previstas na legislação brasileira ou 
na do Estado requerente;

 è CPC: Art. 189

IV – a existência de autoridade central para re-
cepção e transmissão dos pedidos de coope-
ração;

V – a espontaneidade na transmissão de infor-
mações a autoridades estrangeiras.

§ 1º Na ausência de tratado, a cooperação ju-
rídica internacional poderá realizar-se com base 
em reciprocidade, manifestada por via diplomá-
tica.

 è CPC: Art. 41, parágrafo único, 961, § 4º

§ 2º Não se exigirá a reciprocidade referida no § 
1º para homologação de sentença estrangeira.

 è CPC: Art. 960 a 965

§ 3º Na cooperação jurídica internacional não 
será admitida a prática de atos que contrariem 
ou que produzam resultados incompatíveis com 
as normas fundamentais que regem o Estado 
brasileiro.

 è CPC: Art. 39

§ 4º O Ministério da Justiça exercerá as funções 
de autoridade central na ausência de designação 
específica.

Art. 27. A cooperação jurídica internacional terá 
por objeto:

I – citação, intimação e notificação judicial e ex-
trajudicial;

II – colheita de provas e obtenção de informa-
ções;

III – homologação e cumprimento de decisão;

IV – concessão de medida judicial de urgência;

V – assistência jurídica internacional;

VI – qualquer outra medida judicial ou extrajudi-
cial não proibida pela lei brasileira.

 è CPC: Arts. 30, 35, 960, 961

Seção II
Do auxílio direto

Art. 28. Cabe auxílio direto quando a medida não 
decorrer diretamente de decisão de autoridade 
jurisdicional estrangeira a ser submetida a juízo 
de delibação no Brasil.

Art. 29. A solicitação de auxílio direto será en-
caminhada pelo órgão estrangeiro interessado à 
autoridade central, cabendo ao Estado requerente 
assegurar a autenticidade e a clareza do pedido.

 è CPC: Arts. 26, § 4º, 41

Art. 30. Além dos casos previstos em tratados 
de que o Brasil faz parte, o auxílio direto terá os 
seguintes objetos:

I – obtenção e prestação de informações sobre 
o ordenamento jurídico e sobre processos admi-
nistrativos ou jurisdicionais findos ou em curso;

 è CPC: Art. 32

II – colheita de provas, salvo se a medida for ado-
tada em processo, em curso no estrangeiro, de 
competência exclusiva de autoridade judiciária 
brasileira;

 è CPC: Arts. 23, 35



CÓDIGO PENAL





ÍNDICE SISTEMÁTICO DO CP

319

DECRETO-LEI 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

PARTE GERAL

TÍTULO I – DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Arts. 1º a 12 .................................................................337

TÍTULO II – DO CRIME

Arts. 13 a 25 ................................................................338

TÍTULO III – DA IMPUTABILIDADE PENAL

Arts. 26 a 28 ................................................................339

TÍTULO IV – DO CONCURSO DE PESSOAS

Arts. 29 a 31 ................................................................339

TÍTULO V – DAS PENAS

Arts. 32 a 95 ................................................................339

Capítulo I – Das espécies de penas (arts. 32 a 52) ........339

Seção I – Das penas privativas de liberdade (arts. 33 a 
42) .................................................................................. 339

Seção II – Das penas restritivas de direito (arts. 43 a 48) ... 340

Seção III – Da pena de multa (arts. 49 a 52) .................... 341

Capítulo II – Da cominação das penas (arts. 53 a 58) ...341

Capítulo III – Da aplicação da pena (arts. 59 a 76) ........341

Capítulo IV – Da suspensão condicional da pena 
(arts. 77 a 82) ...............................................................343

Capítulo V – Do livramento condicional (arts. 83 a 90) ...343

Capítulo VI – Dos efeitos da condenação (arts. 91 e 
92) ................................................................................344

Capítulo VII – Da reabilitação (arts. 93 a 95) ..................344

TÍTULO VI – DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

Arts. 96 a 99 ................................................................345

TÍTULO VII – DA AÇÃO PENAL

Arts. 100 a 106 ............................................................345

ÍNDICE SISTEMÁTICO DO  

CÓDIGO PENAL

TÍTULO VIII – DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Arts. 107 a 120 ............................................................345

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I – DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

Arts.121 a 154-B ............................................................347

Capítulo I – Dos crimes contra a vida (arts. 121 a 128) ...347

Capítulo II – Das lesões corporais (art. 129) ..................348

Capítulo III – Da periclitação da vida e da saúde (arts. 
130 a 136) ....................................................................348

Capítulo IV – Da rixa (art. 137) ......................................349

Capítulo V – Dos crimes contra a honra (arts. 138 a 
145) ..............................................................................349

Capítulo VI – Dos crimes contra a liberdade individual 
(arts. 146 a 154-B) .......................................................350

Seção I – Dos crimes contra a liberdade pessoal (arts. 
146 a 149-A) .................................................................. 350

Seção II – Dos crimes contra a inviolabilidade do do-
micílio (art. 150)............................................................... 351

Seção III – Dos crimes contra a inviolabilidade de cor-
respondência (arts. 151 e 152)........................................ 351

Seção IV – Dos crimes contra a inviolabilidade dos se-
gredos (arts. 153 a 154-B) .............................................. 351

TÍTULO II – DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

Arts. 155 a 183 ............................................................352

Capítulo I – Do furto (arts. 155 e 156) ...........................352

Capítulo II – Do roubo e da extorsão (arts. 157 a 160) ..352

Capítulo III – Da usurpação (arts. 161 e 162) ................353

Capítulo IV – Do dano (arts. 163 a 167) ........................353

Capítulo V – Da apropriação indébita (arts. 168 a 170) .....353

Capítulo VI – Do estelionato e outras fraudes (arts. 
171 a 179) ....................................................................354

Capítulo VII – Da receptação (arts. 180 e 180-A)...........355

Capítulo VIII – Disposições gerais (arts. 181 a 183) .......355



ÍNDICE SISTEMÁTICO DO CP

320

TÍTULO III – DOS CRIMES CONTRA  
A PROPRIEDADE IMATERIAL

Arts. 184 a 196 ............................................................356
Capítulo I – Dos crimes contra a propriedade intelec-
tual (arts. 184 a 186) .....................................................356
Capítulo II – Dos crimes contra o privilégio de in-
venção (arts. 187 a 191 – Revogados pela Lei 
9.279/1996) .................................................................356
Capítulo III – Dos crimes contra as marcas de indús-
tria e comércio (arts. 192 a 195 – Revogados pela 
Lei 9.279/1996) ............................................................356

Capítulo IV – Dos crimes de concorrência desleal 
(art. 196 – Revogado pela Lei 9.279/1996) ...................356

TÍTULO IV – DOS CRIMES CONTRA A  
ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

Arts. 197 a 207 ............................................................356

TÍTULO V – DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO  
RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS

Arts. 208 a 212 ............................................................357

Capítulo I – Dos crimes contra o sentimento religioso 
(art. 208) .......................................................................357

Capítulo II – Dos crimes contra o respeito aos mor-
tos (arts. 209 a 212) .....................................................357

TÍTULO VI – DOS CRIMES CONTRA  
A DIGNIDADE SEXUAL

Arts. 213 a 234-C .........................................................357
Capítulo I – Dos crimes contra a liberdade sexual 
(arts. 213 a 216-A) ........................................................357

Capítulo I-A – Da exposição da intimidade sexual 
(216-B) .........................................................................358

Capítulo II – Dos crimes sexuais contra vulnerável 
(arts. 217 a 218-C) .......................................................358

Capítulo III – Do rapto (arts. 219 a 222 – Revogados 
pela Lei 11.106/2005) ...................................................358

Capítulo IV – Disposições gerais (arts. 223 a 226) .........358

Capítulo V – Do lenocínio e do tráfico de pessoa para 
fim de prostituição ou outra forma de exploração se-
xual (arts. 227 a 232-A) ................................................359

Capítulo VI – Do ultraje público ao pudor (arts. 233 e 
234) ..............................................................................359

Capítulo VII – Disposições gerais (arts. 234-A a 234-C) ....359

TÍTULO VII – DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA
Arts. 235 a 249 ............................................................359
Capítulo I – Dos crimes contra o casamento (arts. 
235 a 240) ....................................................................359
Capítulo II – Dos crimes contra o estado de filiação 
(arts. 241 a 243) ...........................................................360
Capítulo III – Dos crimes contra a assistência familiar 
(arts. 244 a 247) ...........................................................360
Capítulo IV – Dos crimes contra o pátrio poder, tutela 
ou curatela (arts. 248 e 249) .........................................360

TÍTULO VIII – DOS CRIMES CONTRA A  
INCOLUMIDADE PÚBLICA

Arts. 250 a 285 ............................................................360
Capítulo I – Dos crimes de perigo comum (arts. 250 a 
259) ..............................................................................360
Capítulo II – Dos crimes contra a segurança dos 
meios de comunicação e transporte e outros servi-
ços públicos (arts. 260 a 266) .......................................361
Capítulo III – Dos crimes contra a saúde pública (arts. 
267 a 285) ....................................................................362

TÍTULO IX – DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA

Arts. 286 a 288-A .........................................................363

TÍTULO X – DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA
Arts. 289 a 311-A .........................................................363
Capítulo I – Da moeda falsa (arts. 289 a 292) ................363
Capítulo II – Da falsidade de títulos e outros papéis 
públicos (arts. 293 a 295) .............................................363
Capítulo III – Da falsidade documental (arts. 296 a 305) .....364
Capítulo IV – De outras falsidades (arts. 306 a 311) ......365
Capítulo V – Das fraudes em certames de interesse 
público (art. 311-A) .......................................................365

TÍTULO XI – DOS CRIMES CONTRA  
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Arts. 312 a 359-H .........................................................365
Capítulo I – Dos crimes praticados por funcionário 
público contra a administração em geral (arts. 312 a 
327) ..............................................................................365
Capítulo II – Dos crimes praticados por particular 
contra a administração em geral (arts. 328 a 337-A) .....367
Capítulo II-A – Dos crimes praticados por particu-
lar contra a administração pública estrangeira (arts. 
337-B a 337-D) ............................................................368
Capítulo II-B – Dos crimes em licitações e contratos 
administrativos (arts. 337-E a 337-P) ............................368
Capítulo III – Dos crimes contra a administração da 
justiça (arts. 338 a 359) ................................................369
Capítulo IV – Dos crimes contra as finanças públicas 
(arts. 359-A a 359-H) ....................................................370

TÍTULO XII
Dos crimes contra o Estado Democrático de Direito

Capítulo I – Dos crimes contra a soberania nacional 
(arts. 359-I a 359-K) .....................................................371
Capítulo II – Dos crimes contra as Instituições Demo-
cráticas (arts. 359-L e 359-M) ......................................371
Capítulo III – Dos crimes contra o funcionamento das 
Instiuições Democráticas no Processo Eleitoral (arts. 
359-N e 359-Q) ............................................................371
Capítulo IV – Dos crimes contra o funcionamento dos 
serviços essenciais (art. 359-R) ....................................371
Capítulo V – (Vetado) ....................................................371
Capítulo VI – Disposições Comuns (arts. 359-T e 359-U) ....372

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Arts. 360 e 361 ............................................................372



337

DECRETO-LEI 2.848, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, de-
creta a seguinte Lei:

Parte Geral
 è Parte Geral com redação alterada pela Lei 7.209/1984.
 è v. Exposição de Motivos da Nova Parte Geral do Código 
Penal.

 è v. Arts. 12, VIII, 161, parágrafo único, 315, § 1º, 515, VI, 
516, III e 718, do NCPC.

Título I
Da aplicação da lei penal

Anterioridade da lei
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o de-
fina. Não há pena sem prévia cominação legal.

 è v. Súmula Vinculante 46 do STF.
 è v. Art. 5º, XXXIX, da CF/1988.
 è v. Arts. 2º e 3º do CPP. 
 è Art. 1º do Decreto-lei 3.914/1941. 
 è v. Art. 61 da Lei 9.099/1995.
 è v. Art. 9º da Convenção Americana sobre Direitos Huma-
nos.

Lei penal no tempo
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que 
lei posterior deixa de considerar crime, cessando 
em virtude dela a execução e os efeitos penais 
da sentença condenatória.

 è v. Art. 5º, XL, da CF/1988.
 è v. Arts. 61 e 107, III, do CP.
 è v. Art. 66, I, da Lei 7.210/1984. 
 è v. Art. 90 da Lei 9.099/1995.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qual-
quer modo favorecer o agente, aplica-se aos fa-
tos anteriores, ainda que decididos por sentença 
condenatória transitada em julgado.

 è v. Súmulas 611 e 711 do STF.
 è v. Súmulas 471 e 501 do STJ.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora 
decorrido o período de sua duração ou cessadas 
as circunstâncias que a determinaram, aplica-se 
ao fato praticado durante a sua vigência.

 è v. Art. 2º, § 1º, da LINDB.
 è v. Art. 36 da Lei 12.663/2012.

Tempo do crime
Art. 4º Considera-se praticado o crime no mo-
mento da ação ou omissão, ainda que outro seja 
o momento do resultado.

 è v. Arts. 27, 111, I, e 115, primeira parte, do CP.
 è v. Art. 104, parágrafo único, do ECA.

Territorialidade
Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de 
convenções, tratados e regras de direito interna-
cional, ao crime cometido no território nacional.

 è v. Arts. 5º, §§ 2º a 4º, 27, § 1º, 29, VIII, 53 e 109, IX, 
da CF/1988.

 è v. Art. 2º do Dec.-lei 3.688/1941.
 è v. Decreto 61.078/1967 – Promulga a Convenção de 
Viena sobre Relações Consulares.

 è v. Decreto 56.435/1965 – Promulga a Convenção de 
Viena sobre Relações Diplomáticas.

 è v. Súmula 607 do STJ.

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como 
extensão do território nacional as embarcações 
e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a 
serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embar-
cações brasileiras, mercantes ou de propriedade 
privada, que se achem, respectivamente, no es-
paço aéreo correspondente ou em alto-mar.

 è v. Art. 109, IX, da CF/1988.
 è v. Arts. 89 e 90 do CPP.
 è v. Arts. 11, 14, §§ 1º e 2º, e 107, § 3º, da Lei 7.565/1986.

§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes 
praticados a bordo de aeronaves ou embarca-
ções estrangeiras de propriedade privada, achan-
do-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em voo no espaço aéreo correspondente, e estas 
em porto ou mar territorial do Brasil.

 è v. Lei 8.617/1993 – Mar territorial, a zona contígua, a 
zona econômica exclusiva e a plataforma continental 
brasileiros.

Lugar do crime
Art. 6º Considera-se praticado o crime no lugar 
em que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou 
em parte, bem como onde se produziu ou deve-
ria produzir-se o resultado.

 è v. Art. 70 do CPP.
 è v. Art. 63 da Lei 9.099/1995.

Extraterritorialidade
Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora co-
metidos no estrangeiro:

 è v. Súmula 147 do STJ. 
 è v. Art. 88 do CPP. 
 è v. Art. 40, I, da Lei 11.343/2006. 
 è v. Súmula 587 do STJ. 

I – os crimes:

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da 
República;

 è v. Art. 5º, XLVI, da CF/1988.

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, 
do Distrito Federal, de Estado, de Território, de 
Município, de empresa pública, sociedade de 
economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está 
a seu serviço;

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro 
ou domiciliado no Brasil;

 è v. Art. 1º da Lei 2.889/1956.

II – os crimes:

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se 
obrigou a reprimir;

 è v. Art. 2º da Lei 9.455/1997.

b) praticados por brasileiro;
 è v. Art. 5º, LI, 12, da CF/1988.
 è v. Art. 88 do CPP.

c) praticados em aeronaves ou embarcações 
brasileiras, mercantes ou de propriedade pri-
vada, quando em território estrangeiro e aí não 
sejam julgados.

§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido 
segundo a lei brasileira, ainda que absolvido ou 
condenado no estrangeiro.

§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei 
brasileira depende do concurso das seguintes 
condições:

a) entrar o agente no território nacional;

b) ser o fato punível também no país em que foi 
praticado;

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos 
quais a lei brasileira autoriza a extradição;

 è v. Arts. 54 e ss. da Lei 13.445/2017.
 è v. Art. 338 do CP.

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro 
ou não ter aí cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro 
ou, por outro motivo, não estar extinta a punibili-
dade, segundo a lei mais favorável.

 è v. Art. 107 do CP.

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime 
cometido por estrangeiro contra brasileiro fora 
do Brasil, se, reunidas as condições previstas no 
parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;

b) houve requisição do Ministro da Justiça.
 è v. Arts. 22, XV, 49, I, 84, VIII, e 102, I, g, da CF/1988.
 è v. Arts. 81 e ss. da Lei 13.445/2017.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua 
a pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, 
quando diversas, ou nela é computada, quando 
idênticas.

 è v. Art. 42 do CP. 
 è v. Decreto 5.919/2006 – Convenção interamericana sobre 
o Cumprimento de Sentenças Penais no Exterior.

Eficácia de sentença estrangeira
Art. 9º A sentença estrangeira, quando a aplica-
ção da lei brasileira produz na espécie as mes-
mas consequências, pode ser homologada no 
Brasil para:

 è v. Art. 105, I, i, da CF/1988.
 è v. Arts. 787 a 790 do CPP.
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 è v. Arts. 515, VI e 516, III, do NCPC.

I – obrigar o condenado à reparação do dano, a 
restituições e a outros efeitos civis;

 è v. Arts. 63 a 68 do CPP. 

II – sujeitá-lo a medida de segurança.
 è v. Art. 97 do CP.
 è v. Art. 8º da Lei 9.613/1998.

Parágrafo único. A homologação depende:

a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido 
da parte interessada;

b) para os outros efeitos, da existência de tratado 
de extradição com o país de cuja autoridade judi-
ciária emanou a sentença, ou, na falta de tratado, 
de requisição do Ministro da Justiça.

Contagem de prazo
Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo 
do prazo. Contam-se os dias, os meses e os 
anos pelo calendário comum.

 è v. Art. 798, § 1º, do CPP.

Frações não computáveis da pena
Art. 11. Desprezam-se, nas penas privativas de 
liberdade e nas restritivas de direitos, as frações de 
dia, e, na pena de multa, as frações de cruzeiro.

 è v. Art. 44, § 4º, do CP.

Legislação especial
Art. 12. As regras gerais deste Código aplicam-
-se aos fatos incriminados por lei especial, se 
esta não dispuser de modo diverso.

 è v. Súmula 171 do STJ.
 è v. Art. 1º do Decreto-lei 3.688/1941. 

Título II
Do crime

Relação de causalidade
Art. 13. O resultado, de que depende a existên-
cia do crime, somente é imputável a quem lhe 
deu causa. Considera-se causa a ação ou omis-
são sem a qual o resultado não teria ocorrido.

 è v. Art. 19 do CP. 

Superveniência de causa independente
§ 1º A superveniência de causa relativamente in-
dependente exclui a imputação quando, por si 
só, produziu o resultado; os fatos anteriores, en-
tretanto, imputam-se a quem os praticou.

Relevância da omissão
§ 2º A omissão é penalmente relevante quando 
o omitente devia e podia agir para evitar o resul-
tado. O dever de agir incumbe a quem:

 è v. Arts. 1.566, IV e 1.634 do CC.
 è v. Art. 135 do CP.

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção 
ou vigilância;

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade 
de impedir o resultado;

c) com seu comportamento anterior, criou o risco 
da ocorrência do resultado.

Art. 14. Diz-se o crime:
 è v. Súmula 145 do STF.
 è v. Art. 5º da Lei 13260/2016.

Crime consumado
I – consumado, quando nele se reúnem todos os 
elementos de sua definição legal;

 è v. Súmula Vinculante 24 do STF.
 è v. Súmula 610 do STF.
 è v. Súmulas 96 e 582 do STJ. 
 è v. Art. 111, I, do CP.
 è v. Art. 70 do CPP. 

Tentativa
II – tentado, quando, iniciada a execução, não 
se consuma por circunstâncias alheias à vontade 
do agente.

 è v. Arts. 31, 111, II, 122 e 352 do CP.
 è v. Art. 4º do Dec.-lei 3.688/1941.

Pena de tentativa
Parágrafo único. Salvo disposição em contrá-
rio, pune-se a tentativa com a pena correspon-
dente ao crime consumado, diminuída de 1 (um) 
a 2/3 (dois terços).

 è v. Art. 1º da Lei 8.072/1990. 

Desistência voluntária e  
arrependimento eficaz

Art. 15. O agente que, voluntariamente, desiste 
de prosseguir na execução ou impede que o re-
sultado se produza, só responde pelos atos já 
praticados.

 è v. Art. 10 da lei 13260/2016.

Arrependimento posterior
Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência 
ou grave ameaça à pessoa, reparado o dano ou 
restituída a coisa, até o recebimento da denún-
cia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a 
pena será reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois terços).

 è v. Súmulas 246 e 554 do STF.
 è v. Arts. 65, III, b, 168-A, § 2º, 312, § 3º, do CP.
 è v. Art. 74, parágrafo único, da Lei 9.099/1995.

Crime impossível
Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por 
ineficácia absoluta do meio ou por absoluta im-
propriedade do objeto, é impossível consumar-
-se o crime.

 è v. Súmula 145 do STF.
 è v. Súmula 567 do STJ. 
 è v. Arts. 386, III, 397, III, 415, III, 593 § 3º e 626 do CPP. 

Art. 18. Diz-se o crime:

Crime doloso
I – doloso, quando o agente quis o resultado ou 
assumiu o risco de produzi-lo;

 è v. Art. 5º, XXXVIII, da CF/1988.
 è v. Art. 3º do Dec.-lei 3.688/1941.

Crime culposo
II – culposo, quando o agente deu causa ao re-
sultado por imprudência, negligência ou imperí-
cia.

Parágrafo único. Salvo os casos expressos 
em lei, ninguém pode ser punido por fato pre-
visto como crime, senão quando o pratica do-
losamente.

Agravação pelo resultado
Art. 19. Pelo resultado que agrava especial-
mente a pena, só responde o agente que o hou-
ver causado ao menos culposamente.

 è v. Arts. 127, 129 § 3º, 133, §§ 1º e 2º, 134, §§ 1º 2º, 
136, §§ 1º e 2º, 137, parágrafo único, 148, § 2º, 217-A 
§§ 3º e 4º, 231, §§ 1º e 2º, 258, 263, 264, 267, §§ 1º 
e 2º, do CP.

Erro sobre elementos do tipo
Art. 20. O erro sobre elemento constitutivo do 
tipo legal de crime exclui o dolo, mas permite a 
punição por crime culposo, se previsto em lei.

 è v. Arts. 386, III, 397, III, 415, III, 593, § 3º, e 626 do CPP. 

Descriminantes putativas
§ 1º É isento de pena quem, por erro plenamente 
justificado pelas circunstâncias, supõe situação 
de fato que, se existisse, tornaria a ação legítima. 

Não há isenção de pena quando o erro deriva 
de culpa e o fato é punível como crime culposo.

Erro determinado por terceiro
§ 2º Responde pelo crime o terceiro que deter-
mina o erro.

Erro sobre a pessoa
§ 3º O erro quanto à pessoa contra a qual o 
crime é praticado não isenta de pena. Não se 
consideram, neste caso, as condições ou qua-
lidades da vítima, senão as da pessoa contra 
quem o agente queria praticar o crime.

 è v. Arts. 73 e 74 do CP.

Erro sobre a ilicitude do fato
Art. 21. O desconhecimento da lei é inescusá-
vel. O erro sobre a ilicitude do fato, se inevitável, 
isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de 
1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço).

 è v. Art. 65, II, do CP.
 è v. Arts. 386, VI, 397, II, 415, IV, 593 § 3º e 626 do CPP.
 è v. Art. 3º da LINDB.

Parágrafo único. Considera-se evitável o 
erro se o agente atua ou se omite sem a cons-
ciência da ilicitude do fato, quando lhe era pos-
sível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa 
consciência.

Coação irresistível e obediência  
hierárquica

Art. 22. Se o fato é cometido sob coação ir-
resistível ou em estrita obediência a ordem, não 
manifestamente ilegal, de superior hierárquico, 
só é punível o autor da coação ou da ordem.

 è v. Arts. 38, § 2º, e 163 do CPM.
 è v. Arts. 62, II e III, 65, II, III, c, e 146, § 3º, I e II, do CP.
 è v. Arts. 386, VI, 397, II, 415, IV, 593 § 3º e 626 do CPP. 
 è v. Art. 1º, I, b, da Lei 9.455/1997.

Exclusão da ilicitude
 è v. Art. 1.210, § 1º, do CC.
 è v. Arts. 245, §§ 2º e 3º, e 292 do CPP.

Art. 23. Não há crime quando o agente pratica 
o fato:

 è v. Art. 188 do CC.
 è v. Arts. 65, 386, VI, 397, I, e 415, IV, 593, § 3º e 626 
do CPP.

I – em estado de necessidade;

II – em legítima defesa;

III – em estrito cumprimento de dever legal ou no 
exercício regular de direito.

 è v. Arts. 128, I e II, 142, I a III, 146, § 3º, I e II, do CP.
 è v. Art. 2º da Lei 8.501/1992.

Excesso punível
Parágrafo único. O agente, em qualquer das 
hipóteses deste artigo, responderá pelo excesso 
doloso ou culposo.

 è v. Arts. 292 e 474, § 3º, do CPP.

Estado de necessidade
Art. 24. Considera-se em estado de necessi-
dade quem pratica o fato para salvar de perigo 
atual, que não provocou por sua vontade, nem 
podia de outro modo evitar, direito próprio ou 
alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era 
razoável exigir-se.

 è v. Arts. 386, VI, 397, I, 415, IV, do CPP.

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade 
quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo.

 è v. Art. 13, § 2º, do CP.

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do 
direito ameaçado, a pena poderá ser reduzida de 
1 (um) a 2/3 (dois terços).
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DECRETO-LEI 3.689, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.
 è v. Exposição de Motivos do Código de Processo Penal.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, de-
creta a seguinte Lei:

Livro i
DO PROCESSO EM GERAL

Título I
Disposições preliminares

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o 
território brasileiro, por este Código, ressalvados:

 è v. Art. 5º, § 4º, da CF/1988.
 è v. Art. 5º do CP.

I – os tratados, as convenções e regras de direito 
internacional;

 è v. Arts. 5º, § 2º, 84, VIII, da CF/1988.
II – as prerrogativas constitucionais do Presidente 
da República, dos ministros de Estado, nos cri-
mes conexos com os do Presidente da Repú-
blica, e dos ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral, nos crimes de responsabilidade (Constitui-
ção, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

 è Referem-se à Constituição de 1937.
 è v. Art. 52, I e II, da CF/1988.

III – os processos da competência da Justiça 
Militar;

 è v. Dec.-lei 1.001/1969 – Código Penal Militar.
 è v. Dec.-lei 1.002/1969 – Código de Processo Penal 
Militar.

IV – os processos da competência do tribunal 
especial (Constituição, art. 122, n. 17);

 è Referem-se à Constituição de 1937.
 è v. Art. 109, IV, da CF/1988.
 è v. Art. 82, § 1º, do CPPM.
 è v. Lei 7.170/1983 – Crimes contra a segurança nacional, 
a ordem política e social, estabelece seu processo e 
julgamento.

V – os processos por crimes de imprensa.
 è v. ADPF 130 (D.J.E. 6.11.2009), o STF decidiu que 
todo o conjunto de dispositivos da Lei de Imprensa – Lei 
5.250/1967, não foi recepcionado pela CF/1988.

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este 
Código aos processos referidos nos ns. IV e V, 
quando as leis especiais que os regulam não dis-
puserem de modo diverso.
Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde 
logo, sem prejuízo da validade dos atos realiza-
dos sob a vigência da lei anterior.

 è v. Arts. 1º a 3º do CP.
Art. 3º A lei processual penal admitirá interpreta-
ção extensiva e aplicação analógica, bem como 
o suplemento dos princípios gerais de direito.

 è v. Art. 1º do CP.
 è v. Art. 2º do CPPM.

 è v. Arts. 4º e 5º da LINDB.
Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acu-
satória, vedadas a iniciativa do juiz na fase de 
investigação e a substituição da atuação proba-
tória do órgão de acusação.

 è Artigo acrescentado pela Lei 13.964/2019, em vigor após 
decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação oficial – 
D.O.U. 24.12.2019 – Edição Extra.

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável 
pelo controle da legalidade da investigação cri-
minal e pela salvaguarda dos direitos individuais 
cuja franquia tenha sido reservada à autorização 
prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe es-
pecialmente:

 è Artigo, incisos e parágrafos acrescentados pela Lei 
13.964/2019, em vigor após decorridos 30 (trinta) dias 
de sua publicação oficial – D.O.U. 24.12.2019 – Edição 
Extra.

I – receber a comunicação imediata da prisão, 
nos termos do inciso LXII do caput do art. 5º da 
Constituição Federal;
II – receber o auto da prisão em flagrante para 
o controle da legalidade da prisão, observado o 
disposto no art. 310 deste Código;
III – zelar pela observância dos direitos do preso, 
podendo determinar que este seja conduzido à 
sua presença, a qualquer tempo;
IV – ser informado sobre a instauração de qual-
quer investigação criminal;
V – decidir sobre o requerimento de prisão provi-
sória ou outra medida cautelar, observado o dis-
posto no § 1º deste artigo;
VI – prorrogar a prisão provisória ou outra me-
dida cautelar, bem como substituí-las ou revogá-
-las, assegurado, no primeiro caso, o exercício 
do contraditório em audiência pública e oral, na 
forma do disposto neste Código ou em legisla-
ção especial pertinente;
VII – decidir sobre o requerimento de produção 
antecipada de provas consideradas urgentes e 
não repetíveis, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa em audiência pública e oral;
VIII – prorrogar o prazo de duração do inqué-
rito, estando o investigado preso, em vista das 
razões apresentadas pela autoridade policial e 
observado o disposto no § 2º deste artigo;
IX – determinar o trancamento do inquérito po-
licial quando não houver fundamento razoável 
para sua instauração ou prosseguimento;
X – requisitar documentos, laudos e informações 
ao delegado de polícia sobre o andamento da 
investigação;
XI – decidir sobre os requerimentos de:
a) interceptação telefônica, do fluxo de comuni-
cações em sistemas de informática e telemática 
ou de outras formas de comunicação;
b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de 
dados e telefônico;
c) busca e apreensão domiciliar;
d) acesso a informações sigilosas;

e) outros meios de obtenção da prova que res-
trinjam direitos fundamentais do investigado;
XII – julgar o habeas corpus impetrado antes do 
oferecimento da denúncia;
XIII – determinar a instauração de incidente de 
insanidade mental;
XIV – decidir sobre o recebimento da denúncia 
ou queixa, nos termos do art. 399 deste Código;
XV – assegurar prontamente, quando se fizer ne-
cessário, o direito outorgado ao investigado e ao 
seu defensor de acesso a todos os elementos 
informativos e provas produzidos no âmbito da 
investigação criminal, salvo no que concerne, es-
tritamente, às diligências em andamento;
XVI – deferir pedido de admissão de assistente 
técnico para acompanhar a produção da perícia;
XVII – decidir sobre a homologação de acordo 
de não persecução penal ou os de colaboração 
premiada, quando formalizados durante a inves-
tigação;
XVIII – outras matérias inerentes às atribuições 
definidas no caput deste artigo.
§ 1º O preso em flagrante ou por força de man-
dado de prisão provisória será encaminhado à 
presença do juiz de garantias no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, momento em que se rea-
lizará audiência com a presença do Ministério 
Público e da Defensoria Pública ou de advogado 
constituído, vedado o emprego de videoconfe-
rência.

 è § 1º acrescentado pela lei 13.964/2019.
§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das 
garantias poderá, mediante representação da 
autoridade policial e ouvido o Ministério Público, 
prorrogar, uma única vez, a duração do inquérito 
por até 15 (quinze) dias, após o que, se ainda 
assim a investigação não for concluída, a prisão 
será imediatamente relaxada.
Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias 
abrange todas as infrações penais, exceto as de 
menor potencial ofensivo, e cessa com o recebi-
mento da denúncia ou queixa na forma do art. 
399 deste Código.

 è Artigo e parágrafos acrescentados pela Lei 13.964/2019, 
em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publica-
ção oficial – D.O.U. 24.12.2019 – Edição Extra.

§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as ques-
tões pendentes serão decididas pelo juiz da ins-
trução e julgamento.
§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das ga-
rantias não vinculam o juiz da instrução e julga-
mento, que, após o recebimento da denúncia ou 
queixa, deverá reexaminar a necessidade das 
medidas cautelares em curso, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias.
§ 3º Os autos que compõem as matérias de 
competência do juiz das garantias ficarão acau-
telados na secretaria desse juízo, à disposição 
do Ministério Público e da defesa, e não serão 
apensados aos autos do processo enviados 
ao juiz da instrução e julgamento, ressalvados 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL



ART. 3º-D CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

CPP

394

os documentos relativos às provas irrepetíveis, 
medidas de obtenção de provas ou de antecipa-
ção de provas, que deverão ser remetidos para 
apensamento em apartado.
§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso 
aos autos acautelados na secretaria do juízo das 
garantias.’
Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, 
praticar qualquer ato incluído nas competências 
dos arts. 4º e 5º deste Código ficará impedido de 
funcionar no processo.

 è Artigo acrescentado pela Lei 13.964/2019, em vigor após 
decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação oficial – 
D.O.U. 24.12.2019 – Edição Extra.

Parágrafo único. Nas comarcas em que fun-
cionar apenas um juiz, os tribunais criarão um 
sistema de rodízio de magistrados, a fim de aten-
der às disposições deste Capítulo.
Art. 3º-E. O juiz das garantias será designado 
conforme as normas de organização judiciária da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, obser-
vando critérios objetivos a serem periodicamente 
divulgados pelo respectivo tribunal.

 è Artigo acrescentado pela Lei 13.964/2019, em vigor após 
decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação oficial – 
D.O.U. 24.12.2019 – Edição Extra.

Art. 3º-F. O juiz das garantias deverá assegurar 
o cumprimento das regras para o tratamento dos 
presos, impedindo o acordo ou ajuste de qual-
quer autoridade com órgãos da imprensa para 
explorar a imagem da pessoa submetida à pri-
são, sob pena de responsabilidade civil, adminis-
trativa e penal.

 è Artigo acrescentado pela Lei 13.964/2019, em vigor após 
decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação oficial – 
D.O.U. 24.12.2019 – Edição Extra.

Parágrafo único. Por meio de regulamento, as 
autoridades deverão disciplinar, em 180 (cento e 
oitenta) dias, o modo pelo qual as informações so-
bre a realização da prisão e a identidade do preso 
serão, de modo padronizado e respeitada a pro-
gramação normativa aludida no caput deste ar-
tigo, transmitidas à imprensa, assegurados a efe-
tividade da persecução penal, o direito à informa-
ção e a dignidade da pessoa submetida à prisão.

Título II
Do inquérito policial

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas au-
toridades policiais no território de suas respecti-
vas circunscrições e terá por fim a apuração das 
infrações penais e da sua autoria.

 è Caput com redação alterada pela Lei 9.043/1995.
 è v. Art. 107 do CPP.
 è v. Art. 144, § 1º, I, IV, e § 4º, da CF/1988.
 è v. Art. 33, parágrafo único, da LC 35/1979.
 è v. Art. 41, parágrafo único, da Lei 8.625/1993.
 è v. Art. 54 e ss da Lei 13.445/2017.
 è v. Art. 43 do RISTF.

Parágrafo único. A competência definida 
neste artigo não excluirá a de autoridades ad-
ministrativas, a quem por lei seja cometida a 
mesma função.
Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito 
policial será iniciado:

 è v. Art. 100 do CP.
 è v. Art. 24 do CPP.

I – de ofício;
II – mediante requisição da autoridade judiciária 
ou do Ministério Público, ou a requerimento do 
ofendido ou de quem tiver qualidade para repre-
sentá-lo.

 è v. Art. 129, VIII, da CF/1988.

 è v. Art. 24, § 1º, do CPP.
§ 1º O requerimento a que se refere o n. II con-
terá sempre que possível:
a) a narração do fato, com todas as circunstân-
cias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais 
característicos e as razões de convicção ou de 
presunção de ser ele o autor da infração, ou os 
motivos de impossibilidade de o fazer;
c) a nomeação das testemunhas, com indicação 
de sua profissão e residência.

 è v. Art. 202 e ss. do CPP.
§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento 
de abertura de inquérito caberá recurso para o 
chefe de Polícia.
§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhe-
cimento da existência de infração penal em que 
caiba ação pública poderá, verbalmente ou por 
escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, 
verificada a procedência das informações, man-
dará instaurar inquérito.
§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pú-
blica depender de representação, não poderá 
sem ela ser iniciado.
§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade 
policial somente poderá proceder a inquérito a 
requerimento de quem tenha qualidade para in-
tentá-la.

 è v. Arts. 30 e 38 do CPP.
Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática 
da infração penal, a autoridade policial deverá:
I – dirigir-se ao local, providenciando para que 
não se alterem o estado e conservação das coi-
sas, até a chegada dos peritos criminais;

 è Inciso I com redação alterada pela Lei 8.862/1994.
 è v. Lei 5.970/1973 – Exclui da aplicação do disposto nos 
artigos 6º, I, 64 e 169, do CPP, os casos de acidente de 
trânsito.

II – apreender os objetos que tiverem relação 
com o fato, após liberados pelos peritos crimi-
nais;

 è Inciso II com redação alterada pela Lei 8.862/1994.
 è v. Art. 91, II, a, do CP.

III – colher todas as provas que servirem para o 
esclarecimento do fato e suas circunstâncias;
IV – ouvir o ofendido;

 è v. Art. 5º, LXIII, da CF/1988.
 è v. Art. 201, § 1º, do CPP.

V – ouvir o indiciado, com observância, no que 
for aplicável, do disposto no Capítulo III do Título 
VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser 
assinado por duas testemunhas que lhe tenham 
ouvido a leitura;
VI – proceder a reconhecimento de pessoas e 
coisas e a acareações;

 è v. Arts. 226 a 230 e 304, § 3º, do CPP.
VII – determinar, se for caso, que se proceda a 
exame de corpo de delito e a quaisquer outras 
perícias;

 è v. Arts. 158 a 184 do CPP.
VIII – ordenar a identificação do indiciado pelo 
processo datiloscópico, se possível, e fazer jun-
tar aos autos sua folha de antecedentes;

 è v. Súmula 568 do STF.
 è v. Art. 5º, LVIII, da CF/1988.
 è v. Lei 12.037/2009 – Identificação criminal do civilmente 
identificado.

IX – averiguar a vida pregressa do indiciado, sob 
o ponto de vista individual, familiar e social, sua 
condição econômica, sua atitude e estado de 
ânimo antes e depois do crime e durante ele, 
e quaisquer outros elementos que contribuírem 
para a apreciação do seu temperamento e ca-
ráter.

X – colher informações sobre a existência de fi-
lhos, respectivas idades e se possuem alguma 
deficiência e o nome e o contato de eventual 
responsável pelos cuidados dos filhos, indicado 
pela pessoa presa.

 è Inciso X acrescentado pela Lei 13.257/2016.
Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a 
infração sido praticada de determinado modo, 
a autoridade policial poderá proceder à repro-
dução simulada dos fatos, desde que esta não 
contrarie a moralidade ou a ordem pública.
Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será ob-
servado o disposto no Capítulo II do Título IX 
deste Livro.

 è v. Arts. 301 a 310 e 564, IV, do CPP.
Art. 9º Todas as peças do inquérito policial se-
rão, num só processado, reduzidas a escrito ou 
datilografadas e, neste caso, rubricadas pela au-
toridade.

 è v. Súmula Vinculante 14 do STF.
Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 
10 (dez) dias, se o indiciado tiver sido preso em 
flagrante, ou estiver preso preventivamente, con-
tado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em 
que se executar a ordem de prisão, ou no prazo 
de 30 (trinta) dias, quando estiver solto, mediante 
fiança ou sem ela.

 è v. Art. 10 do CP.
 è v. Arts. 301 a 316 e 798, § 1º, do CPP.
 è v. Art. 20, caput, e § 1º, do CPPM.
 è v. Art. 51 da Lei 11.343/2006.
 è v. Art. 1º da Lei 8.038/1990.
 è v. Art. 58 da Lei 13.445/2017.
 è v. Art. 66 da Lei 5.010/1966.
 è v. Art. 10, § 1º, da Lei 1.521/1951.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que 
tiver sido apurado e enviará autos ao juiz com-
petente.

 è v. Arts. 23 e 108, § 1º, do CPP.
§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar 
testemunhas que não tiverem sido inquiridas, 
mencionando o lugar onde possam ser encon-
tradas.
§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o 
indiciado estiver solto, a autoridade poderá re-
querer ao juiz a devolução dos autos, para ulte-
riores diligências, que serão realizadas no prazo 
marcado pelo juiz.
Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como 
os objetos que interessarem à prova, acompa-
nharão os autos do inquérito.

 è v. Art. 6º, II, do CPP.
Art. 12. O inquérito policial acompanhará a de-
núncia ou queixa, sempre que servir de base a 
uma ou outra.

 è v. Arts. 27, 39, § 5º, 40, 46, § 1º e 211 do CPP.
 è v. Art. 77, § 1º, da Lei 9.099/1995.

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:
I – fornecer às autoridades judiciárias as informa-
ções necessárias à instrução e julgamento dos 
processos;
II – realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou 
pelo Ministério Público;

 è v. Arts. 16 e 297 do CPP.
III – cumprir os mandados de prisão expedidos 
pelas autoridades judiciárias;

 è v. Art. 5º, LXI, da CF/1988.
IV – representar acerca da prisão preventiva.

 è v. Art. 311 do CPP.
 è v. Art. 20 da Lei 11.340/2006.
 è v. Art. 2º da Lei 7.960/1989.

Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 
148, 149 e 149-A, no § 3º do art. 158 e no 
art. 159 do Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezem-
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

LEI 5.172, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e ins-
titui normas gerais de direito tributário aplicáveis 
à União, Estados e Municípios.

 è v. Lei 13.140/2015 – Lei de mediação e autocomposição 
de conflitos

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Disposição preliminar
Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na 
Emenda Constitucional 18, de 1º de dezembro 
de 1965, o sistema tributário nacional e esta-
belece, com fundamento no artigo 5º, XV, b, da 
Constituição Federal, as normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da 
respectiva legislação complementar, supletiva ou 
regulamentar.

 è O Art. 1º faz menção à Constituição Federal de 1946.
 è v. Arts. 145 a 162 da CF/1988.
 è v. Lei 13.105/2015 – Institui o Novo Código de Processo 
Civil.

LIVRO PRIMEIRO
Sistema tributário nacional

Título I
Disposições gerais

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido 
pelo disposto na Emenda Constitucional 18, de 
1º de dezembro de 1965, em leis complemen-
tares, em resoluções do Senado Federal e, nos 
limites das respectivas competências, em leis fe-
derais, nas Constituições e em leis estaduais, e 
em leis municipais.

 è O Art. 2º faz menção à Constituição Federal de 1946.

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária com-
pulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa 
exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada.

 è v. Súmulas 323 e 545 do STF.
 è v. Art. 15, I e II da MP 2.215-10/2001.
 è v. Art. 146, III, a da CF/1988.

Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo 
é determinada pelo fato gerador da respectiva 
obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la:

I – a denominação e demais características for-
mais adotadas pela lei;

 è v. Art. 97, I e III, do CTN.

II – a destinação legal do produto da sua arre-
cadação.

 è v. Súmulas 80 e 124 do STJ.
 è v. Art. 167, IV, da CF/1988. 

Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e contri-
buições de melhoria.

 è v. Arts. 145, 148, 149, 149-A, 154 e 195 da CF/1988.

Título II
Competência tributária

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º A atribuição constitucional de competên-
cia tributária compreende a competência legis-
lativa plena, ressalvadas as limitações contidas 
na Constituição Federal, nas Constituições dos 
Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal 
e dos Municípios, e observado o disposto nesta 
Lei.

 è v. Súmula 69 do STF. 
 è v. Arts. 146 e 150 da CF/1988.

Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja 
distribuída, no todo ou em parte, a outras pes-
soas jurídicas de direito público pertencerá à 
competência legislativa daquela a que tenham 
sido atribuídos.

 è v. Arts. 157 a 162 da CF/1988.

Art. 7º A competência tributária é indelegável, 
salvo atribuição das funções de arrecadar ou 
fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços, 
atos ou decisões administrativas em matéria 
tributária, conferida por uma pessoa jurídica de 
direito público a outra, nos termos do § 3º do 
artigo 18 da Constituição.

 è O Art. 7º faz menção à Constituição Federal de 1946.
 è v. Art. 119 do CTN.
 è v. Lei 6.496/1977 – Institui a “Anotação de Responsabili-
dade Técnica” na prestação de serviços de engenharia, de 
arquitetura e agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CON-
FEA, de uma Mútua de Assistência Profissional. E dá 
outras providências.

 è v. Lei 9.933/1999 – Dispõe sobre as competências do 
Conmetro e do Inmetro, institui a Taxa de Serviços Metro-
lógicos, e dá outras providências.

§ 1º A atribuição compreende as garantias e os 
privilégios processuais que competem à pessoa 
jurídica de direito público que a conferir.

§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer 
tempo, por ato unilateral da pessoa jurídica de 
direito público que a tenha conferido.

§ 3º Não constitui delegação de competência o 
cometimento, a pessoas de direito privado, do 
encargo ou da função de arrecadar tributos.

Art. 8º O não exercício da competência tributária 
não a defere a pessoa jurídica de direito público 
diversa daquela a que a Constituição a tenha 
atribuído.

Capítulo II
LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA  

TRIBUTÁRIA

Seção I
Disposições gerais

 è v. Arts. 150 e152 da CF/1988.

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios:

I – instituir ou majorar tributos sem que a lei o 
estabeleça, ressalvado, quanto à majoração, o 
disposto nos arts. 21, 26 e 65;

 è v. Art. 150 da CF/1988.
 è v. Art. 97, I e II, do CTN.

II – cobrar imposto sobre o patrimônio e a renda 
com base em lei posterior à data inicial do exer-
cício financeiro a que corresponda;

 è Súmula Vinculante 50 do STF. 
 è v. Súmula 669 do STF.
 è v. Art. 150, III, da CF/1988.
 è v. Lei 8.981/1995 – Altera a legislação tributária e dá 
outras providências.

III – estabelecer limitações ao tráfego, no território 
nacional, de pessoas ou mercadorias, por meio 
de tributos interestaduais ou intermunicipais;

 è v. Arts. 5º, XV, e 150, V, da CF/1988.

IV – cobrar imposto sobre:
 è v. Art. 150, VI, da CF/1988.

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos 
outros;

 è v. Art. 150, §§ 2º e 3º, da CF/1988.

b) templos de qualquer culto;

c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos 
políticos, inclusive suas fundações, das entida-
des sindicais dos trabalhadores, das instituições 
de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, observados os requisitos fixados na 
Seção II deste Capítulo;

 è Alínea c com redação alterada pela LC 104/2001.

d) papel destinado exclusivamente à impressão 
de jornais, periódicos e livros.

 è v. Súmula 657 do STF.

§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atribui-
ção, por lei, às entidades nele referidas, da con-
dição de responsáveis pelos tributos que lhes 
caiba reter na fonte, e não as dispensa da prática 
de atos, previstos em lei, assecuratórios do cum-
primento de obrigações tributárias por terceiros.

 è v. Arts. 12, 13, parágrafo único, 14, § 1º, e 128, do CTN.

§ 2º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, 
exclusivamente, aos serviços próprios das pes-
soas jurídicas de direito público a que se refere 
este artigo, e inerentes aos seus objetivos.

Art. 10. É vedado à União instituir tributo que 
não seja uniforme em todo o território nacional, 
ou que importe distinção ou preferência em favor 
de determinado Estado ou Município.

 è v. Art. 151, I, da CF/1988.
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CÓDIGO PENAL MILITAR

DECRETO-LEI 1.001, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições 
que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional 16, 
de 14 de outubro de 1969, combinado com o 
§ 1º do art. 2º, do Ato Institucional 5, de 13 de 
dezembro de 1968, decretam: 

CÓDIGO PENAL MILITAR

PARTE GERAL
Livro Único

Título I
Da aplicação da Lei Penal Militar

Princípio de legalidade
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o de-
fina, nem pena sem prévia cominação legal.

Lei supressiva de incriminação
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei 
posterior deixa de considerar crime, cessando, 
em virtude dela, a própria vigência de sentença 
condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efei-
tos de natureza civil.

Retroatividade de lei mais benigna
§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, 
favorece o agente, aplica-se retroativamente, 
ainda quando já tenha sobrevindo sentença con-
denatória irrecorrível.

Apuração da maior benignidade
§ 2º Para se reconhecer qual a mais favorável, a 
lei posterior e a anterior devem ser consideradas 
separadamente, cada qual no conjunto de suas 
normas aplicáveis ao fato.

Medidas de segurança
Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela 
lei vigente ao tempo da sentença, prevalecendo, 
entretanto, se diversa, a lei vigente ao tempo da 
execução.

Lei excepcional ou temporária
Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora 
decorrido o período de sua duração ou cessadas 
as circunstâncias que a determinaram, aplica-se 
ao fato praticado durante sua vigência.

Tempo do crime
Art. 5º Considera-se praticado o crime no mo-
mento da ação ou omissão, ainda que outro seja 
o do resultado.

Lugar do crime
Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar 
em que se desenvolveu a atividade criminosa, no 

todo ou em parte, e ainda que sob forma de par-
ticipação, bem como onde se produziu ou de-
veria produzir-se o resultado. Nos crimes omis-
sivos, o fato considera-se praticado no lugar em 
que deveria realizar-se a ação omitida.

Territorialidade.  
Extraterritorialidade

Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo 
de convenções, tratados e regras de direito inter-
nacional, ao crime cometido, no todo ou em parte 
no território nacional, ou fora dele, ainda que, neste 
caso, o agente esteja sendo processado ou tenha 
sido julgado pela justiça estrangeira.

Território nacional por extensão
§ 1º Para os efeitos da lei penal militar consideram-
se como extensão do território nacional as aerona-
ves e os navios brasileiros, onde quer que se en-
contrem, sob comando militar ou militarmente utili-
zados ou ocupados por ordem legal de autoridade 
competente, ainda que de propriedade privada.

Ampliação a aeronaves  
ou navios estrangeiros

§ 2º É também aplicável a lei penal militar ao 
crime praticado a bordo de aeronaves ou na-
vios estrangeiros, desde que em lugar sujeito à 
administração militar, e o crime atente contra as 
instituições militares.

Conceito de navio
§ 3º Para efeito da aplicação deste Código, con-
sidera-se navio toda embarcação sob comando 
militar.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua 
a pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, 
quando diversas, ou nela é computada, quando 
idênticas.

Crimes militares em tempo de paz
Art. 9º Consideram-se crimes militares, em 
tempo de paz:

I – os crimes de que trata este Código, quando 
definidos de modo diverso na lei penal comum, 
ou nela não previstos, qualquer que seja o 
agente, salvo disposição especial;

II – os crimes previstos neste Código e os previs-
tos na legislação penal, quando praticados:

 è Inciso II com redação alterada pela Lei 13.491/2017

a) por militar em situação de atividade ou asse-
melhado, contra militar na mesma situação ou 
assemelhado;

b) por militar em situação de atividade ou asse-
melhado, em lugar sujeito à administração militar, 
contra militar da reserva, ou reformado, ou asse-
melhado, ou civil;

c) por militar em serviço ou atuando em razão 
da função, em comissão de natureza militar, ou 

em formatura, ainda que fora do lugar sujeito à 
administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil;

 è Alínea c com redação alterada pela Lei 9.299/1996.

d) por militar durante o período de manobras ou 
exercício, contra militar da reserva, ou reformado, 
ou assemelhado, ou civil;

e) por militar em situação de atividade, ou asse-
melhado, contra o patrimônio sob a administra-
ção militar, ou a ordem administrativa militar;

f) (Revogada pela Lei 9.299/1996).

III – os crimes praticados por militar da reserva, 
ou reformado, ou por civil, contra as instituições 
militares, considerando-se como tais não só os 
compreendidos no inciso I, como os do inciso II, 
nos seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a administração mili-
tar, ou contra a ordem administrativa militar;

b) em lugar sujeito à administração militar contra 
militar em situação de atividade ou assemelhado, 
ou contra funcionário de Ministério Militar ou da 
Justiça Militar, no exercício de função inerente ao 
seu cargo;

c) contra militar em formatura, ou durante o pe-
ríodo de prontidão, vigilância, observação, explo-
ração, exercício, acampamento, acantonamento 
ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à administra-
ção militar, contra militar em função de natureza 
militar, ou no desempenho de serviço de vigilân-
cia, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente 
requisitado para aquele fim, ou em obediência a 
determinação legal superior.

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando 
dolosos contra a vida e cometidos por militares 
contra civil, serão da competência do Tribunal 
do Júri. 

 è § 1º com redação alterada pela Lei 13.491/2017

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando 
dolosos contra a vida e cometidos por militares 
das Forças Armadas contra civil, serão da com-
petência da Justiça Militar da União, se pratica-
dos no contexto:

 è § 1º acrescentado pela Lei 13.491/2017

I – do cumprimento de atribuições que lhes fo-
rem estabelecidas pelo Presidente da República 
ou pelo Ministro de Estado da Defesa;

 è Inciso I com redação alterada pela Lei 13.491/2017

II – de ação que envolva a segurança de institui-
ção militar ou de missão militar, mesmo que não 
beligerante; ou

 è Inciso II com redação alterada pela Lei 13.491/2017

III – de atividade de natureza militar, de operação 
de paz, de garantia da lei e da ordem ou de atri-
buição subsidiária, realizadas em conformidade 
com o disposto no art. 142 da Constituição Fe-
deral e na forma dos seguintes diplomas legais:

 è Inciso III com redação alterada pela Lei 13.491/2017

* Não consta índice remissivo para o Código Penal Militar.
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CÓDIGO DE PROCESSO  
PENAL MILITAR

DECRETO-LEI 1.002, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código de Processo Penal Militar.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições 
que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional 16, 
de 14 de outubro de 1969, combinado com o 
§ 1º do art. 2º do Ato Institucional 5, de 13 de 
dezembro de 1968, decretam: 

CÓDIGO DE PROCESSO  
PENAL MILITAR

LIVRO I

Título I
Capítulo Único

DA LEI DE PROCESSO PENAL  
MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO

Fontes de Direito Judiciário 
Militar

Art. 1º O processo penal militar reger-se-á pelas 
normas contidas neste Código, assim em tempo 
de paz como em tempo de guerra, salvo legisla-
ção especial que lhe for estritamente aplicável.

Divergência de normas
§ 1º Nos casos concretos, se houver divergência 
entre essas normas e as de convenção ou tra-
tado de que o Brasil seja signatário, prevalecerão 
as últimas.

Aplicação subsidiária
§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, as normas 
deste Código aos processos regulados em leis 
especiais.

Interpretação literal
Art. 2º A lei de processo penal militar deve ser in-
terpretada no sentido literal de suas expressões. 
Os termos técnicos hão de ser entendidos em 
sua acepção especial, salvo se evidentemente 
empregados com outra significação.

Interpretação extensiva ou res-
tritiva

§ 1º Admitir-se-á a interpretação extensiva ou a 
interpretação restritiva, quando for manifesto, no 
primeiro caso, que a expressão da lei é mais es-
trita e, no segundo, que é mais ampla, do que 
sua intenção.

Casos de inadmissibilidade de 
interpretação não literal

§ 2º Não é, porém, admissível qualquer dessas 
interpretações, quando:

a) cercear a defesa pessoal do acusado;

b) prejudicar ou alterar o curso normal do pro-
cesso, ou lhe desvirtuar a natureza;

c) desfigurar de plano os fundamentos da acusa-
ção que deram origem ao processo.

Suprimento dos casos omissos
Art. 3º Os casos omissos neste Código serão 
supridos:

a) pela legislação de processo penal comum, 
quando aplicável ao caso concreto e sem pre-
juízo da índole do processo penal militar;

b) pela jurisprudência;

c) pelos usos e costumes militares;

d) pelos princípios gerais de Direito;

e) pela analogia.

Aplicação no espaço  
e no tempo

Art. 4º Sem prejuízo de convenções, tratados e 
regras de direito internacional, aplicam-se as nor-
mas deste Código:

Tempo de paz
I – em tempo de paz:

a) em todo o território nacional;

b) fora do território nacional ou em lugar de ex-
traterritorialidade brasileira, quando se tratar de 
crime que atente contra as instituições milita-
res ou a segurança nacional, ainda que seja o 
agente processado ou tenha sido julgado pela 
justiça estrangeira;

c) fora do território nacional, em zona ou lugar 
sob administração ou vigilância da força militar 
brasileira, ou em ligação com esta, de força mi-
litar estrangeira no cumprimento de missão de 
caráter internacional ou extraterritorial;

d) a bordo de navios, ou quaisquer outras em-
barcações, e de aeronaves, onde quer que se 
encontrem, ainda que de propriedade privada, 
desde que estejam sob comando militar ou mi-
litarmente utilizados ou ocupados por ordem de 
autoridade militar competente;

e) a bordo de aeronaves e navios estrangeiros 
desde que em lugar sujeito à administração mili-
tar, e a infração atente contra as instituições mili-
tares ou a segurança nacional;

Tempo de guerra
II – em tempo de guerra:

a) aos mesmos casos previstos para o tempo 
de paz;

b) em zona, espaço ou lugar onde se realizem 
operações de força militar brasileira, ou estran-
geira que lhe seja aliada, ou cuja defesa, prote-
ção ou vigilância interesse à segurança nacional, 
ou ao bom êxito daquelas operações;

c) em território estrangeiro militarmente ocupado.

Aplicação intertemporal
Art. 5º As normas deste Código aplicar-se-ão 
a partir da sua vigência, inclusive nos proces-
sos pendentes, ressalvados os casos previstos 

no art. 711, e sem prejuízo da validade dos atos 
realizados sob a vigência da lei anterior.

Aplicação à Justiça  
Militar Estadual

Art. 6º Obedecerão às normas processuais pre-
vistas neste Código, no que forem aplicáveis, 
salvo quanto à organização de Justiça, aos re-
cursos e à execução de sentença, os processos 
da Justiça Militar Estadual, nos crimes previstos 
na Lei Penal Militar a que responderem os oficiais 
e praças das Polícias e dos Corpos de Bombei-
ros, Militares.

Título II
Capítulo Único

DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

Exercício da polícia  
judiciária militar

Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos 
termos do art. 8º, pelas seguintes autoridades, 
conforme as respectivas jurisdições:
a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, em todo o território nacional e fora 
dele, em relação às forças e órgãos que cons-
tituem seus Ministérios, bem como a militares 
que, neste caráter, desempenhem missão oficial, 
permanente ou transitória, em país estrangeiro;
b) pelo chefe do Estado-Maior das Forças Arma-
das, em relação a entidades que, por disposição 
legal, estejam sob sua jurisdição;
c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretá-
rio-geral da Marinha, nos órgãos, forças e unida-
des que lhes são subordinados;
d) pelos comandantes de Exército e pelo coman-
dante-chefe da Esquadra, nos órgãos, forças e 
unidades compreendidas no âmbito da respec-
tiva ação de comando;
e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito 
Naval ou Zona Aérea, nos órgãos e unidades dos 
respectivos territórios;
f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo 
chefe de Gabinete do Ministério da Aeronáutica, 
nos órgãos e serviços que lhes são subordinados;
g) pelos diretores e chefes de órgãos, reparti-
ções, estabelecimentos ou serviços previstos 
nas leis de organização básica da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica;
h) pelos comandantes de forças, unidades ou 
navios.

Delegação do exercício
§ 1º Obedecidas as normas regulamentares de 
jurisdição, hierarquia e comando, as atribuições 
enumeradas neste artigo poderão ser delegadas 
a oficiais da ativa, para fins especificados e por 
tempo limitado.

§ 2º Em se tratando de delegação para instaura-
ção de inquérito policial militar, deverá aquela re-

* Não consta índice remissivo para o Código Penal Militar.
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DECRETO 20.910, 
DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

O Chefe do Governo Provisório da República dos 
Estados Unidos do Brasil, usando das atribuições 
contidas no art. 1º do Dec. 19.398, de 11 de no-
vembro de 1930, decreta: 

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados 
e dos Municípios, bem assim todo e qualquer di-
reito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem 
em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou 
fato do qual se originarem. 

 è v. Art. 37, § 5º, da CF/1988. 
 è v. Art. 174 do CTN.
 è v. Art. 1º, Lei 9.494/97.

Art. 2º Prescrevem igualmente no mesmo prazo 
todo o direito e as prestações correspondentes 
a pensões vencidas ou por vencerem, ao meio 
soldo e ao montepio civil e militar ou a quaisquer 
restituições ou diferenças. 

Art. 3º Quando o pagamento se dividir por 
dias, meses ou anos, a prescrição atingirá 
progressivamente as prestações, à medida 
que completarem os prazos estabelecidos pelo 
presente decreto. 

Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora 
que, no estudo, no reconhecimento ou no pa-
gamento da dívida, considerada líquida, tiverem 
as repartições ou funcionários encarregados de 
estudar e apurá-la. 

Parágrafo único. A suspensão da prescrição, 
neste caso, verificar-se-á pela entrada do reque-
rimento do titular do direito ou do credor nos 
livros ou protocolos das repartições públicas, com 
designação do dia, mês e ano. 

Art. 5º (Revogado pela Lei 2.211/1954). 

Art. 6º O direito à reclamação administrativa, 
que não tiver prazo fixado em disposição de lei 
para ser formulada, prescreve em 1 (um) ano a 
contar da data do ato ou fato do qual a mesma 
se originar. 

Art. 7º A citação inicial não interrompe a pres-
crição quando, por qualquer motivo, o processo 
tenha sido anulado.

 è v. Arts. 59 e 240 do CPC. 
 è v. Art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/1980.

Art. 8º A prescrição somente poderá ser inter-
rompida uma vez. 

Art. 9º A prescrição interrompida recomeça a 
correr, pela metade do prazo, da data do ato 
que a interrompeu ou do último ato ou termo do 
respectivo processo. 

Art. 10. O disposto nos artigos anteriores não 
altera as prescrições de menor prazo, constantes 
das leis e regulamentos, as quais ficam subordi-
nadas às mesmas regras. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1932; 111º da 
Independência e 44º da República.

Getúlio Vargas

(Publicação no D.O.U. 8.1.1932)

DECRETO-LEI 25, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937

Organiza a proteção do patrimônio histórico e 
artístico nacional.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Capítulo I
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E 

ARTÍSTICO NACIONAL

Art. 1º Constitui o patrimônio histórico e artístico 
nacional o conjunto dos bens móveis e imóveis 
existentes no país e cuja conservação seja de 
interesse público, quer por sua vinculação a fatos 
memoráveis da história do Brasil, quer por seu 
excepcional valor arqueológico ou etnográfico, 
bibliográfico ou artístico. 

 è v. Art. 216 da CF/1988.

§ 1º Os bens a que se refere o presente artigo só 
serão considerados parte integrante do patrimônio 
histórico o artístico nacional, depois de inscritos 
separada ou agrupadamente num dos quatro 
Livros do Tombo, de que trata o art. 4º desta Lei. 

§ 2º Equiparam-se aos bens a que se refere o pre-
sente artigo e são também sujeitos a tombamento 
os monumentos naturais, bem como os sítios e 
paisagens que importe conservar e proteger pela 
feição notável com que tenham sido dotados pela 
natureza ou agenciados pela indústria humana. 

 è v. Art. 166 do CP.
 è v. Art. 63 da Lei 9.605/1998.

Art. 2º A presente lei se aplica às coisas per-
tencentes às pessoas naturais, bem como às 
pessoas jurídicas de direito privado e de direito 
público interno. 

Art. 3º Excluem-se do patrimônio histórico e 
artístico nacional as obras de origem estrangeira: 

1) que pertençam às representações diplomáticas 
ou consulares acreditadas no país; 

2) que adornem quaisquer veículos pertencentes a 
empresas estrangeiras, que façam carreira no país; 

3) que se incluam entre os bens referidos no art. 
10 da Introdução do Código Civil, e que continuam 
sujeitas à lei pessoal do proprietário; 

4) que pertençam a casas de comércio de objetos 
históricos ou artísticos; 

5) que sejam trazidas para exposições comemo-
rativas, educativas ou comerciais: 

6) que sejam importadas por empresas estrangei-
ras expressamente para adorno dos respectivos 
estabelecimentos. 

Parágrafo único. As obras mencionadas nas 
alíneas 4 e 5 terão guia de licença para livre trânsito, 
fornecida pelo Serviço ao Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional. 

Capítulo II
DO TOMBAMENTO

 è v. Art. 216, § 1º, da CF/1988.

Art. 4º O Serviço do Patrimônio Histórico e Ar-
tístico Nacional possuirá quatro Livros do Tombo, 
nos quais serão inscritas as obras a que se refere 
o art. 1º desta Lei, a saber: 

1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico 
e Paisagístico, as coisas pertencentes às catego-
rias de arte arqueológica, etnográfica, ameríndia 
e popular, e bem assim as mencionadas no § 2º 
do citado art. 1º. 

2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de 
interesse histórico e as obras de arte histórica; 

3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas 
de arte erudita, nacional ou estrangeira; 

4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras 
que se incluírem na categoria das artes aplicadas, 
nacionais ou estrangeiras. 

§ 1º Cada um dos Livros do Tombo poderá ter 
vários volumes. 

§ 2º Os bens, que se incluem nas categorias enu-
meradas nas alíneas 1, 2, 3 e 4 do presente artigo, 
serão definidos e especificados no regulamento 
que for expedido para execução da presente lei. 

Art. 5º O tombamento dos bens pertencentes à 
União, aos Estados e aos Municípios se fará de 
ofício, por ordem do diretor do Serviço do Patri-
mônio Histórico e Artístico Nacional, mas deverá 
ser notificado à entidade a quem pertencer, ou 
sob cuja guarda estiver a coisa tombada, a fim 
de produzir os necessários efeitos. 

Art. 6º O tombamento de coisa pertencente à 
pessoa natural ou à pessoa jurídica de direito 
privado se fará voluntária ou compulsoriamente. 

Art. 7º Proceder-se-á ao tombamento voluntário 
sempre que o proprietário o pedir e a coisa se 
revestir dos requisitos necessários para constituir 
parte integrante do patrimônio histórico e artístico 
nacional, a juízo do Conselho Consultivo do Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou 
sempre que o mesmo proprietário anuir, por escrito, 
à notificação, que se lhe fizer, para a inscrição da 
coisa em qualquer dos Livros do Tombo. 

Art. 8º Proceder-se-á ao tombamento compul-
sório quando o proprietário se recusar a anuir à 
inscrição da coisa.  

Art. 9º O tombamento compulsório se fará de 
acordo com o seguinte processo: 

1) o Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, por seu órgão competente, notificará 
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o proprietário para anuir ao tombamento, dentro 
do prazo de quinze dias, a contar do recebimento 
da notificação, ou para, si o quiser impugnar, 
oferecer dentro do mesmo prazo as razões de 
sua impugnação. 

2) no caso de não haver impugnação dentro do 
prazo assinado que é fatal, o diretor do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional mandará 
por simples despacho que se proceda à inscrição 
da coisa no competente Livro do Tombo. 

3) se a impugnação for oferecida dentro do prazo 
assinado, far-se-á vista da mesma, dentro de outros 
quinze dias fatais, ao órgão de que houver emanado 
a iniciativa do tombamento, a fim de sustentá-la. 
Em seguida, independentemente de custas, será 
o processo remetido ao Conselho Consultivo do 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
que proferirá decisão a respeito, dentro do prazo 
de sessenta dias, a contar do seu recebimento. 
Dessa decisão não caberá recurso. 

Art. 10. O tombamento dos bens, a que se refere 
o art. 6º desta Lei, será considerado provisório ou 
definitivo, conforme esteja o respectivo processo 
iniciado pela notificação ou concluído pela inscrição 
dos referidos bens no competente Livro do Tombo. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos, salvo 
a disposição do art. 13 desta Lei, o tombamento 
provisório se equiparará ao definitivo. 

Capítulo III
DOS EFEITOS DO TOMBAMENTO

Art. 11. As coisas tombadas, que pertençam à 
União, aos Estados ou aos Municípios, inalienáveis 
por natureza, só poderão ser transferidas de uma 
à outra das referidas entidades. 

Parágrafo único. Feita a transferência, dela deve 
o adquirente dar imediato conhecimento ao Ser-
viço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 12. A alienabilidade das obras históricas ou 
artísticas tombadas, de propriedade de pessoas 
naturais ou jurídicas de direito privado sofrerá as 
restrições constantes da presente lei. 

Art. 13. O tombamento definitivo dos bens de 
propriedade particular será, por iniciativa do órgão 
competente do Serviço do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, transcrito para os devidos efeitos 
em livro a cargo dos oficiais do registro de imóveis 
e averbado ao lado da transcrição do domínio. 

§ 1º No caso de transferência de propriedade dos 
bens de que trata este artigo, deverá o adquirente, 
dentro do prazo de trinta dias, sob pena de multa 
de dez por cento sobre o respectivo valor, fazê-la 
constar do registro, ainda que se trate de trans-
missão judicial ou causa mortis. 

§ 2º Na hipótese de deslocação de tais bens, 
deverá o proprietário, dentro do mesmo prazo e 
sob pena da mesma multa, inscrevê-los no re-
gistro do lugar para que tiverem sido deslocados. 

§ 3º A transferência deve ser comunicada pelo 
adquirente, e a deslocação pelo proprietário, ao 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio-
nal, dentro do mesmo prazo e sob a mesma pena. 

Art. 14. A. coisa tombada não poderá sair do 
país, senão por curto prazo, sem transferência de 
domínio e para fim de intercâmbio cultural, a juízo 
do Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 15. Tentada, a não ser no caso previsto no 
artigo anterior, a exportação, para fora do país, da 
coisa tombada, será esta sequestrada pela União 
ou pelo Estado em que se encontrar. 

 è v. Art. 301 do CPC.

§ 1º Apurada a responsabilidade do proprietário, 
ser-lhe-á imposta a multa de cinquenta por cento 
do valor da coisa, que permanecerá sequestrada 
em garantia do pagamento, e até que este se faça. 

§ 2º No caso de reincidência, a multa será ele-
vada ao dobro. 

§ 3º A pessoa que tentar a exportação de coisa 
tombada, além de incidir na multa a que se re-
ferem os parágrafos anteriores, incorrerá, nas 
penas cominadas no Código Penal para o crime 
de contrabando. 

 è v. Art. 334 do CP.

Art. 16. No caso de extravio ou furto de qualquer 
objeto tombado, o respectivo proprietário deverá 
dar conhecimento do fato ao Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, dentro do prazo de 
cinco dias, sob pena de multa de dez por cento 
sobre o valor da coisa. 

Art. 17. As coisas tombadas não poderão, em 
caso nenhum ser destruídas, demolidas ou mutila-
das, nem, sem prévia autorização especial do Ser-
viço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 
ser reparadas, pintadas ou restauradas, sob pena 
de multa de cinquenta por cento do dano causado. 

 è v. Art. 165 do CP.

Parágrafo único. Tratando-se de bens perten-
centes à União, aos Estados ou aos municípios, a 
autoridade responsável pela infração do presente 
artigo incorrerá pessoalmente na multa. 

Art. 18. Sem prévia autorização do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, não se 
poderá, na vizinhança da coisa tombada, fazer 
construção que lhe impeça ou reduza a visibilidade, 
nem nela colocar anúncios ou cartazes, sob pena 
de ser mandada destruir a obra ou retirar o objeto, 
impondo-se neste caso a multa de cinquenta por 
cento do valor do mesmo objeto. 

Art. 19. O proprietário de coisa tombada, que não 
dispuser de recursos para proceder às obras de 
conservação e reparação que a mesma requerer, 
levará ao conhecimento do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional a necessidade das 
mencionadas obras, sob pena de multa correspon-
dente ao dobro da importância em que for avaliado 
o dano sofrido pela mesma coisa. 

§ 1º Recebida a comunicação, e consideradas 
necessárias as obras, o diretor do Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional mandará 
executá-las, a expensas da União, devendo as 
mesmas ser iniciadas dentro do prazo de seis 
meses, ou providenciará para que seja feita a 
desapropriação da coisa. 

§ 2º À falta de qualquer das providências previstas 
no parágrafo anterior, poderá o proprietário reque-
rer que seja cancelado o tombamento da coisa. 

§ 3º Uma vez que verifique haver urgência na 
realização de obras e conservação ou reparação 
em qualquer coisa tombada, poderá o Serviço do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional tomar a 
iniciativa de projetá-las e executá-las, a expensas 
da União, independentemente da comunicação a 
que alude este artigo, por parte do proprietário. 

Art. 20. As coisas tombadas ficam sujeitas à 
vigilância permanente do Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, que poderá inspe-
cioná-los sempre que for julgado conveniente, 
não podendo os respectivos proprietários ou 
responsáveis criar obstáculos à inspeção, sob 
pena de multa de cem mil-réis, elevada ao dobro 
em caso de reincidência. 

Art. 21. Os atentados cometidos contra os bens 
de que trata o art. 1º desta Lei são equiparados aos 
cometidos contra o patrimônio nacional. 

Capítulo IV
DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

Art. 22. (Revogado pela Lei 13.105/2015).

§§ 1º a 6º (Revogados pela Lei 13.105/2015).

Capítulo V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23. O Poder Executivo providenciará a rea-
lização de acordos entre a União e os Estados, 
para melhor coordenação e desenvolvimento 
das atividades relativas à proteção do patrimônio 
histórico e artístico nacional e para a uniformiza-
ção da legislação estadual complementar sobre 
o mesmo assunto. 

Art. 24. A União manterá, para a conservação e 
a exposição de obras históricas e artísticas de sua 
propriedade, além do Museu Histórico Nacional e 
do Museu Nacional de Belas Artes, tantos outros 
museus nacionais quantos se tornarem necessá-
rios, devendo, outrossim, providenciar no sentido 
de favorecer a instituição de museus estaduais e 
municipais, com finalidades similares. 

Art. 25. O Serviço do Patrimônio Histórico e Ar-
tístico Nacional procurará entendimentos com as 
autoridades eclesiásticas, instituições científicas, 
históricas ou artísticas e pessoas naturais ou jurí-
dicas, com o objetivo de obter a cooperação das 
mesmas em benefício do patrimônio histórico e 
artístico nacional. 

Art. 26. Os negociantes de antiguidades, de obras 
de arte de qualquer natureza, de manuscritos e livros 
antigos ou raros são obrigados a um registro espe-
cial no Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, cumprindo-lhes, outrossim, apresentar 
semestralmente ao mesmo relações completas 
das coisas históricas e artísticas que possuírem. 

Art. 27. Sempre que os agentes de leilões tiverem 
de vender objetos de natureza idêntica a dos men-
cionados no artigo anterior, deverão apresentar a 
respectiva relação ao órgão competente do Serviço 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, sob 
pena de incidirem na multa de cinquenta por cento 
sobre o valor dos objetos vendidos. 

Art. 28. Nenhum objeto de natureza idêntica à 
dos referidos no art. 26 desta Lei poderá ser posto 
à venda pelos comerciantes ou agentes de leilões, 
sem que tenha sido previamente autenticado pelo 
Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio-
nal, ou por perito em que o mesmo se louvar, sob 
pena de multa de cinquenta por cento sobre o 
valor atribuído ao objeto. 

Parágrafo único. A autenticação do mencionado 
objeto será feita mediante o pagamento de uma 
taxa de peritagem de cinco por cento sobre o valor 
da coisa, se este for inferior ou equivalente a um 
conto de réis, e de mais cinco mil-réis por conto 
de réis ou fração, que exceder. 

Art. 29. O titular do direito de preferência goza 
de privilégio especial sobre o valor produzido em 
praça por bens tombados, quanto ao pagamento 
de multas impostas em virtude de infrações da 
presente lei. 

Parágrafo único. Só terão prioridade sobre o 
privilégio a que se refere este artigo os créditos 
inscritos no registro competente, antes do tom-
bamento da coisa pelo Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937, 
116º da Independência e 49º da República. 

Getulio Vargas

(Publicação no D.O.U. de 6.12.1937)
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DECRETO-LEI 3.365, 
DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre desapropriações por utilidade 
pública.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A desapropriação por utilidade pública 
regular-se-á por esta Lei, em todo o território 
nacional.

 è v. Súmula 479 do STF.
 è v. Arts. 5º, XXIV, 22, II, 182, §§ 3º e 4º, III, 184 a 186, 
243 da CF/1988.

 è v. Arts. 1.228, § 3º, e 1.275, V, do CC.
 è v. Lei 4.132/1962 – Desapropriação por interesse social.

Art. 2º Mediante declaração de utilidade pública, 
todos os bens poderão ser desapropriados, pela 
União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal 
e Territórios.

§ 1º A desapropriação do espaço aéreo ou do 
subsolo só se tornará necessária, quando de 
sua utilização resultar prejuízo patrimonial do 
proprietário do solo.

 è v. Art. 176 da CF/1988.

§ 2º Os bens do domínio dos Estados, Municípios, 
Distrito Federal e Territórios poderão ser desapro-
priados pela União, e os dos Municípios pelos 
Estados, mas, em qualquer caso, ao ato deverá 
preceder autorização legislativa.

§ 3º É vedada a desapropriação, pelos Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios, de ações, 
cotas e direitos representativos do capital de insti-
tuições e empresas cujo funcionamento dependa 
de autorização do Governo Federal e se subordine 
à sua fiscalização, salvo mediante prévia autori-
zação, por decreto do Presidente da República.

 è § 3º acrescentado pelo Dec.-lei 856/1969.
 è v. Súmula 157 do STF.

Art. 3º Os concessionários de serviços públicos 
e os estabelecimentos de caráter público ou que 
exerçam funções delegadas de poder público 
poderão promover desapropriações mediante 
autorização expressa, constante de lei ou contrato.

Art. 4º A desapropriação poderá abranger a área 
contígua necessária ao desenvolvimento da obra a 
que se destina, e as zonas que se valorizarem ex-
traordinariamente, em consequência da realização 
do serviço. Em qualquer caso, a declaração de 
utilidade pública deverá compreendê-las, mencio-
nando-se quais as indispensáveis à continuação 
da obra e as que se destinam à revenda.

Parágrafo único. Quando a desapropriação des-
tinar-se à urbanização ou à reurbanização realizada 
mediante concessão ou parceria público-privada, 
o edital de licitação poderá prever que a receita 
decorrente da revenda ou utilização imobiliária 
integre projeto associado por conta e risco do 
concessionário, garantido ao poder concedente 
no mínimo o ressarcimento dos desembolsos 
com indenizações, quando estas ficarem sob sua 
responsabilidade.

 è Parágrafo único acrescentado pela Lei 12.873/2013. 

Art. 5º Consideram-se casos de utilidade pública:
 è v. Súmula 476 do STF.

a) a segurança nacional;

b) a defesa do Estado;

c) o socorro público em caso de calamidade;

d) a salubridade pública;

e) a criação e melhoramento de centros de po-
pulação, seu abastecimento regular de meios de 
subsistência;

f) o aproveitamento industrial das minas e das 
jazidas minerais, das águas e da energia hidráulica;

g) a assistência pública, as obras de higiene e 
decoração, casas de saúde, clínicas, estações 
de clima e fontes medicinais;

h) a exploração ou a conservação dos serviços 
públicos;

i) a abertura, conservação e melhoramento de vias 
ou logradouros públicos; a execução de planos de 
urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem 
edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação 
de distritos industriais;

 è Alínea i com redação alterada pela Lei 9.785/1999.

j) o funcionamento dos meios de transporte co-
letivo;

k) a preservação e conservação dos monumentos 
históricos e artísticos, isolados ou integrados em 
conjuntos urbanos ou rurais, bem como as me-
didas necessárias a manter-lhes e realçar-lhes os 
aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, 
a proteção de paisagens e locais particularmente 
dotados pela natureza;

l) a preservação e a conservação adequada de 
arquivos, documentos e outros bens móveis de 
valor histórico ou artístico;

m) a construção de edifícios públicos, monumentos 
comemorativos e cemitérios;

n) a criação de estádios, aeródromos ou campos 
de pouso para aeronaves;

o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de 
natureza científica, artística ou literária;

p) os demais casos previstos por leis especiais.

§ 1º A construção ou ampliação de distritos in-
dustriais, de que trata a alínea i do caput deste 
artigo, inclui o loteamento das áreas necessárias 
à instalação de indústrias e atividades correlatas, 
bem como a revenda ou locação dos respectivos 
lotes a empresas previamente qualificadas.

 è § 1º acrescentado pela Lei 6.602/1978.

§ 2º A efetivação da desapropriação para fins 
de criação ou ampliação de distritos industriais 
depende de aprovação, prévia e expressa, pelo 
Poder Público competente, do respectivo projeto 
de implantação.

 è § 2º acrescentado pela Lei 6.602/1978.

§ 3º Ao imóvel desapropriado para implantação 
de parcelamento popular, destinado às classes 
de menor renda, não se dará outra utilização nem 
haverá retrocessão.

 è § 3º acrescentado pela Lei 9.785/1999.

Art. 6º A declaração de utilidade pública far-se-á 
por decreto do Presidente da República, gover-
nador, interventor ou prefeito.

Art. 7º Declarada a utilidade pública, ficam as 
autoridades administrativas autorizadas a penetrar 
nos prédios compreendidos na declaração, po-
dendo recorrer, em caso de oposição, ao auxílio 
de força policial.

 è v. Súmula. 23 do STF.
 è v. Lei 13.869/2019.

Art. 8º O Poder Legislativo poderá tomar a inicia-
tiva da desapropriação, cumprindo, neste caso, 
ao Executivo, praticar os atos necessários à sua 
efetivação.

Art. 9º Ao Poder Judiciário é vedado, no processo 
de desapropriação, decidir se se verificam ou não 
os casos de utilidade pública.

Art. 10. A desapropriação deverá efetivar-se 
mediante acordo ou intentar-se judicialmente 
dentro de 5 (cinco) anos, contados da data da 
expedição do respectivo decreto e findos os quais 
este caducará.

 è v. Art. 3º, Lei 4.132/62.

Neste caso, somente decorrido 1 (um) ano, poderá 
ser o mesmo bem objeto de nova declaração.

Parágrafo único. Extingue-se em 5 (cinco) anos 
o direito de propor ação que vise a indenização por 
restrições decorrentes de atos do Poder Público.

 è Parágrafo único acrescentado pela MP 2.183-56/2001.

Art. 10-A. O poder público deverá notificar o 
proprietário e apresentar-lhe oferta de indenização.

 è Artigo acrescentado pela Lei 13.867/2019.

§ 1º A notificação de que trata o caput deste 
artigo conterá:

 è § 1º e incisos acrescentados pela Lei 13.867/2019.

I – cópia do ato de declaração de utilidade pública;

II – planta ou descrição dos bens e suas con-
frontações;

III – valor da oferta;

IV – informação de que o prazo para aceitar ou 
rejeitar a oferta é de 15 (quinze) dias e de que o 
silêncio será considerado rejeição;

V – Vetado.

§ 2º Aceita a oferta e realizado o pagamento, 
será lavrado acordo, o qual será título hábil para 
a transcrição no registro de imóveis.

 è § 2º acrescentado pela Lei 13.867/2019.

§ 3º Rejeitada a oferta, ou transcorrido o prazo 
sem manifestação, o poder público procederá na 
forma dos arts. 11 e seguintes deste Decreto-Lei.

 è § 3º acrescentado pela Lei 13.867/2019.

Art. 10-B. Feita a opção pela mediação ou pela 
via arbitral, o particular indicará um dos órgãos 
ou instituições especializados em mediação ou 
arbitragem previamente cadastrados pelo órgão 
responsável pela desapropriação.

 è Artigo acrescentado pela Lei 13.867/2019.

§ 1º A mediação seguirá as normas da Lei 13.140, 
de 26 de junho de 2015, e, subsidiariamente, os 
regulamentos do órgão ou instituição responsável.

 è § 1º acrescentado pela Lei 13.867/2019.

§ 2º Poderá ser eleita câmara de mediação criada 
pelo poder público, nos termos do art. 32 da Lei 
13.140, de 26 de junho de 2015.

 è § 2º acrescentado pela Lei 13.867/2019.
§ 3º Vetado.

 è § 3º acrescentado pela Lei 13.867/2019.

§ 4º A arbitragem seguirá as normas da Lei 9.307, 
de 23 de setembro de 1996, e, subsidiariamente, 
os regulamentos do órgão ou instituição res-
ponsável.

 è § 4º acrescentado pela Lei 13.867/2019.
§ 5º Vetado.

 è § 5º acrescentado pela Lei 13.867/2019.

DO PROCESSO JUDICIAL

Art. 11. A ação, quando a União for autora, será 
proposta no Distrito Federal ou no foro da Capital 
do Estado onde for domiciliado o réu, perante o 
juízo privativo, se houver; sendo outro o autor, no 
foro da situação dos bens.

 è v. Súmula 218 do STF. 
 è v. Súmulas 150 e 324 do STJ.
 è v. Art. 109, I, da CF/1988.

Art. 12. Somente os juízes que tiverem garantia 
da vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade 
de vencimentos poderão conhecer dos processos 
de desapropriação.
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 è v. Art. 95, I, da CF/1988. 

Art. 13. A petição inicial, além dos requisitos 
previstos no Código de Processo Civil, conterá a 
oferta do preço e será instruída com um exem-
plar do contrato, ou do jornal oficial que houver 
publicado o decreto de desapropriação, ou cópia 
autenticada dos mesmos, e a planta ou descrição 
dos bens e suas confrontações.

 è v. Arts. 319 a 321, e 334, do CPC.

Parágrafo único. Sendo o valor da causa igual 
ou inferior a dois contos de réis, dispensam-se os 
autos suplementares.

Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz designará 
um perito de sua livre escolha, sempre que possí-
vel, técnico, para proceder à avaliação dos bens.

 è v. Art. 465, §1º, do CPC. 

Parágrafo único. O autor e o réu poderão indicar 
assistente técnico do perito.

 è v. Arts. 84, 95 e 465, §1º, II, do CPC.

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e de-
positar quantia arbitrada de conformidade com o 
art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz man-
dará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens.

 è A referência é ao CPC/1939.
 è v. Súmulas 164 e 476 do STF.
 è v. Súmulas 69 e 70 do STJ.
 è v. Arts. 371, 307 e 874, do CPC.

§ 1º A imissão provisória poderá ser feita, inde-
pendentemente da citação do réu, mediante o 
depósito:

 è § 1º acrescentado pela Lei 2.786/1956.
 è v. Súmula 652 do STF.

a) do preço oferecido, se este for superior a 20 
(vinte) vezes o valor locativo, caso o imóvel esteja 
sujeito ao imposto predial;

b) da quantia correspondente a 20 (vinte) vezes o 
valor locativo, estando o imóvel sujeito ao imposto 
predial e sendo menor o preço oferecido;

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lança-
mento do imposto territorial, urbano ou rural, caso 
o referido valor tenha sido atualizado no ano fiscal 
imediatamente anterior;

d) não tendo havido a atualização a que se refere o 
inciso c, o juiz fixará, independentemente de ava-
liação, a importância do depósito, tendo em vista a 
época em que houver sido fixado originariamente 
o valor cadastral e a valorização ou desvalorização 
posterior do imóvel.

§ 2º A alegação de urgência, que não poderá ser 
renovada, obrigará o expropriante a requerer a 
imissão provisória dentro do prazo improrrogável 
de 120 (cento e vinte) dias.

 è § 2º acrescentado pela Lei 2.786/1956.

§ 3º Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior 
não será concedida a imissão provisória.

 è § 3º acrescentado pela Lei 2.786/1956.

§ 4º A imissão provisória na posse será registrada 
no registro de imóveis competente.

 è § 4º acrescentado pela Lei 11.977/2009.

Art. 15-A. No caso de imissão prévia na posse, 
na desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública e interesse social, inclusive para fins de 
reforma agrária, havendo divergência entre o 
preço ofertado em juízo e o valor do bem, fixado 
na sentença, expressos em termos reais, incidirão 
juros compensatórios de até seis por cento ao ano 
sobre o valor da diferença eventualmente apurada, 
a contar da imissão na posse, vedado o cálculo 
de juros compostos. 

 è Artigo acrescentado pela MP 2.183-56/2001. 
 è v. Súmula 618 do STF. 

 è v. Súmulas 114 e 408 do STJ.
 è v. ADI 2.332-2 (DJ de 17.5.2018), o STF decidiu pela 
constitucionalidade dos juros compensatórios de 6% ao 
ano, mas decidiu pela inconstitucionalidade do termo 
“até”. Ainda, deu ao art. 15-A interpretação conforme a 
CF, para que a base de cálculo dos juros compensató-
rios seja a diferença eventualmente apurada entre 80% 
do preço ofertado em juízo e o valor do bem fixado na 
sentença”

§ 1º Os juros compensatórios destinam-se, ape-
nas, a compensar a perda de renda comprova-
damente sofrida pelo proprietário. 

 è v. ADI 2.332-2 (DJ de 17.5.2018), o STF decidiu pela 
constitucionalidade desse parágafo.

§ 2º Não serão devidos juros compensatórios 
quando o imóvel possuir graus de utilização da 
terra e de eficiência na exploração iguais a zero. 

 è v. ADI 2.332-2 (DJ de 17.5.2018), o STF decidiu pela 
constitucionalidade desse parágafo.

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se 
também às ações ordinárias de indenização por 
apossamento administrativo ou desapropriação 
indireta, bem assim às ações que visem a inde-
nização por restrições decorrentes de atos do 
Poder Público, em especial aqueles destinados 
à proteção ambiental, incidindo os juros sobre o 
valor fixado na sentença. 

§ 4º Nas ações referidas no § 3º, não será o Poder 
Público onerado por juros compensatórios relativos 
a período anterior à aquisição da propriedade ou 
posse titulada pelo autor da ação. 

 è v. ADI 2.332-2 (DJ de 17.5.2018), o STF decidiu pela 
constitucionalidade desse parágafo.

Art. 15-B. Nas ações a que se refere o art. 15-
A, os juros moratórios destinam-se a recompor a 
perda decorrente do atraso no efetivo pagamento 
da indenização fixada na decisão final de mérito, e 
somente serão devidos à razão de até 6% (seis por 
cento) ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício 
seguinte àquele em que o pagamento deveria ser 
feito, nos termos do art. 100 da Constituição.

 è Artigo acrescentado pela MP 2.183-56/2001.
 è v. Súmula. 12 do STJ. 

Art. 16. A citação far-se-á por mandado na pes-
soa do proprietário dos bens; a do marido dispensa 
a da mulher; a de um sócio, ou administrador, a 
dos demais, quando o bem pertencer a socie-
dade; a do administrador da coisa, no caso de 
condomínio, exceto o de edifício de apartamento 
constituindo cada um propriedade autônoma, a 
dos demais condôminos e a do inventariante, e, 
se não houver, a do cônjuge, herdeiro, ou legatário, 
detentor da herança, a dos demais interessados, 
quando o bem pertencer a espólio.

Parágrafo único. Quando não encontrar o ci-
tando, mas ciente de que se encontra no território 
da jurisdição do juiz, o oficial portador do mandado 
marcará desde logo hora certa para a citação, ao 
fim de 48 (quarenta e oito) horas, independente-
mente de nova diligência ou despacho.

Art. 17. Quando a ação não for proposta no foro 
do domicílio ou da residência do réu, a citação 
far-se-á por precatória, se o mesmo estiver em 
lugar certo, fora do território da jurisdição do juiz.

 è v. Arts. 260 a 268, e 960, do CPC. 

Art. 18. A citação far-se-á por edital se o citando 
não for conhecido, ou estiver em lugar ignorado, 
incerto ou inacessível, ou, ainda, no estrangeiro, 
o que dois oficiais do juízo certificarão.

 è v. Arts. 256 a 258, do CPC.

Art. 19. Feita a citação, a causa seguirá com o 
rito ordinário.

 è v. Arts. 146, 294, 297, 302 a 337, 341 a 248, 356, pará-
grafo único, 358 a 362, 367, § 6º, 368, 369, 371, 373, 

375 a 380, 385 a 410, 412 a 435, 437, § 1º, 438, 442 
a 448, 449, parágrafo único, 450 a 470, 472, 473, § 3º, 
474 a 483, 489, 490, 492 a 495, 497, 499, 500 a 508, e 
536 a 538, do CPC.

Art. 20. A contestação só poderá versar sobre 
vício do processo judicial ou impugnação do preço; 
qualquer outra questão deverá ser decidida por 
ação direta.

Art. 21. A instância não se interrompe. No caso 
de falecimento do réu, ou perda de sua capacidade 
civil, o juiz, logo que disso tenha conhecimento, 
nomeará curador à lide, até que se habilite o 
interessado.

Parágrafo único. Os atos praticados da data 
do falecimento ou perda da capacidade à inves-
tidura do curador à lide poderão ser ratificados 
ou impugnados por ele, ou pelo representante 
do espólio ou do incapaz.

Art. 22. Havendo concordância sobre o preço, 
o juiz o homologará por sentença no despacho 
saneador.

 è v. Arts. 203, § 1º, e 487, II, b, do CPC.

Art. 23. Findo o prazo para a contestação e não 
havendo concordância expressa quanto ao preço, 
o perito apresentará o laudo em cartório até 5 
(cinco) dias, pelo menos, antes da audiência de 
instrução e julgamento.

§ 1º O perito poderá requisitar das autoridades 
públicas os esclarecimentos ou documentos que 
se tornarem necessários à elaboração do laudo, 
e deverá indicar nele, entre outras circunstâncias 
atendíveis para a fixação da indenização, as enu-
meradas no art. 27.

Ser-lhe-ão abonadas, como custas, as despesas 
com certidões e, a arbítrio do juiz, as de outros 
documentos que juntar ao laudo.

§ 2º Antes de proferido o despacho saneador, 
poderá o perito solicitar prazo especial para apre-
sentação do laudo.

Art. 24. Na audiência de instrução e julgamento 
proceder-se-á na conformidade do Código de 
Processo Civil. Encerrado o debate, o juiz pro-
ferirá sentença fixando o preço da indenização.

 è v. Arts. 356, parágrafo único, 358 a 361, 364 a 368, do 
CPC.

Parágrafo único. Se não se julgar habilitado a 
decidir, o juiz designará desde logo outra audiência 
que se realizará dentro de 10 (dez) dias, a fim de 
publicar a sentença.

Art. 25. O principal e os acessórios serão com-
putados em parcelas autônomas.

Parágrafo único. O juiz poderá arbitrar quantia 
módica para desmonte e transporte de maquinis-
mos instalados e em funcionamento.

Art. 26. No valor da indenização que será con-
temporâneo da avaliação não se incluirão direitos 
de terceiros contra o expropriado.

 è Caput com redação alterada pela Lei 2.786/1956.
 è v. Súmulas 69 e 70 do STJ.

§ 1º Serão atendidas as benfeitorias necessárias 
feitas após a desapropriação; as úteis, quando 
feitas com autorização do expropriante.

 è Anterior parágrafo único renumerado para § 1º pela Lei 
4.686/1965. 

 è v. Súmula 23 do STF.

§ 2º Decorrido prazo superior a 1 (um) ano a 
partir da avaliação, o juiz ou o tribunal, antes da 
decisão final, determinará a correção monetária do 
valor apurado, conforme índice que será fixado, 
trimestralmente, pela Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República.

 è § 2º com redação alterada pela Lei 6.306/1975.
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 è v. Súmulas 164, 254, 475 e 618 do STF.
 è v. Súmulas 12, 56, 102, 113 e 114 do STJ.

Art. 27. O juiz indicará na sentença os fatos que 
motivaram o seu convencimento e deverá atender, 
especialmente, à estimação dos bens para efeitos 
fiscais; ao preço de aquisição e interesse que de-
les aufere o proprietário; à sua situação, estado 
de conservação e segurança; ao valor venal dos 
da mesma espécie, nos últimos 5 (cinco) anos, à 
valorização ou depreciação de área remanescente, 
pertencente ao réu.

 è v. Súmula 617 do STF.

§ 1º A sentença que fixar o valor da indenização 
quando este for superior ao preço oferecido con-
denará o desapropriante a pagar honorários do 
advogado, que serão fixados entre meio e cinco 
por cento do valor da diferença, observado o dis-
posto no § 4º do art. 20 do Código de Processo 
Civil, não podendo os honorários ultrapassar R$ 
151.000,00 (cento e cinquenta e um mil reais).

 è § 1º com redação alterada pela MP 2.183-56/2001.
 è v. ADI 2.332-2 (DJ de 2.4.2004), o STF, por maioria de 
votos, em medida cautelar, suspendeu a eficácia, neste 
parágrafo, da expressão “não podendo os honorários 
ultrapassar R$151.000,00”.

 è v. ADI 2.332-2 (DJ de 17.5.2018), o STF decidiu pela 
constitucionalidade de parâmetros mínimo e máximo de 
meio e cinco por centro para a concessão de honorários 
advocatícios, mas decidiu pela inconstitucionalidade 
da expressão “não podendo os honorários ultrapassar 
R$151.000,00”.

 è v. Súmulas 131 e 141 do STJ.
 è v. Arts. 82, 84 e 85, do CPC.

§ 2º A transmissão da propriedade decorrente 
de desapropriação amigável ou judicial não ficará 
sujeita ao Imposto de Lucro Imobiliário.

 è § 2º acrescentado pela Lei 2.786/1956.

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo se aplica:
 è § 3º acrescentado pela MP 2.183-56/2001.

I – ao procedimento contraditório especial, de 
rito sumário, para o processo de desapropriação 
de imóvel rural, por interesse social, para fins de 
reforma agrária;

II – às ações de indenização por apossamento 
administrativo ou desapropriação indireta.

§ 4º O valor a que se refere o § 1º será atualizado, 
a partir de maio de 2000, no dia 1º de janeiro de 
cada ano, com base na variação acumulada do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 
do respectivo período.

 è § 4º acrescentado pela MP 2.183-56/2001.

Art. 28. Da sentença que fixar o preço da indeni-
zação caberá apelação com efeito simplesmente 
devolutivo, quando interposta pelo expropriado, 
e com ambos os efeitos, quando o for pelo ex-
propriante.

§ 1º A sentença que condenar a Fazenda Pública 
em quantia superior ao dobro da oferecida fica 
sujeita ao duplo grau de jurisdição.

 è § 1º com redação alterada pela Lei 6.071/1974.

§ 2º Nas causas de valor igual ou inferior a dois 
contos de réis observar-se-á o disposto no art. 
839 do Código de Processo Civil.

 è A referência é ao CPC/1939.

Art. 29. Efetuando o pagamento ou a consig-
nação, expedir-se-á, em favor do expropriante, 
mandado de imissão de posse valendo a sentença 
como título hábil para a transcrição no Registro 
de Imóveis.

Art. 30. As custas serão pagas pelo autor se o 
réu aceitar o preço oferecido; em caso contrário, 
pelo vencido, ou em proporção, na forma da lei.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Ficam sub-rogados no preço quais-
quer ônus ou direitos que recaiam sobre o bem 
expropriado.

Art. 32. O pagamento do preço será prévio e 
em dinheiro.

 è Caput com redação alterada pela Lei 2.786/1956.
 è v. Súmula 416 do STF.
 è Art. 5º, XXIV, da CF/1988. 

§ 1º As dívidas fiscais serão deduzidas dos valores 
depositados, quando inscritas e ajuizadas.

 è § 1º acrescentado pela Lei 11.977/2009.

§ 2º Incluem-se na disposição prevista no § 1º 
as multas decorrentes de inadimplemento e de 
obrigações fiscais.

 è § 2º acrescentado pela Lei 11.977/2009.

§ 3º A discussão acerca dos valores inscritos 
ou executados será realizada em ação própria.

 è § 3º acrescentado pela Lei 11.977/2009.

Art. 33. O depósito do preço fixado por sentença, 
à disposição do juiz da causa, é considerado 
pagamento prévio da indenização.

§ 1º O depósito far-se-á no Banco do Brasil ou, 
onde este não tiver agência, em estabelecimento 
bancário acreditado, a critério do juiz.

 è Anterior parágrafo único renumerado pela Lei 
2.786/1956.

§ 2º O desapropriado, ainda que discorde do preço 
oferecido, do arbitrado ou do fixado pela sentença, 
poderá levantar até 80% (oitenta por cento) do 
depósito feito para o fim previsto neste e no art. 
15, observado o processo estabelecido no art. 34.

 è § 2º acrescentado pela Lei 2.786/1956.

Art. 34. O levantamento do preço será deferido 
mediante prova de propriedade, de quitação de 
dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expro-
priado, e publicação de editais, com o prazo de 
10 (dez) dias, para conhecimento de terceiros.

Parágrafo único. Se o juiz verificar que há dú-
vida fundada sobre o domínio, o preço ficará em 
depósito, ressalvada aos interessados a ação 
própria para disputá-lo.

Art. 34-A. Se houver concordância, reduzida a 
termo, do expropriado, a decisão concessiva da 
imissão provisória na posse implicará a aquisição 
da propriedade pelo expropriante com o con-
sequente registro da propriedade na matrícula 
do imóvel.

 è Artigo e parágrafos incluído pela Lei 13.465/2017.

§ 1º A concordância escrita do expropriado não 
implica renúncia ao seu direito de questionar o 
preço ofertado em juízo. 

§ 2º Na hipótese deste artigo, o expropriado poderá 
levantar 100% (cem por cento) do depósito de que 
trata o art. 33 deste Decreto-Lei. 

§ 3º Do valor a ser levantado pelo expropriado 
devem ser deduzidos os valores dispostos nos §§ 
1º e 2º do art. 32 deste Decreto-Lei, bem como, 
a critério do juiz, aqueles tidos como necessários 
para o custeio das despesas processuais. 

Art. 35. Os bens expropriados, uma vez in-
corporados à Fazenda Pública, não podem ser 
objeto de reivindicação, ainda que fundada em 
nulidade do processo de desapropriação. Qual-
quer ação, julgada procedente, resolver-se-á em 
perdas e danos.

 è v. Súmula 111 do STF.
 è Art. 519 do CC.

Art. 36. É permitida a ocupação temporária, que 
será indenizada, a final, por ação própria, de terre-
nos não edificados, vizinhos às obras e necessários 

à sua realização. O expropriante prestará caução, 
quando exigida.

Art. 37. Aquele cujo bem for prejudicado extraor-
dinariamente em sua destinação econômica pela 
desapropriação de áreas contíguas terá direito a 
reclamar perdas e danos do expropriante.

Art. 38. O réu responderá perante terceiros, e 
por ação própria, pela omissão ou sonegação 
de quaisquer informações que possam interes-
sar à marcha do processo ou ao recebimento 
da indenização.

Art. 39. A ação de desapropriação pode ser 
proposta durante as férias forenses, e não se 
interrompe pela superveniência destas.

Art. 40. O expropriante poderá constituir servi-
dões, mediante indenização na forma desta Lei.

Art. 41. As disposições desta Lei aplicam-se 
aos processos de desapropriação em curso, 
não se permitindo depois de sua vigência outros 
termos e atos além dos por ela admitidos, nem 
o seu processamento por forma diversa da que 
por ela é regulada.

Art. 42. No que esta Lei for omissa aplica-se o 
Código de Processo Civil.

 è v. Lei 13.105/2015 – Novo CPC.

Art. 43. Esta Lei entrará em vigor 10 (dez) dias 
depois de publicada, no Distrito Federal, e 30 (trinta) 
dias nos Estados e Território do Acre; revogadas 
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de junho de 1941; 120º 
da Independência e 53º da República.

Getúlio Vargas

(Publicação no D.O.U. de 18.7.1941)

DECRETO-LEI 3.688,
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais.

O Presidente da República, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 180 da Constitui-
ção, decreta:

 è O Art. 2º da Lei 7.209/1984 cancelou, na Parte Especial 
do Código Penal e nas leis especiais alcançadas pelo art. 
12 do Código Penal, quaisquer referências a valores de 
multas, substituindo-se a expressão multa de por multa. 
(D.O.U. de 13.7.1984).

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS
PARTE GERAL

A aplicação das regras gerais  
do Código Penal

Art. 1º Aplicam-se as contravenções às regras 
gerais do Código Penal, sempre que a presente 
lei não disponha de modo diverso.

Territorialidade
Art. 2º A lei brasileira só é aplicável à contravenção 
praticada no território nacional.

Voluntariedade. Dolo e culpa
Art. 3º Para a existência da contravenção, basta a 
ação ou omissão voluntária. Deve-se, todavia, ter 
em conta o dolo ou a culpa, se a lei faz depender, 
de um ou de outra, qualquer efeito jurídico.

Tentativa
Art. 4º Não é punível a tentativa de contravenção.

Penas principais
Art. 5º As penas principais são:

I – prisão simples.

II – multa.
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SÚMULAS VINCULANTES DO 
SUPREMO TRIBUNAL  

FEDERAL – STF
1. Ofende a garantia constitucional do ato ju-
rídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 
circunstâncias do caso concreto, desconsidera 
a validez e a eficácia de acordo constante de 
termo de adesão instituído pela Lei Complemen-
tar 110/2001. (D.O.U. 6.6.2007)

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo esta-
dual ou distrital que disponha sobre sistemas de 
consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias. 
(D.O.U. 6.6.2007) 

3. Nos processos perante o Tribunal de Con-
tas da União asseguram-se o contraditório e a 
ampla defesa quando da decisão puder resul-
tar anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apre-
ciação da legalidade do ato de concessão ini-
cial de aposentadoria, reforma e pensão. (D.O.U. 
6.6.2007)

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o 
salário mínimo não pode ser usado como inde-
xador de base de cálculo de vantagem de ser-
vidor público ou de empregado, nem ser substi-
tuído por decisão judicial. (D.O.U. 9.5.2008)

5. A falta de defesa técnica por advogado no 
processo administrativo disciplinar não ofende a 
Constituição. (D.O.U. 16.5.2008)

6. Não viola a Constituição o estabelecimento 
de remuneração inferior ao salário mínimo para 
as praças prestadoras de serviço militar inicial. 
(D.O.U. 16.5.2008)

7. A norma do § 3º do artigo 192 da Consti-
tuição, revogada pela Emenda Constitucional 
40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 
12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada 
à edição de lei complementar. (D.O.U. 20.6.2008)

8. São inconstitucionais o parágrafo único do 
artigo 5º do Decreto-lei 1.569/1977 e os artigos 
45 e 46 da Lei 8.212/1991, que tratam de pres-
crição e decadência de crédito tributário. (D.O.U. 
20.6.2008)

9. O disposto no artigo 127 da Lei 7.210/1984 
(Lei de Execução Penal) foi recebido pela ordem 
constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite 
temporal previsto no caput do artigo 58. (D.O.U. 
20.6.2008 e republicação D.O.U. 27.6.2008)

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, 
artigo 97) a decisão de órgão fracionário de Tri-
bunal que, embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do poder público, afasta sua incidência, no todo 
ou em parte. (D.O.U. 27.6.2008)

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de 
resistência e de fundado receio de fuga ou de 
perigo à integridade física própria ou alheia, por 
parte do preso ou de terceiros, justificada a ex-
cepcionalidade por escrito, sob pena de respon-
sabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou 
da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato 
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processual a que se refere, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil do Estado. (D.O.U. 22.8.2008)

12. A cobrança de taxa de matrícula nas univer-
sidades públicas viola o disposto no art. 206, IV, 
da Constituição Federal. (D.O.U. 22.8.2008)

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, da autoridade no-
meante ou de servidor da mesma pessoa jurí-
dica investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função 
gratificada na administração pública direta e in-
direta em qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas, viola a Constituição Federal. (D.O.U. 
29.8.2008)

14. É direito do defensor, no interesse do repre-
sentado, ter acesso amplo aos elementos de 
prova que, já documentados em procedimento 
investigatório realizado por órgão com compe-
tência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa. (D.O.U. 9.2.2009)

15. O cálculo de gratificações e outras van-
tagens do servidor público não incide sobre o 
abono utilizado para se atingir o salário mínimo. 
(D.O.U. 1.7.2009)

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 
19/1998), da Constituição, referem-se ao total 
da remuneração percebida pelo servidor pú-
blico. (D.O.U. 1.7.2009)

17. Durante o período previsto no § 1º do artigo 
100 da Constituição, não incidem juros de mora 
sobre os precatórios que nele sejam pagos. 
(D.O.U. 10.11.2009)

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo 
conjugal, no curso do mandato, não afasta a 
inelegibilidade prevista no § 7º do artigo 14 da 
Constituição Federal. (D.O.U. 10.11.2009)

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão 
dos serviços públicos de coleta, remoção e tra-
tamento ou destinação de lixo ou resíduos pro-
venientes de imóveis, não viola o artigo 145, II, 
da Constituição Federal. (D.O.U. 10.11.2009)

20. A Gratificação de Desempenho de Atividade 
Técnico-Administrativa – GDATA, instituída pela 
Lei 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos 
nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete 
vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a 
maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, pará-
grafo único, da Lei 10.404/2002, no período de 
junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do 
último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 
1º da Medida Provisória 198/2004, a partir da 
qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos. (D.O.U. 
10.11.2009)

21. É inconstitucional a exigência de depósito 
ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 
admissibilidade de recurso administrativo. (D.O.U. 
10.11.2009)

22. A Justiça do Trabalho é competente para 
processar e julgar as ações de indenização 

por danos morais e patrimoniais decorrentes 
de acidente de trabalho propostas por empre-
gado contra empregador, inclusive aquelas que 
ainda não possuíam sentença de mérito em pri-
meiro grau quando da promulgação da Emenda 
Constitucional 45/2004. (D.O.U. 11.12.2009)

23. A Justiça do Trabalho é competente para 
processar e julgar ação possessória ajuizada 
em decorrência do exercício do direito de greve 
pelos trabalhadores da iniciativa privada. (D.O.U. 
11.12.2009)

24. Não se tipifica crime material contra a ordem 
tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei 
8.137/1990, antes do lançamento definitivo do 
tributo. (D.O.U. 11.12.2009)

25. É ilícita a prisão civil de depositário infiel, 
qualquer que seja a modalidade do depósito. 
(D.O.U 23.12.2009)

26. Para efeito de progressão de regime no 
cumprimento de pena por crime hediondo, ou 
equiparado, o juízo da execução observará a in-
constitucionalidade do art. 2º da Lei 8.072, de 
25 de julho de 1990, sem prejuízo de avaliar se 
o condenado preenche, ou não, os requisitos 
objetivos e subjetivos do benefício, podendo de-
terminar, para tal fim, de modo fundamentado, 
a realização de exame criminológico. (D.O.U. 
23.12.2009)

27. Compete à Justiça estadual julgar causas 
entre consumidor e concessionária de serviço 
público de telefonia, quando a Anatel não seja 
litisconsorte passiva necessária, assistente, nem 
opoente. (D.O.U. 23.12.2009)

28. É inconstitucional a exigência de depósito 
prévio como requisito de admissibilidade de 
ação judicial na qual se pretenda discutir a exigi-
bilidade de crédito tributário. (D.O.U. 17.2.2010)

29. É constitucional a adoção, no cálculo do va-
lor de taxa, de um ou mais elementos da base 
de cálculo própria de determinado imposto, 
desde que não haja integral identidade entre 
uma base e outra. (D.O.U. 17.2.2010)

 è O Plenário do STF, em 04 de fevereiro de 2010, suspende 
a publicação de nova súmula vinculante (que receberia o 
número 30) sobre partilha do ICMS para melhor exame.

31. É inconstitucional a incidência do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 
sobre operações de locação de bens móveis. 
(D.O.U. 17.2.2010)

32. O ICMS não incide sobre alienação de 
salvados de sinistro pelas seguradoras. (D.O.U. 
24.2.2011)

33. Aplicam-se ao servidor público, no que cou-
ber, as regras do regime geral da previdência 
social sobre aposentadoria especial de que trata 
o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Fede-
ral, até a edição de lei complementar específica. 
(D.O.U. 24.4.2014)

34. A Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Seguridade Social e do Trabalho – GDASST, 
instituída pela Lei 10.483/2002, deve ser es-
tendida aos inativos no valor correspondente 
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a 60 (sessenta) pontos, desde o advento da 
Medida Provisória 198/2004, convertida na Lei 
10.971/2004, quando tais inativos façam jus à 
paridade constitucional (EC 20, 41 e 47). (D.O.U. 
24.10.2014)

35. A homologação da transação penal prevista 
no artigo 76 da Lei 9.099/1995 não faz coisa jul-
gada material e, descumpridas suas cláusulas, 
retoma-se a situação anterior, possibilitando-se 
ao Ministério Público a continuidade da perse-
cução penal mediante oferecimento de denún-
cia ou requisição de inquérito policial. (D.O.U. 
24.10.2014)

36. Compete à Justiça Federal comum proces-
sar e julgar civil denunciado pelos crimes de fal-
sificação e de uso de documento falso quando 
se tratar de falsificação da Caderneta de Inscri-
ção e Registro (CIR) ou de Carteira de Habilita-
ção de Arrais-Amador (CHA), ainda que expedi-
das pela Marinha do Brasil. (D.O.U. 24.10.2014)

37. Não cabe ao poder judiciário, que não tem 
função legislativa, aumentar vencimentos de 
servidores públicos sob o fundamento de isono-
mia. (D.O.U. 24.10.2014)

 è v. Súmula 339 do STF. 

38. É competente o Município para fixar o ho-
rário de funcionamento de estabelecimento co-
mercial. (D.O.U. de 20.3.2015) 

39. Compete privativamente à União legislar so-
bre vencimentos dos membros das polícias civil 
e militar e do corpo de bombeiros militar do Dis-
trito Federal. (D.O.U. de 20.3.2015) 

40. A contribuição confederativa de que trata o 
art. 8º, IV, da Constituição Federal, só é exigível 
dos filiados ao sindicato respectivo. (D.O.U. de 
20.3.2015)

41. O serviço de iluminação pública não pode 
ser remunerado mediante taxa. (D.O.U. de 
20.3.2015)

42. É inconstitucional a vinculação do reajuste 
de vencimentos de servidores estaduais ou mu-
nicipais a índices federais de correção monetá-
ria. (D.O.U. de 20.3.2015)

43. É inconstitucional toda modalidade de pro-
vimento que propicie ao servidor investir-se, sem 
prévia aprovação em concurso público desti-
nado ao seu provimento, em cargo que não in-
tegra a carreira na qual anteriormente investido. 
(D.O.U. de 17.4.2015)

 è A Súmula Vinculante 43 do STF foi convertida a partir da 
redação da Súmula 685 do STF.

 è v. Art. 37, II da CF.

44. Só por lei se pode sujeitar a exame psico-
técnico a habilitação de candidato a cargo pú-
blico. (D.O.U. de 17.4.2015)

 è A Súmula Vinculante 44 do STF foi convertida a partir da 
redação da Súmula 686 do STF.

 è v. Art. 37, I da CF.

45. A competência constitucional do Tribunal do 
Júri prevalece sobre o foro por prerrogativa de 
função estabelecido exclusivamente pela Cons-
tituição Estadual. (D.O.U. de 17.4.2015)

 è Súmula Vinculante 45 do STF originada da Súmula 721 
do STF.

 è v. Art. 5º, XXXVIII da CF.

46. A definição dos crimes de responsabilidade 
e o estabelecimento das respectivas normas de 
processo e julgamento são da competência le-
gislativa privativa da União. (D.O.U. de 17.4.2015)

 è Conversão da Súmula 722 do STF.

47. Os honorários advocatícios incluídos na 
condenação ou destacados do montante princi-
pal devido ao credor consubstanciam verba de 
natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com 

a expedição de precatório ou requisição de pe-
queno valor, observada ordem especial restrita 
aos créditos dessa natureza. (D.O.U. 2.6.2015)

48. Na entrada de mercadoria importada do 
exterior, é legítima a cobrança do ICMS por 
ocasião do desembaraço aduaneiro. (D.O.U. 
2.6.2015)

49. Ofende o princípio da livre concorrência lei 
municipal que impede a instalação de estabele-
cimentos comerciais do mesmo ramo em deter-
minada área. (D.O.U. 23.6.2015)

50. Norma legal que altera o prazo de recolhi-
mento de obrigação tributária não se sujeita ao 
princípio da anterioridade. (D.O.U. 23.6.2015)

51. O reajuste de 28,86%, concedido aos 
servidores militares pelas Leis 8.622/1993 e 
8.627/1993, estende-se aos servidores civis do 
poder executivo, observadas as eventuais com-
pensações decorrentes dos reajustes diferencia-
dos concedidos pelos mesmos diplomas legais. 
(D.O.U. 23.6.2015)

52. Ainda quando alugado a terceiros, perma-
nece imune ao IPTU o imóvel pertencente a 
qualquer das entidades referidas pelo art. 150, 
VI, c, da Constituição Federal, desde que o va-
lor dos aluguéis seja aplicado nas atividades 
para as quais tais entidades foram constituídas. 
(D.O.U. 23.6.2015)

53. A competência da Justiça do Trabalho 
prevista no art. 114, VIII, da Constituição Fe-
deral alcança a execução de ofício das con-
tribuições previdenciárias relativas ao objeto 
da condenação constante das sentenças que 
proferir e acordos por ela homologados. (D.O.U. 
23.6.2015)

54. A medida provisória não apreciada pelo 
congresso nacional podia, até a Emenda Cons-
titucional 32/2001, ser reeditada dentro do seu 
prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efei-
tos de lei desde a primeira edição.

55. O direito ao auxílio-alimentação não se es-
tende aos servidores inativos. 

56. A falta de estabelecimento penal adequado 
não autoriza a manutenção do condenado em 
regime prisional mais gravoso, devendo-se ob-
servar, nessa hipótese, os parâmetros fixados 
no RE 641.320/RS.

57. A imunidade tributária constante do art. 
150, VI, d, da CF/88 aplica-se à importação e 
comercialização, no mercado interno, do livro 
eletrônico (e-book) e dos suportes exclusiva-
mente utilizados para fixá-los, como leitores de 
livros eletrônicos (e-readers), ainda que pos-
suam funcionalidades acessórias.

58. Inexiste direito a crédito presumido de IPI 
relativamente à entrada de insumos isentos, su-
jeitos à alíquota zero ou não tributáveis, o que 
não contraria o princípio da não cumulatividade.

SÚMULAS DO 
SUPREMO TRIBUNAL  

FEDERAL – STF
1. É vedada a expulsão de estrangeiro casado 
com brasileira, ou que tenha filho brasileiro, de-
pendente da economia paterna.

2. SÚMULA SEM EFICÁCIA – Concede-se liber-
dade vigiada ao extraditando que estiver preso 
por prazo superior a 60 (sessenta) dias.

3. SÚMULA SUPERADA NO JULGAMENTO 
DO RE 456.679/DF, D.J. 7.4.2006 – A imunidade 
concedida a deputados estaduais é restrita à 
Justiça do Estado.

4. SÚMULA CANCELADA NO JULGAMENTO 
DO INQ 104/RS, D.J. 2.10.1981 – Não perde a 
imunidade parlamentar o congressista nomeado 
Ministro de Estado.

5. A sanção do projeto supre a falta de iniciativa 
do Poder Executivo.

6. A revogação ou anulação, pelo Poder Exe-
cutivo, de aposentadoria, ou qualquer outro ato 
aprovado pelo Tribunal de Contas, não produz 
efeitos antes de aprovada por aquele Tribunal, 
ressalvada a competência revisora do Judiciá-
rio.

7. Sem prejuízo de recurso para o Congresso, 
não é exequível contrato administrativo a que o 
Tribunal de Contas houver negado registro.

8. Diretor de sociedade de economia mista 
pode ser destituído no curso do mandato.

9. Para o acesso de auditores ao Superior Tri-
bunal Militar, só concorrem os de segunda en-
trância.

10. O tempo de serviço militar conta-se para 
efeito de disponibilidade e aposentadoria do 
servidor público estadual.

11. A vitaliciedade não impede a extinção do 
cargo, ficando o funcionário em disponibilidade, 
com todos os vencimentos.

12. A vitaliciedade do professor catedrático não 
impede o desdobramento da cátedra.

13. A equiparação de extranumerário a funcio-
nário efetivo, determinada pela Lei 2.284, de 
9.8.1954, não envolve reestruturação, não com-
preendendo, portanto, os vencimentos.

14. SÚMULA CANCELADA NO JULGAMENTO 
DO RE 74.486, D.J. 8.3.1974 – Não é admissí-
vel, por ato administrativo, restringir, em razão 
da idade, inscrição em concurso para cargo 
público.

15. Dentro do prazo de validade do concurso, o 
candidato aprovado tem o direito à nomeação, 
quando o cargo for preenchido sem observância 
da classificação.

16. Funcionário nomeado por concurso tem di-
reito à posse.

17. A nomeação de funcionário sem concurso 
pode ser desfeita antes da posse.

18. Pela falta residual, não compreendida na 
absolvição pelo juízo criminal, é admissível a pu-
nição administrativa do servidor público.

19. É inadmissível segunda punição de servidor 
público, baseada no mesmo processo em que 
se fundou a primeira.

20. É necessário processo administrativo com 
ampla defesa, para demissão de funcionário ad-
mitido por concurso.

21. Funcionário em estágio probatório não pode 
ser exonerado nem demitido sem inquérito ou 
sem as formalidades legais de apuração de sua 
capacidade.

22. O estágio probatório não protege o funcio-
nário contra a extinção do cargo.

23. Verificados os pressupostos legais para o 
licenciamento da obra, não o impede a decla-
ração de utilidade pública para desapropriação 
do imóvel, mas o valor da obra não se incluirá 
na indenização, quando a desapropriação for 
efetivada.

24. Funcionário interino substituto é demissível, 
mesmo antes de cessar a causa da substitui-
ção.

25. A nomeação a termo não impede a livre de-
missão pelo Presidente da República, de ocu-
pante de cargo dirigente de autarquia.
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